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Leia-se: 
Senado Federal, 12 de setembro de 1989. 

l-ATA DA 136• SESSAO, EM 21 
DE SETEMBRO DE 1989 

l.1 -ABERTURA 

12-EXPEDIENTE 

1.2.1 -Discursos do Expediente 

SEI'IADOR JAMIL HADDAD, como U­
der- Encaminhando à Mesa os Requeri~ 
mentos n? 497 a 499/89, de-informações 
ao Poder Executivo sobre o cumprimento 
de dispositivo constitucional referentes aos 
ex-combatentes. 

SENADOR JARBAS PASSARINHO - · 
Matéria publicada no jornal New York Ti~ 

·sUMÁRIO 

mes sobre a irresponsabilidade brasileira 
na administração da Amazônia. 

SEI'IADOR JOSÉ FOUAÇi\ - Conside· 
rações sobre projeto de lei, apres.entado 
por S. Ex~, dispondo sobre as sociedades 
cooperativas no Brasil. 

SENADOR HUMBERTO LUCENA -
Relatório da partiCipação da delegação do 
Grupo Brasileiro da União lnterparlamen­
tar à Conferência de Londres. 

1.2.2- Leitura de Projetos 

-Projeto de Lei do Senado n"' 292/89, 
de _autoria do Senador Jutahy Magalhães, 
que estabelece normas parã a transmissão 
de programas gratuitos no rádio e televisão 

para partidos políticos e dá outras provi­
dências. 

-Projeto de Lei do Senado n9 293/89, 
de autoria do Senador lram Saraiva, que 
regulamenta o que_ dispõe o art. 244 e o 
parágrafo do art 227 da CoilStltuição Fe­
deral. 

-Projeto de Lei do Senado n9 294/89, 
de autoria do Senador Itamar Franco, que 
dispõe sobre a seleção de locais, a constru­
ção, o licenciamento, a operação, a fiscaU­
zação, os custos, a remuneração, a respon­
sabilidade civil, as garantias dos depósitos 

-ae rejeitos rãdiciativos e dá outras provi­
dências. 

-Projeto de Lel do Senado no 2g5/89, 
de autoria do Senador Jutahy Magalhães 
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PASSOS PORTO 
Diretor-Geral do Senado Federal 
AGACIEL OA SILVA MAIA 
Diretor Executivo 
CESAR AUGUSTO JOS~ DE SOUZA 
Diretor Administrativo 
LUIZ CARLOS DE BASTOS 
Diretor Industrial 
FLOR!AN AUGUSTO COUTINHO MADRUGA 
Diretor Adjunto 

que dispõe sobre as cédulas eleitorais para 
as eleições de 1990 e dá outras providên­
cias. __ 

1.2.3 - Requerimentos 

- N9 500/89, de autoria do Senador 
João Menezes, solicitando ao Poder Exe­
cutivo informações com vista a instrução 
do Projeto de Lei do Senado n~ 219/89. -

- N? 501/89, de autoria do Senador Ale­
xandre Costa, solicitando transcrição nos 
Anais do Senado Federal de matéria publi­
cada no jornal O Estado de S. Paulo do 
dia 21 de setembro do corrente ano, sob 
o título "Dever Cumprido". 

1.2.4- Comunicação da liderança 
doPFL 

-De substituição de membro em co­
missão permanente. 

1.2.5 - Comunicação da Presidên­
cia 

-Recebimento de anteprojeto de lei 
do Sr. Ministro da Educação que "frxa ba­
ses e diretrizes do desporto nacional, e dá 
outras providências". 

1.3-0RDEM DO DIA 

Projeto de Lei do DF n~ 45, de 1989, 
de iniciativa do Governador do Distrito Fe­
deral, que autoriza o Poder Executivo a 
abrir créditos _adicionais até o limite de 
NCz$ 158.843-.aoo,oo (centO e cinqüenta 
e oito mi1hões, oitocentos e quarenta e três 
mil cruzados novos), e dá outras providên­
cias, Aprovado, com subemenda. À Co­
missão Diretora para redação final. 

Projeto de Resolução n9 57, de 19$9 
(apres_entado peta Comissão de Assuntos 
Econômicos como conclusão de seu Pare­
cer n? 190, de 1989), que autoriza o Gover­
no do Estado de Santa Cãüu1na a elevar, 
em caráter excepciona1 e temporariamen­
te, o limite de sua dívida consolidada iri.ter­
na, para fins de emissão de letras finan­
ceiras do Tesouro do Estado de Santa Ca­
tarina (LFTC) em valor equivalente ao do 
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resgate de 72.123.640 LFTC vinc-endas que altera a-[ei no 3.807,-"de-26 de àQosto 
neste semestre. Aprovado. À Comissão Di- de 1960, para incluir a dona~de-casa e"ilti-e 

-- reto rã para redação final. segurados facultativos da Previdência Se-
Projeto de ResÔJução n? _58, de 198_9 cial. Declarado ptejiJdicadó:-Ao Arquivo. 

(apresentado pela Comissão de Assuntos Projeto de Lei da Câmara n<>27, de 1986 
EcOnômicos como conclusão de seu Pare- {n9 5.967/85, na Casa de oiigem), que prc:if-
cef n".J91-; de 1989), que autoriza a Prefei- be a demissão imotivaaa-do trabalhador 
tura Municipal de Recife, Estado de Per- e dá outras providências. Declarado preju-
nambuco,_a contratar operação de crédito - dkado. Ao Arquivo. 
em cruzados novos, no valor correspon- Projeto de Lei da Câmara nO? 45, de 1986 
dente a 23.568.936 (vinte e três milhões, (n9 7.675/86, na Casa de origem), que dis-
quinhentos e se.Sséilta e oito mil, nove- põe sobre o direito à percepção da remu-
centos e_ trinta e seis) Bônus do T es_ouro _nefaçãCi correspondente ao grau hierárqui-
Naclonal- BTN, junto ao Banco do Nor- co superior a inativos e pensionistas dos 
deste do Brasil S.A.Aprovado. A Comissão ministérios militares, nas condições que 
Diretora para redação final. estabelece. Declarado prejudic!Jdo. Ao Ar-

Proposta de Emenda à Constituição no quivo. 
1, de 1989, de autoria do Senador João Parecer da Comissão de Relações Exte-
Menezes e outros Senhores Senadores, __ riores e Defesa Nacional sobre a Mensa­
que altera os prazos estabelecidos no § --gem n~ 166, de t9e9- (n<> 383/89, na ori-
69 do art. 14, para desincompatibitização gem), de 3 de agosto do corrente ano, 
do Presidente da República, dos Governa- peta qual o Senhor Presidente da Repú-
dores de Estado, do Distrito Federal e dos blica submete à deliberação do Senado 
Prefeitos. Votação adiada por falta de quo- a escolh.a_ çlo Senhor Guy Mendes Pinheiro 
rum. de Vasconcelos, Ministro de Segunda Oas-

Requerlmento n~ 4 75, de 1989, dos Se- se, da carreira de diplomata, para exercer 
nac:l_ores Ronan Tito e Márcio Lacerda, soli- a funç&o çle Embaixac1or do Brasil junto 
Citando, nos termos do art. 336, alínea c, à República do Ha_iti. Retirada da pauta. 
do Regimento Interno, urgência para o Pro- Parecer da Comissão de Relações Exte-
jeto de Lei do Senado n9 217, de 1989, riores e Defesa Nacional sobre a Mensa-
deautoriadoSenadorMárcioLacerda,que gem n~ 167, de 1989 (n~ 384/89, na ori~ 
faculta a dedução de despesas médicas gem), de 3 de agosto do corrente ano, 
e hospitalares em um dos meses seguintes pela qual o Senhor Presidente da Repú-
ao correspondente pagamento, para fins blica submete à deliberação do Senado 
de determinãção mensal da base de cálcu- a escolha do Senhor Nu no Álvaro Guilher-
lo do Imposto de Renda das pessoas flsi~ me D'Oiiveira, Ministro de Segunda Classe, 
cas. Aprovado. da carreira de diplomata, para exercer a 

Pro)eto de Lei da Câmara nç 88, de 1985 função de Embaixador sio Brasil junto à 
(n? 815/83, na Casa de oMQem), que revoga República de Cabo Verde. Retirada da pau-
o parágrafO único- dá art. 482, da Canso- ta. 
lidação das Leis do Trabalho, aprovada pe- Parecer da Comissão de Relações Exte-
lo Decreto-Lei n? 5.452, de J<> de maio de ríores e Defesa Nacional sobre a Mensa-
1943, descaracterízando a prática de ato gem n9 170, de 1989 (n~ 397/89, na-cri-
atentatório à segurança nacional como gem), de 9_ de agosto do corrente ano, 
justa Cãiisa--fiara dispensa de empregado. pela qual o Senhor Presídente da Repú-
Dec/arado prejLJdicado. Ao Arquivo. blica submete à deliberação do Senado 

Projeto de Lei da Camara n9 129, de a escolha do Senhol" José Ferreira Lopes, 
1985 (n9 3.076/89, na Casa de orígem), Ministro de Segunda Classe, da carreira 
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de diplomata, para exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto aos Emirados 
Árabes Unidos e, cumulativamente, junto 
ao Estado de Catar. Retirada da pauta. 

Parecer da Comissão de Relações Exte­
riores e Defesa Nacional sobre a Mensa­
gem no;o 171, de 1989 (n~' 396/89, na ori­
gem), de 9 de agosto do corrente ano, 
pela qual o Senhor Presidente_ .da Repú­
blica submete à deliberação--do Senado 
a escolha do Seil.hor Antonio CarlOs Diniz 
de Andrada, Ministro de Primeira Clcisse, 
da carreira de diplomata, para exercer a 
função de Embaixador do Brasil junto à 
Jamaica, e, cumulativamente, junto às Ba­
hamas e a Belize. Retirada da JMUla. 

Parecer da Comissão de Relações Exte­
riores e Defesa Nacional sobre_ a Mensa­
gem rir 173, de 1989 (n• 399/89, na ori­
gem), de 9 de agosto do corrente ano, 
pela qual o Senhor Presidente da Repú­
blica submete à cJ.eliberação do Senado 
a escolha do SenHor Tar.císfo Marciano da 
Rocha, Ministro de Segunda Oasse, da car­
reira de diplomata, para exercer a função 
de Embaixador do Brasil junto à República 
Togolesa e, cumulativamente, junto à Re­
pública do Niger. Retirada da pauta. -

1.3.1- Apreciação de matérias 
após a Ordem do Dia 

-Redação final do Projeto de Resolu­
ção n9 57/89, cOnstante do item 4 da Or­
dem do Dia da presente sessão. Aprovada, 
nos termos do Requerimento n9 503/89. 
A promulgação. 

-Redação final do Projeto de R~solu­
ção no 58/89, constante do item 5 da Or~ 
dem do Dia da presente sessãoAprovada, 
nos termos do Requerimento n9 504/89:-­
A promulgação. 

- RedClção final do Projeto de Lei do 
DF n9 45/89, constimte do item 3 da Oi-

- dem do Dfa da presente sessão. Aprovada, 
nos termos do Requerimento n9 505/ff9. 
À sançiio dº-. Govemad_or do Distrito F e- . 
dera!. 

1.3.2 -Discursos após a Ordem do 
Dia. 

SENADOR JAMIL HADDAD - G'sclare­
ciment.Os S-o])r'e a: declaração de prejudicia­
lidade do Projeto de Lei do Senado n9 
34/87, de sua àutoria, que altera o pará­
grafo único do art 459 da CLT. 

O SR. PRESIDENTE-_ Re-sposta ao Sr. 
Jamil Haddad. 

SEI'IADOR JUTAHY MAGALHÃES -
Solicitando à Mesa levantamento de proje­
tos aprovados pelo Senado e, em tramita­

--ção, lia Câmara dos Deputados. 
SENADOR MAURO BEJYEVIDES- Cri­

se na CibfaZem. 
SEJYADOR JUTAHY MAGALHÃES -­

Preocupações de S. EX' diante_d~ pressões 
sofridas pelos- parlamentares, quando da 
apreciação de determinadas matérias. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA -
Realizações do Projeto Urbj, patrocinado 
pela Furidação Hilton Rocha, em Minas 
-Gerais. ·-

SENADOR MA/?!0 fr1AL.4. - Precarieda­
de do ensino de 29 grau em nosso País. 

SENADOR MÁRCIO LACERDA -
Tr.WtSCrição de artigo publicado no jOITtal 
FQ]ha de S. Paulo, _s,ob o título "O PMDB 
precisa exorcizar os medos". 

SENADOR ODACIR SOARES- Neces, . 
stdade da aprovação de crédito suplemen­
tar à Ceplac, em tramitação no CongressO 
I'ia<:ion.~ ..... _ . 

SENADOR JUTAHY MAOALH/.ES ~ • 
Demora das obras de pintura do Eixo Ro­
doviário Sul, nesta Capital. 

1.3.3 - Designação da Ordem do 
Dia da próxima sessão 

1.4-ENCERRAMENTO 

2-DIRETORIA GERAL DO SENA­
DO FEDERAL 

-Termo de rescisão de contrato. 

3.::.:. COMISSÃO DODISTRITO FE­
DERAL 

-Convocação de reunião para o diao 
26-9-89, às 11 horas. 

4 -ATAS DE COMISSÃO 

5-MESA DIRETORA 

6 - LÍDERES E VICE-LÍDERES DE 
PARTIDOS 

7- COMPOSIÇÃO DAS COMIS­
SÕES PERMANENTES 

Ata da 136"' Sessão, em 21 de setembro de 1989 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 48~ Legislatura 
Presidência dos Srs. Nelson Carneiro e Antônio Luiz Maya 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACJ-!AM-SE 
PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Mário Maia -Aluízio Bezerra - Nabo r Jú· 
nfor - Leopoldo Peres - Carlos De'Carli -
Aureo_MeUo- Odacir Soares- Ronaldo Ara· 
gão ~ João Menezes --Jarbas Passarinho 
- Carlos Patrocfnlo - Antonio Lu~ Maya -
Alexandre Costa - Edison Lobão - João 
Lobo- Chagas Rodrigues- Hugo Napoleão 
- Afonso Sancho -- Mauro B~nevides -
Marcondes Gadelha - Htunberto Lu,çena -
Ney Maranhão- Mansueto de Lavor~ Fran­
cisco Rollemberg- Lourival Baptista -Juta­
hy Magalliães- Ruy Bacelar -:-José [gnácio 
Ferreira - Gerson Camata -Jamil. Haddad 
-Nelson Carneiro-Itamar Franco- Ronan 
Tito - Mauro Borges - Pompeu de Sousa 
-Mauricio Corrêa- Meira Filho - Lourem­
berg Nunes Rocha- Márcio.Lacerda- Men-

des Canale -Gomes Carvalho -JOrge Bor­
-nh_~~~rl - Nelson Wedel<in 

O SR. PRESIDEI'ITE (Antônio Luiz Maya) 
- A lista de presença acusa o compareci­
mento de 43 Srs. Senaaores. Havendo núme­
ro regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, -lTuci~mos -nossos 
trabalhos. 

Há oradores inscritos. 
COõCedo a palavra ao nobre Senador Jamil 

Haddad. · · - · ·- · 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB - RJ. Pro­
nuncia o,seguinte discwso)- Sr. Pie$jdente, 
Srs, .. S~na.dor~~ o respeito_ gue a Nação sem­
pre votou aos pracinhas, como carinhosamen­
te Chamados os que, em defesa das nossas 
mªis caras tradíções,lutaram na última Gueria 
Muf).c_ljal, fi_ç_o!J retratado, na atual Constit~ição, 

nõ art 53 do Ato das Disp-osições Transitórias, 
que .:1 integra. 

Os atingidos pelo texto são, hoje, sexáge­
nários. O tempo passou,· mas aquele senti~ 
mento de gratidão permaneceu. É uma dívida- -
de todos porque a ação dos ex-combatentes 
se fez em favor da naclOfialfdad~_._ 

Quem lê a relação ·constante do dispositivo 
citado verifica, logo, que as prerrogativas ali 
asse-guradas representam justo prêmio. E 
com o passar dos anos essas prerrogativas 
buscam assegurar tranqüilidade aos seus be­
neficiários, nos dias da velhice. 

A pens~o espec~al correspondente à deixa­
da por segundo-tenente é benefício inacumu~ 
lável com outro que tenha sido anteriormente 
concedido. ConStitUi, por conseQüinte, na prá­
tica, melhoria. a melhorja que te_rn a funda­
mentá~la motivação absolutamente ética. 
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A assistência médica e educacional gratuita 
·aos dependentes, a aposentadoria integral aos 
vinte e cinco anos e a prioridade na aqu-isição 
de casa própria são direitos garantidos qu_e 
têm explicação indiscutível. 

Quando a Constituinte aSsim- dispôS, não 
consagrou favor; na verdade, 1nterpretou o re­
conhecimento da Pátria. 

Mas, Sr. Presidente, venho a esta tribuna 
porque têm sido os antigos combatentes que 
me procuram, como a outros parlamentares, 
reclamando o nã~cumprimento desse art. 53. · 

Se é verdade que nenhuma lei de~e ficar 
no papel, mas, sim, ser executada, não menos 
verdade é que uma norma constitucional pos­
sa ser deixada no esquecimento, sobretudo 
quando cuida de resguardar situação de patri­
cJos, de irmãos, de brasileiros, a quem todos 
devemos. 

Trata-se de regra auto-aplicável, ou seja. 
que independe de regulamentação. Afinal de 
contas, a Constituição vai completar, no próxi­
mo 5 de outubro, um ano de vigência e não 
pode ficar assim menosprezada. 

Tenho certeza que este é o entendi~ento 
da Casa. Estou apresentando à Mesa requeri­
mentos de informações, endereçados ao Po­
der Executivo, pata saber por que tazão os 
direitos estabelecidos na Lei Maior não estão 
sendo garantidos, na prática, aos ex-comba­
tentes. Chego a considerar o fato intolerável. 
Por isso, é preciso deixar o assunto bem escla~ 
recldo. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, os requeri­
mentos que estou encaminhando à Mesa, para 
que sejam remetidos aos três Ministérios Mili~ 
tares, têm o seguinte teor: 

REQUERIMENTO N• 497, DE 1989 , 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Sena­
do Federal: 

Requeiro a Vossa Excelência. na fOITTla do 
art. 50, § 29, da Constituição Federal, e dos 
arts. 215 e 216 do Regimento Interno, sejam 
solicitadas ao Excelentíssimo Senhor Ministro 
do Exército, encaminhado o pedido por quem 
de direito, as seguintes informações: · 

a) quantos requerimentos solicitando a 
pensão especial referida no art. 53 do Ato das 
Disposições ConstitUciOnais transitórias fo­
ram formuladas perante os órgãos do Minis­
tério do Exército por ex-combatentes? 

b) quantos desses requerimentos já foram 
deferidos? 

c) quantos desses requerimentos não fo-. 
ram atendidos ou não tiveram solução? 

d) com relação aos não-atendidos, qual o 
fLllldamento legal oferecido? 

e) com relação aos não-solucionados, 
qual o motivo da falta de solução? 

JustlHcação 

A justificação do requerimento se contém, 
por inteiro, no discurso que, hoje, pronunciei 
da tribuna do Senado, insistindo no respeito 
ao que dispõe o art. 53 do ADCT: 

Sala das Sessões, 21 de Setembro de 1989. 
. -Senador JamU Haddad 

REQUERIMENTO N• 498, DE 1989 
EXc.elentissimo Senhor Presidente do Sena­

do Federal: 
Requeiro a Vossa Excelência, na forma do 

art._ 50, § 29, da Constituição Federal, e dos 
arts. 215 e 216 do Regimento Interno, sejam 
solicitadas ao Excelentissimo Senhor Ministro · 
da Marinha, encaminhado o pedido por quem 
de direito, as seguintes informações: 

a) quantos requerimentos solicitando a 
pensão especia1 referida no art 53 do Ato das 
Disposições ConstitucionaiS Transitórias fo­
mm formulados perante os órgãos do Minis· 
tério da Marinha por ex-combatentes? 

-b) quantos desses requerimentos já foram 
deferidos? 

c) quantos desses requerimentos não fo­
ranúltendidos ou não tiveram solução? 

d) COm relação aos não..atendidos, qual o 
fundamento legal oferecido? 

e) com relação aos não-solucionados, qual 
o motivo da falta de solução? 

Justltlcação 

A justificação· do requerimento se contém, 
por inteiro, no diScurso que, hoje, pronunciei 
da tribuna do Senado insistindo no respeito 
ao que dispõe o art. 53 do ADCT. 

Sala das Sessões, 21 de Setembro de 1989. 
-Senador Janu7 Haddad 

REQUERIMENTO W499, DE 1989 

Excelentissimo Senhor Presidente do Sena· 
do Federal: 

Requeiro a Vossa Excelência na forma do 
art 50, § 2°, da ConStituiçãO Federal, e dos 
arts. 215 e 216 do Regimento lnteffio, sejam 
solicitadas ao Excelentissimo Senhor Ministro 
c11:3 _AerQnáutica, encaminhado o pedido por 
quem de direito, as seguintes informações: 

a) quantos requerimentos solicitando a 
pensão especial referida no art. 53 do Ato das 
Disposições CoristituclorÚ1.is Transitórias fo­
ram formulados perante os órgãos do Minis­
tério_d_êlAeronáutlca por ex-combatentes? 

b) quantos desses requerimentos já foram 
deferidos? 

c) quantos desses requerimentos não fo­
ram atendidos ou nao tiveram solução? 

d) com relação aos não-atendidos, qual o 
fundamento legal oferecido? 

e) com relação aos não-solucionados, qual 
o motivo da falta de solução? 

Justlficação 

A justificação do requerimento se contém 
por inteiro, no discurso que, hoje, pronunciei 
da tribuna do Senado_, insistindo no respeito 
ao que dispõe o art. ·53 do ADCf. 

Sala das Sessões, 21 de Setembro de 1989. 
-Senador JamU Haddad 

Sr. Presidente, não poc:Jemos admitir que, 
após um ano, praticamente, da promulgação 
da Constituição, um direito líquido e certo, 
auto-aplicável, sem necessidade de regula­
m~ntaç_ão O LI_ de <fllalquer outra lei, não esteja 
sendo cumprido pelos Ministérios militares. 
Trata-se de ex~combatentes, pracinhas, a 
quem multo devemos -e que· têm requerido . 

o direito de aposentadoria com' Os vencimen· 
tos de segundo-tenente, no entanto não têm 

- obtido·r~~posta por parte_ desses Ministérios. 

Era este, Sr. Presidente, o pronunciamentO 
que desejava fazer neste momento, esperandO 
que os Ministérios militares façain cumprir, 
na realidade, o dispositivo constituciOrial. (Mui­
to bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Antônlo Lu;, Maya) 
-Os Requerimentos, lidos pelo nobre Sena­
dor Jamil Haddad, serão submetidos ao exa­
me da Comíssão Diretóra. 

Concedo a palavra ao nobre Senador João 
Lobo. (Pausa) 

S. Ex' não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Seria dor Jarbas 

Passarinho. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS _:_ 
PA Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Pre­
sidente, Srs. senadores, eu me hávia inscrito, 
mas, ontem, tive a oportunidade de percurtir 
o tema que seria objeto de minha fala de hoje. 

Apenas acrescento o seguinte: depois da 
publicação feita na revista Time, aparece, ago­
ra, um editorial do The New York TllTles, publi­
cado ontem - eu ouvi pelo rádio, ontem, às 
dez e meia da noite -, dando seqüência às 
acusações da revista Time sobre a irresponsa­
bilidade brasileira na administração da Ama-
zônia. -

É de tal modo grave, pelo que eu consegui 
ouvir, que estou esperando, certamente, um 
jornal brasileiro republicar essa matéria, para, 
depois, então, voltar a falar ao Senado. 

O que me parece muito claro é que, hoje, 
o Brasil é tido no Mundo, especialmente devi· 
do a essa campanha publicada na América 
e na Europa, como o grande vilão, responsável 
pela poluição da atmosfera - o que é um 
absurdo,_ mas essa versão me Parece que vai 
ser extreQ')amente difícil modificar. (Muito 
bem f) 

O SR. PRESIDENTE (Antõn;o Luiz Maya) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador José 
Fogaça. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB - RS. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão 
do ora9or.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
venho trazer a esta Casa mais wna tentativa 
de contribuição, no sentido de darmos concre­
tização, concretitude, à nossa nova Constitui· 
ção prqmulgada em 1988. 

Projeto de lei a que demos entrada ontem 
e recebeu o n9 289, dispõe sobre as socie­
dades cooperativas no Brasil. A lei dispõe so­
bre o sistema cooperativista nacional, que 
compreende as cooperativas e os seus órgãos 
de representação. EStamos, de alguma forma, 
tentando modificar, estruturalmente, a essên­
cia da lei vigente. A Lei ri9 5.704, que~ dát8 
de 16 de dezembro de 1971, está, pela sua 
própria origem, ainda prenhe de um senti­
mento, de uma visão autoritária da organi­
zação das cooperativas, principalmente do 
ponto de vista _da sua constitui~ão. A consti­
tuição de uma cooperativa de serviços, de uma 
cooperativa de crédito, ou mesmo de uma 
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cooperativa de produção, depen,de, neste País, 
de autorização; há, ainda, um sentido paterna­
lista e intervencionista do Estado em relação 
ao sistema cooperativo. 
· Estamos tentando alterar, na essência, na 
qua]idade, esta relação, estabelecendo que a 
constituição de urna cooperativa se dará por 
iniciativa dos seus constituldores, sem a inter­
venção do Estado, que não seja apenas para 
averiguar a compatibilização da documenta­
ção e do procedimento lega], em relação às 
exigênç.i~s da lei. 

Trocamos, portanto, o princípio da autoriza­
ção, que vige atualmente, pelo princípio ape­
nas da simples compatibilização, o que toma 
evidentemente, o processo de constituição de 
uma cooperativa bastante aberto e democrá­
tico. 

Por outro lado, estamos trazendo uma nova 
conceituação do ato cooperativo, ato coope~ 
rativo que, segundo a nova Constituição, deve 
ser estimulado. 
----An-ova-cOTtStituição, no seu art. 174, § 29, 
determina que a Lei deve estimular o coopera· 
tivismo e outras formas de associativismo. 

No Título referente à organização do siste­
ma tribútário do País, claramente a nova Cons­
tituição determina que voto cooperativo terá 
um tratamento tributário especial. E o que tra· 
zemos é exatamente uma conceituação do 
ato cooperativo, que pode até, por ser inova­
. dora, produzir alguma polêmica e, pela sua 
amplitude, produzir alguma reação. 

Portanto, não temos uma proposta fechada; 
é uma proposta aberta, passível de discussão, 
de emendas, de contribuições e de modifica­
ções. Em relação a esta proposta, não temos 
uma posição sectária. irreVersível. Temos, isto 
sim, a disposição para dialogar, que é da natu­
reza desta Casa, que é_ da il.atureia de uma 
Casa legislativa, para aperfeiçoarmos este tex­
to, que não é produto apenas da vontade deste 

·Senador, mas de uma ampla discussão, de 
um trabalho, de um labor intenso levado a 
efeito pelas lideranças mais expressivas do sis­
tema cooperativo no Rio_ Grande do Sul. 

É em nome dessas lideranças atuantes, lide­
ranças expressivas, de alta representatividade 
na organização do sistema cooperativo que 
funciona hoje, em meu Estado, o Rio Grande 
do Sul, é em nome dessas lideranças que tra­
go à apreciação desta Casa a preSente lei. 

Pela primeira vez na história das COnstitui· 
ções brasileiras, o cooperativismo como base 
e instrumento para produção econômica foi 
reconhecido~ . 

O § 29 do art. 174, da Constituição Fede­
ral, expressa: 

"A lei apoiará e. estimulará o coopera­
tivismo e outras formas de associativis­
mo." 

Trata-se, portanto, de uma conquista formal 
das mais importantes, em tantos anos de luta 
e empenho daqueles que deram mu_lto de si 
e até de suas vidas pela afirmação do coopera· 
tivismo. 

Sr. Presidente e Srs. Seriadóres, é inadmis­
sível que em um pais como o Brasil, de exten­
são continental, que tem milhões e milhões 

de hectares de terra de excelente qualidade 
para o plantio, um país que está atingindo, 
hoje, a inédita cifra de 75 milhões de toneladas 
de grãos anuais, não tenha, até hoje, utilizado, 
como instrumento eficaz de sua política eco­
nômica global, o sistema cooperativo~ O siste­
ma cooperativo é deixado à parte, de_ lado, 
como qualquer outra instituição-do setor priva­
do, como se devesse ser tratado como são 
tratadas as empresas privadas. 

Vivemos numa economia de mercado qu-e 
é assegurada. estimulada e sustentada pela 
nova Constituição. 

Não queremos o intervencionismo, o pater­
nalismo, a proteção estatal tão deletéria, tão 
negativa, tão nefasta para os interesses públi­
cos. Mas o estímulo à implantação, à utilização 
desse instrumento, que é o cooperativismo, 
é, no nosso entendimento, dever do Estado, 
e a novaCoristituição expressa isso claramen­
te. E mais: inserir o sistema cOoperativo como 
wn instrumento eficaz. de oolítlc;a econômica 
global, é de fundamental irriportãnci~.-U~ ~i; 
que chega a produzir 75 milhões de toneladas 
de gráos, não pode dar-se _ao luXo de desco­
nhecer que o sistema cooperativo existe e é 
responsáVel por esses altos e elevados níveis 
de produtividade. 

O Sr. Afonso Sancho -·Permite-me V. 
Ex" unl aparte? 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Com muita 
honra, ouço o aparte solicitado pelo nobre 
Senador Afonso- Sancho. 

O Sr. Monso Sancho - Nobre Senador 
José Fogaça, em complemento à sua estra­
nheza, de que realmente em nosso Pais existe 
má vontade tremenda contra as cooperativas, 
essa má vontade parte das autorídades que 
não se conformam que esse núcleo Comu­
nitário não pague impostOs Cõmo se fosse 
urna empresa comum. Falo de cátedra na par­
te financeira. Durante vinte anos gerenciei 
uma cooperativa de crédito, e desénvoM essa 
cooperativa largamente. Havia tremenda pres­
são dos grandes bancos em cima das coope­
rativas, até que conseguiram do Banco Centrá! 
uma ResoluÇão, a de n9 11, que impedia as 
cooperativas de trabalhar com seus sócios. 
Os associados. que fossem sócios de uma 
empresa, não poderiam apUcar o dinheiro da 
empresa na cooperativa, quando isso ida obri­
gar a cooperativa a fazer novoS empréstimos. 
De forma que, na parte meJcantil propriamen­
te dita, aí, sim, é que há perseguição: os Fiscais 
da Fazenda estadual perSeguem as coOpe­
rativas muito mais do ·que um comerciante. 
Há má vontade extrema. Realmente, a nossa 
Constituição trouxe certo alento, porque pro­
porciona o espírito de cooperativismo com 
mais segurança. Mesmo assim, duvido muito 
que os Governos estaduais obedeçam. A coo­
perativa é uma instituição que, sem o apoio 
dos governos estaduais, não consegue ir 
adiante. Se Jof pagar todos os impostos que 
ltma empresa· ·comum paga, rião há neces­
sidade da cooperativa. Deixo o testemunho 
de que realmente existe_ incompreensão tre· 
menda por parte das autoridades estadu~ 

E não foi só no Ceará. Nós nos reuníamos, 
tínhamos a associação nacional, e a queixa 
era geral: a má vontade por parte das autori­
dades estaduais. 

- - O SR. JOSÉ-FÓGAÇA _::_V. Ex' tem ra­
zão. Trata-se de uma questão çonceitual, filo. 
sófica, uma questão de política econômica. 

Se uma cooperativa é vista e tratada como 
urna empresa privada, que necessita do lucro 
para sobreviver, é evidente que, neste caso, 
essa concepção é a mesma que exige a <:om­
pensação tributária. 

No entanto, na nossa proposta, no nosso 
projeto de lei, a visão é contrária: a cooperativo 
é Vista como um instrumento social e orgânico 
de distribuição de renda, de incentivo à produ­
ção, de proteção aos pequenos e médios pro­
dutores. Estamos fazendo uma proposta volta­
da para os pequenos. Daí, pelo seu conteúdo 
social, ela exigir, paralelamente, o tratamento 
correspondente a essa sua função social. É 
evidente -que; Cfi.iéinChas oooperauvas-sãO ape.:­
nas uma forma legal, aparente, de eSconder 
ou de ocultar negócios privados, não se pode 
facilitar a isenção tributária, para que, através 
da manipulação legal, se venha a lesar o esta­
do. No entanto, quando o sistema cooperativa 
é voltado para a proteção ãos pequenos, à 
unificação de esforços sociais, à incremen­
tação da produção, à melhoria do padrão de 
vida geral das populações, é neste sentido e 
c;om este objetivo que o ato cooperativo, visto . 
como a relação que se estabelece entre a coo­
perativa e o seu sócio ou entre cooperativas 
associadas, merece o tratamento tributário es­
pecial previsto na Constituição. 

Nobre Senador Afonso Sancho, V. EX' tem 
razão. De fato, há um desprezo, há, de certa 
forma, uma desconsideração e até um~ perse­
guição, muitas vezes, em relação ao sistema 
cooperativo. Por v~lo nessa posição interme­
diária - não é empresa privada, que visa o 
lucro, nem é um órgão do Estado, não ê, por­
tanto, uma entidade pública, é uma entidade 
privada, isto sim, que aglutina forças sociais, 
objetivando a melhoria coletiva do padrão de 
vida dos cidadãos -, essa situação interme­
diária, essa faixa cinzenta dentro da economia 
de mercado em que atua.e deve atuar a coope­
rativa, cria. em nossos governantes, essa con­
fusão; cria essa indefinição geradora, muitas 
vezes, de situações anômalas. E o que eSf.a.. 1 

rri6s tentando aqui é estabelecer exatamente 
o campo de ação do sistema cooperativo e 
esse tratamento tributário especial, que não 
é, necessariamente, o çla isenção ao ato coo­
perativo. 

AgradeçO a V. Ex' pelo aparte, que muito 
contribui para a nosSa argumentação, na sus­
tentação que fazemos do Projeto de Lei n~' 
289, de 1989. 

Sr. Presidente eSrs. senadores, tal é o nosso 
intento em democratizar o conteúdo do siste­
ma cooperativo brasileir_o, que estamos alte­
rando, inclusive, a forma de eleição das d[reto­
rias das organizações naçlonals, das entidãdes 

. nacionais do sistema cooperativista, Para evi­
tar, exatamente, a concentração, a manipuM 
!ação, e para permitir uma participação efetiva 
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dos p~uenosA cooperativa está associada 
à idéia da cidadania, e não à idéia do poder 
econômico. O cooperativismo, o associativis­
mo tem base na cidadania, no indivíduo, no 
homem, não na capacidade de, através do 
poder econômico, intervir nas questões ·na cio-· 
nais. 

Daí pOf que, Sr~Presldente, apelamos a esta 
Casa no sentido de que se âebruce sobre esta 
questão e procure analisá-la com a seriedade, 
o critério e a profundidade que caracterizam 
o comportamento dos Srs. Senadores. 

Sr. Presidente, estamos trazendo uma pro.. 
posta que vê o sistema cooperativo·como um 
instrumento de política econômica, e não co­
mo um instrumento neutro. Temos, inclusive, 
a pretensão subjetiva de transformar o sistema 
cooperativo como integrante de uma política 
econômica global, como fator de aumento da 
a produção e de distribuição da riqueza, instru­
ffiento, pois, de justfça social Se_ o sistema 
cooperativo não vale , não se dirige para os 
pequenos, ele a nosso ver, não resgata o papel 
da cidadarUa dentro do sistema da livre inicia­
tiva que foi garantido pela nova Constituição. 

O cooperativismo, na sua essência, é·-a ga­
rantia da sobrevivência dos pequenos, do 
prestigio e do estímulo à livre iniciativa, sem 
descuidar _da proteção dos mais fracos. 

Esta, Sr. Presidente, a justificação de nossa 
proposição: 

Pela primeira vez na história das consti­
tuições brasileiras, o cooperativismo, co­
mo base e instrumento para a produção 
econêmica, foi reconhecido. 

O § 29 do _art 174 da Constituição 
FederaJ expressa: "A lei apOiará e _estimu­
lará o cooperativismo e outras formas_ de 
associativismo". -

Trata-se de uma conquista formal das 
mais Importantes em tantos arios de luta 
e _empenho daqueles q'ue deram muito 
dê si e de suas vidas pela afirmação do 
cooperativismo. - -

É inadmissível que, um País. como o 
Brasil, de extensão'continental, produtor_ 
de 75 milhões de toneladas de grãos, o 
sistema cooperativo não tenha sido usa­
do amplamente como instrumento de 
uma política para o setor rural. É inacei­
tável que não tenha_ sido parte integrante 
de uma política econômica global como 
fator de aumento da produção e de distri­
buição da riqueza. 

O coOperativiSmo, na sUa e5sência", -é 
a garantia da sobrevivência dos peque­
nos, do prestígio e_ do estímulo à livre 
iniciatiVa e da proteção dos mais fracos. 

Estamos cumPrindo o que determina 
a Constituição, e conComitantemente -
tratando de institucionalizar definitiva~ 
mente o sJstema cooperativo em nosso 
País. 

Com base, pois, no que foi amplamen­
te dlscutido e aprovado em seminários 
do setor cooperativista n Rio Giilnde do 
Sul, coincidindo com as c-onclusões ema~ 
nadas do Congresso Brasileiro de COOpe~ 
rativismo, de março de 1988, (! que apre~ · 

sentamos o ·presente Projeto ·de Lei e o 
submetemos ao exame desta Casa. 

--crã -o que -tínhamos a dizer, Sr. Presidente. 
(~:t;~,ito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Luiz Maya) 
- Cont:edo a palavra ao nobre Senador Hum­
berto Lucena. 

O SR. HOMBERTO WCENA (PMDB­
PB. Pronuncia o seguinte discurso.) -Sr. Pre­
sidente, Srs; Senadores, tive a honra de presi­
diar a Delegação do Grupo Brasileiro da União __ 
lnterparlamentar à Conferência de Londres, 
que se realizou no período de 4 a 9 de seteln~ 
bro próximo passado, sendo de salientar que, 
ali, se comemorava o Centenário de fundação 
dessa importante entidade parlamentar de 
âmbito mundial. 

A nossa Delegação fez o possível para de­
sempenhar a contento a sua missão, não s6 
no Plenário, mas nas COmissões Técnicas da 
Conferência de Londres. Como Presidente da 
Delegação, tive oportunidade de proferir, em 
Plenâr{o, um discurso sObre um dos itens do 
temário, no quaJ colocava a nossa posição 
em relação ao endividamento externo do Ter­
ceiro Mundo, pedindo àquela grande Assem­
bléia mundial que buscasse encontrar uma 
fórmula capaz de resolver, a nível poUtico, esse 
problema que é o maior ponto- de estrangu­
lamento da _economia dos países do Terceiro 
Mundo, particularmente do Brasil, que é hoje 
o- -camp-eão de dívida externa, já que temos 
um compromisso com os credores interna­
cionais da ordem de 130 bilhões de dólares. 
Ao faZer o meu pronuridainento qUe espero, 
dentro de poucos dias, inserir nos Anais do 
Senado, eu defendla a tese, que sempre perfi­
lhei, do extraordinário Uder do Leste Europeu, 
Preslaente teausescu, da Rõnl-ênia, no senti~ 
do, de que se deveria pregar, insistentemente, 
junto aos grandes paíse do Mundo, sobretudo 
Estado Onldos e Onião Soviética, a idéia do 
desarmamento gradual, não s6 a n'tvel nuclear, 
mas(também, ·a nível convencional para que 
os recursos poupados, passassem a constituir 
úJ1l Fundo que pudesse, amanhã, possibilitar 
o financiamento de grandes projetos de de~ 
senvoMmento econômico e social, nos países 
pobres do Terceiro Mundo. 

Creio que as nossas palavras tiveram ulna 
boa repercussão no Plenário da Conferência. 

Igua!ffiente, õcuparam a tribuna do plená­
rio, o nobre Senador João Menezes, Delegado 
do Grupo Brasileiro da· (Írrlão Interparlamen- · 
tar, que discorreu sobre "O Diálogo Norte­
Sul", e o nobre Deputado Fernando Gasparian 
que, inclusive com muita competência, enfati~ 
zou o seu apoio à sugestão que eu, como 
Presidente da Delegação, também havia apre~ 
sentado aos demais pares daquela Conferên­
cia, de se tentar incluir, no temário de uma 
das pr6Xfmas Conferências. em 1990, um item 
- que me parece fundamental para países 
como-o Brasil,- sobre o relacionamento en­
tre o Fundo Monetário Intemadonal e os paí­
ses em desenvoMmento. 

Crei6~que: eSsa idéia -foi bem acolhida e que 
n6s poderemos, -dentro de· pouco tempo, ter 

a grata surpresa de ver esse ponto inserido 
na pauta de uma das conferências da União 
lnterparlamentar no próximo ano. 

Também, a nível polítiCo, nos bastidores, 
ajudado muito_de perto_pelo'hobre Deputado 
Fernando Gasj:larlan, conseguimos, também, 
um compromisso muito importante para nós, 
brasileiros: o_ de que, no próximo ano, podere~ 
mos ver um brasileiro ser escolhido para 
preencher uma das vagas que se abrirá no 
Comitê Executivo da Onião Interparlamentar, 
a nível mundial. Tive-mos o compromisso não 
só do bloco ocidental, através da França, mas 
tamtém, do bloco socialista, através da União 
Soviética e da Bulgária. 

Sr. Presldente_e-Srs. Senadores, ao fazer 
este registro ...... -qUe entendo do meu dever 
- neste plenário, desejo também ler, para 
que conste dos Anais, um documento que 
foi por mim, como Presidente da Delegação 
do Brasil, distribuído à ímprensa int~mactonal, 
em Londres, no dia 5 de setembro último, 
numa entrevi$ coletiva, no qual procuramos 
colocar a exataposiç:ão brasileira no que tange 
ao prob!ma da ecologia e, sobretudo, repudiar 
as injustas acusações feitas ao Brasil por am­
plos setores da imprensa internadonal. 

Eis o documento: 

A Delegação do Brasil à Conferência 
lnterparlamentar, integrada por represen­
tantes das diversas correntes políticas que 
e?CJ)ressam o pensamento e as aspirações 
de nossa sociedade, sente-se no dever 
de reclamar das campanhas tendencio­
sas de qu~ o Pais vem sendo vitil}la pela 
alegada destruição da Floresta Amazô-­
nica. 

Com a independência e a legitimidade 
que rros confere o exercido da represen­
tação democrática e popular, considera~ 
mos profundamente injusta a maneira 
pela quaJ essas campanhas vêm sendo 
conduzidas. 

Todos sabemos que as principc:~is 
ameaças ao meio ambiente do planeta 
são: 
a) destruição da camada de ozônio, que 

tem como causa o uso de dorofluorcar~ 
bonetos e tialons na refrigeração e uso 
de aerosóls. De acordo com dados do 
Programa das Naçoes Unidas parao Meio 
Ambiente (ONEP), os paíseS-desenvolvi­
dos são resPonsáveis por 95% de sua 
produção, (CEE: 44% EUA: 28%;Japáo: 
13%,0RSS: 1Q%),enquantoo Bfa.Silcon­
tribui com menos de 1%. 
b) a chuva ácida causada por poluentes 

industriais. O fenômeno de chuva ácida 
no Brasil é insignificante, se comparado 
com os EUA e a Europa. 

c) o "efeito estufa", que tem como ori­
gem as emissões de dióxido de carbono 
proveniente da queima de combUstíVeis 
fóSseis. De acordo" cOm a Royai Gêiigfa-­
phkal Society, as áreas queimadas no 
Brasil nos últimos anos, não apenas na 
~a __ de floresta como_ também na área 
do. cerrado, representariam no máximo_ 
um aumento de cerca de 13% na emis-
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são de Cd2 na atmosfera. Em contra­
partida, os EUA são responsáveis por 
uma quantia três vezes superior à nossa. 

A sociedade brasileira tem redobrado 
seus esforços no sentido da preservação 
do meio ambiente e exigido de suas auto­
ridades medidas que assegurem o desen­
volvimento racional de seus recursos na­
turais. O grau de conscientização alcan­
çado pela opinão pública do nosso _Pais 
conuespeito às questões ambientais está 
refletido na própria COnstituiçao Federal, 
que dedica todo um capítulo à proteção 
do meio ambiente. 

A Constituição do Bras~ é a primeira 
do mundo que incluiu a defesa do meio 
ambiente _como um dos objetivos básicos 
da sociedade. Ela declara que o meio am­
biente é bem comum do povo e impõe 
ao poder público e à coletidade o dever 
de defendê.-lo e presel'Vá-lo_em b_enefício 
das gerações presentes e futuras. Consa­
gra ademais o principio de que as terras 
tradicionalmente ocupadas pelos índios 
destinam-se a sua posse permanente, ca­
bendo-lhes o_ usufruto exclusivo do solo, 
dos rios e do_s lagos nelas existentes. 

Outro avanço singniflcativo na legisla­
ção brasileira foi a proibição- da pesca-­
de baleia, medida aplicável até em regiões 
pobres onde aquela atividade tinha im­
portância econômica e social. 

Não obstante a importância de serem 
equacionados os problemas ambientais, 
é economicamente descabido e politica­
mente insustentável negar aq povo os be­
nefícios -da riqueza natural de seu próprio 
País. As questões de proteção ecológica 
nos Países em de_senvolvimentQ c;levem, 
portanto, ser consideradas dentro de um 
contexto mais amplo que incluam os pro­
blemas da fome, da miséria, do analfa­
be~mo. 

O Brasil sustenta-e. necessidade de que 
a preocupação da comunidade interna­
cional com os problemas ambientais se 
traduza em efetivo incremento da coope-­
ração internacional. Essa cooperação de­
ve respeitar plenamente a soberania e as 
prioridades dos países em vias de desen­
volvimento. 

Cabe ressaltar que os superávits da Ba­
lança Comercial brasileira vêm sendo 
praticamente consumidos pelo paga­
mento dos juros -da dívida externa em _ 
prejuízo de sua aplicação no desenvol­
vimento econômico e social do País. De 
1982 a 1987, o País desembolsou 56 bi­
lhões de dólares em taJs pagamentos e 
em 1988 apenas-, este rri6il.tante foi de 
19 bilhões de dólares (mais do que 90% 
do saldo comercial brasileiro), Em conse­
qüência, a rendaper capftatem diminuído 
nos últimos anos. 

O Brasil, enfrrn, tem consciência de 
seus problemas. Cabe, no entanto, a co­
munidade intemac:ional não s6 reconhe­
cer a magnitude de nossos esforços mas 
também prover a ne_cessária cooperação 

de que carecemos nos campos financei­
ro, econômico e técnico-científico. 

Nós. Brasileiros, somos, sem dúvida, 
os maiores defensores _da Amazônia Por 
esse motivo é que há o que ser preser­
vado, ao contrário do que ocorreu em 

-outras áreas do mundo_onde a capa vege-­
tal foi toda destruída 

Somos _os principais interessados no 
- aproveitamento racional e equilibrado de 

nos.s_as riquezas. De_vemos conciliar a pro­
teção da natureza com as legítimas ne­
cessidades de bem estar social e progres­
so econômico de nosso Pais. 

Não admitimos qualquer interferência 
em nossa política para a AmaZônia, a qual 

--concebemos -como "".xpressão de nossa 
soberania. 

Outros países podem ter a mesma 
preocupação do Brasil com os· problemas 
do melo ambiente. Temos-certeza, no en­
tanto, de que nenhum p8is tem maior 
preocupação do que o Brasil. 

Foi esta, Si'. Presidente, Srs. Senadores, por­
ta._nto, a declaração que, em nome da Delega­
ção do Grupo Brasileiro da União Interparla­
mentar, disbibuí à imprensa internacional em 
Londres, com o intuito não só de esclarecer 
a-POSiÇão brasileíia em relaÇãO ao problema 
da ecologia ·como, sobretudo, protestar contra 
as denúncias infundadaS -que, constantemen­
te, estão sendo divulgadas nos setores da im­
prensa mundial. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presideilte. (Muito 
bem! Palmas) 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Luiz Maya) 
- A Presidência se congratula com V. EX­
e com todos os demais representantes doBra­
sil junto à União Interparlamentar, pelo exce­
lente desempenho da representação e pelo 
brilho, sobreduto, dos pronunciamentos feitos 
em nome elo Brasi!_àiante dessa Corte interna­
cional. 

-MUito obrigãdo.-

O SR- PRESIDENTE (Antônio Luiz Maya) 
--Sobre a mesa, projetos que serão lidos 
pelo Sr. 19 Secretário. 

São lidos os seguintes 

MO~ODEUBDOS~O 
N• 292, DE 1989 

Estabelece normas para a transmfss~ 
de programas gratuitos no rádio e televi­
são _para partídos políticos e dá outros 
providências. 

O Congresso Niictonal decreta: 
Arl 1"' Fica assegltfado aos Partidos Polí­

ticos que tenham rePresentação parlamentar 
no Congresso Nacional e nas Assembléias Le­
gislativas o direito da transmissão gratuita, pe­
las empresas de rádio e televisão, de propa­
ganda visando à promoção de congressos ou 
sessões públicas para a difusão de seu progra~ 
ma partidário. 

§ 1"' Somente poderão participar dos pro­
gramas a que alude o artigo anterior, polfticos 
com mandatos eletivos e dirigentes de parti­
dos políticos com representação parlamentar 

e registros definfti.Vos junto ao Tribunal SUpe~--
rlor Eleitoral. _ 

§ 29 À àiStnbuição do tempo para a trans­
missão dos programas a que se refere- esta 
lei será efetuada de acordo com a proporcio­
nalidade da representação de cada partido no 
Congresso Nacional e nas Assembléias Legis­
lativas, ficando o Tribunal Superior Eleitoral 
e os Tribunais Regionais encarregados de dis­
ciplinar e fiscalizar o funcionamento dessas 
transmissões. 

Art 29 As transmissões de que trata esta 
Lei obedecerão às seguintes normas: 

a) as emissoras são obrigadas a realizar, 
para cada partido habilitado, etn rede e anual­
mente, uma transmissão de 30 (trinta) minu­
tos em cada Estado ou Território, e duas em 
âmbito nacional, por iniciativa e sob a respon­
sabilidade dos Diretórios Regionais e Nacio­
nais, tendo os últimos 60 (sessenta) minutos 
de duração cadct uma; 

b) os congressos ou sessões públicas se­
rão gravados e transmitidos a partir de 24 (vin­
te_e quatro) horas depois de realizados;_ 

c) não será permitida a transmissão de 
congressos ou s_e_s_sõe_s públicas realizados 
nos anos de __ eleições gerais, de âmbito esta­
dual ou municipal, nos 180 (cento e Oitenta) -
dias que antecedam as eleições e__até45 (qua.: 
renta e cinco) dias depois do pleito; 

d) na transmissão destinada à difusão do 
programa partidário, não será permitida pro­
paganda de candidatos a cargos eletivos s_ob 
qualquer pretexto~ 

e) cada transmissão será autorizada pela 
Justiça Eleitoral, que fará a necessária _requ_i­
sição dos horários às emissoras de rádio e 
televisão, mediante requerimento dos Parti­
dos, ·com antecedência de pelo menos 30 
(trinta) dias da data da realização do congresso_ 
ou sessão pública. 

Arl 3" O Tribunal Superior E1eitmal e os 
Tribunais Regionais Eleitorais expedirão ins­
truções para o fiel cumprimento desta Jel. 

Art 49 Esta lei entra em vigor na data de 
sua pubHcação. 

Art. 59 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

ApeSar de a Lei OrQântca dos Partidos Políti­
cos já disciplinar-nas Suas disposições gerais 
o direit_o à transmissão gratuita para a difusão 
de programas partidários, faz-se mister esta­
belecer normas que regulamentem essas 
transmissões. 

Ao elaborarmos o presente Projeto de lei, 
queremos- ãpe-rfeiçoar a legisJação pertinente 
ao assunto, já que, indubitavelmente, com a 
proliferação de partidos po~ticos, se não hou­
ver um ordenamento capaz de corretamente 
disciplinar o direito à transmissão gratuita dos 
programas partidários, acontecerá que o elei­
tor ou cidadão comum ficará sujeito a ouvir 
ou ver nos meios de comunicação atuais, pro­
gramas-de partidos sem nenhum peso no con~ 
texto do processo eleitoral. 

Diante dessa realidade, entendemos que o 
referido direito, embora inerente aos partidos 
políticos, somente deve ser assegurado a parti-
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dos efetivamente representativos da socieda­
de brasileira, com representantes no Legis­
lativo. 

Portanto, aprovando o presente Projeto, es­
taremos, sem dúvida, contribuindo para o 
aperfeiçoamento do processo eleitoral brasi­
leiro. 

Sala das Comissões, 21 de setembro de 
1989. -Senador Jutahy Magalhães. 

(À Comiss6o de Constituíç§o, Justiça 
e Odadania -competência terminativa. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
1'1• 293, DE 1989 

Regulamenta o que dispõe o art. 244 
e o § 2~> do art. 227 da Constítuição Fe­
deral. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ~ Os logradowus, os edifícios de uso 

público e os vekulos de uso coletivo deverão 
ser adaptados no prazo de 180 (cento e oiten­
ta) dias a contar da publicação desta lei a 
fim de garantir o acesso adequado às pessoas 
portadoras de deficiência 

Art. l9 Os logradouros, os edificios de uso 
público e os veículos de uso coletivos deverão 
ser construídos ou fabricados a partir de 180 
(cento e oitenta) dias da publicação desta lei 
de modo a permitirem o adequado acesso 
de pessoas portadoras de deficiência. 

Art. 3~ O não cumprimento do disposto 
nesta lei sujeitará os infratores às seguintes 
penalidades: 

1-multa de 4.624 BTI'I; 
R-multa de 9.248 BTN no caso de reinei· 

dência por parte dos fabricantes de veículos 
de uso coletivo. 

III- interdição pelo prm:o de 30 dias no 
caso de logradouros e edifícios de uso público, 
quando reincidente; 

IV -cancelamento de concessão quando 
se tratar de concessionário de serviço de trans· 
porte coletivo quando reincidente. 

Art. 4~ Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 59 Revogam·se as -disposições em 
contrário. 

Juslfftcaçáo 
Esta é uma nOrma de Srãnde -wcã.nce sõciaf­
que, entretanto, necessita de regulamentação 
para que tenha eficácia. 

A discriminação em relação aos deficientes 
se inicia na própria dificuldade de acesso a 
edifícios, logradouros e veículos de transport.e 
coletivo. ~-

É dever social de grande significação a pro~ 
teção ao deficiente, e é justamente o que este 
projeto de lei pretende promover. 

Sala das Sessões, 21 de seterribro de 1989. 
-Senador ftam Saraiva. 

(À Comissão df! Assuntos Sociais 
-decisão terminativa.) 

PROJErO DE LEI DO SENADO 
N' 294, DE 1989 

Dispõe sobre a seleção de locais~ 
a construção, o Jicendamento, a opera­
ç&J~ a fiscalização, os custos, a remune~ 

raçMJ, a responsabilldcU!e eM/. as g~ran­
tias dos depósitos de refeitos radioativos 
e dá outras providências. -

O COngresSO Naclonãl âecretã: 

1- Definições 
Art. 19 Para efeito desta le~ adotar-se-ão 

as seguintes defmições: 
19 Rejeito Radioativo (ou simplesmente Re­

jeito)- Qualquer material resultante de ativi­
dades humanas, que contenha radionuclideos 
em quantidades superiores aos limites de isen· 
ção, de acordo com norma da Comissão Na­
cional de Energia Nuclear (CNEN) e para o 
qual a reutilização é imprópria ou ainda não 
prevista. 

2? Material Radioativo - Material que con­
tém e!ementos emissores de radiação ioni· 
zante. 

39 Materié'J/ Nuclear_- Urânio, Plutônio, Tó­
rio ou outros eJementos que venham assim 
a ser considerados pela Comissão Nacional 
de Energ"íã Nuclear sob qualquer forma, pre· 
sos ou incorporados em outros materiais. 

4"' Pepósito Inicial- Local destinado ao 
armazenamento temporário de rejeitos radioa­
tivos, nõeSpaçõfisicoda instalação onde estes 
rejeitas tenham sido gerados. 

59 Depósito Final - Instalação destinada 
a receber os rejeites radi()al:ivos·para armaze­
namento -permarlerite. 

69 Depósito Provisório - Instalação _desti· 
nadã ao armazenamento temporário de rejei· 
tos radioativos gerados em bcaís onde ocorre-­
ram ã.cidentes envolvendo materiais radica· 
tivos. 
-79 liiSI:lJJdção Nuclear- (ou simplesmente 

Instalação) - Instalação na qual o materiaJ 
nuclear é_ produzido, processado, reprocessa­
do, utilizado, manuseado ou estocado em 
quantidc!des relevantes, na forma da re9uJa­

-mentação adotada pela Comissão de Energia 
Nuclear. Estão compreendidos nesta defini­
ção. 

a) o reator nuclear; 
b) usina que utilize combustjvel nuclear pa· 

ra produção de energia térmica ou elétrica 
para fms industriais; 

c) fábrica ou usina para produção ou trataw 
mento_de materias nucleares integrante do 
ciclo do combustivel nuclear; 

d) usina de reprocessamento de combus· 
tível nuclear irradiado; 

e) depósito de materiais nucleares, não in­
. cluindo o lotai de armazenamento temporário 

usado durante transporte. 
89/nstaJação Radioativa (ou sim plesmente 

Instalação)- Estabelecimento ou instalação 
onde se produzem, utilizam, transportam ou 
armazenam fontes de radiação. 

ExcetUam-se desta defmição: 
a) as instalações nucleares; 
b) os veiculas transportadores de fontes de 

radiaçáo quando estas não são parte integran­
te dos mesmos. 

99 77tular de licença ou Operador - Pes· 
soa física oujurid.ica devidamente credenciada 
pela Comissão Nacional de Energia Nuclear 
para operar uma instalação radioativa· ou nu­
dear. 

1{)1' Dano Radio/6glco- Dano pessoal ou 
material produzido como resultado diieto ou 
indireto das propriedades radioativas, da sua 
combinação com as propriedades tóxicas ou 
com outras características dos materiais ra­
dioativos. 
a-Tipos de DepósitoS de Rejeitas Ra­

dioativos 
Art. 29 _Dois tipos de depósitos de rejeitas 

radioativos poderão ser utilizados em terrltórío 
nacional: os depósitos iniciais e os depósitos 
finais. 

§ 1 ~ Nos casos de acidente nuclear ou 
radioativo, excepcionalmente, poderão ser 
construídos depósitos provisórios Os quais de­
verão ser completamente desativados, com 
a remoção compl_eta dos rejeitas, num prazo 
máximo de dois anos após o acidente. 

§ 2~ Os depósitos iniciais utilizados para 
o armazenamento-de rejeifus nas instalações 
de extração ou de beneficiamento de minério, 
poderão ser convertidos em depósitos fmais, 
observados os critérios, responsabilidades e 
procedimentos pertinentes, na forma do Re­
gulamento. 

Art. 3~ Os depósitos iniciais e finais deve· 
rão ser constnúdos, licenciados e operados 
de acordo com critérios de segurança defini· 
dos em função do tipo de rejeito radioativo 
a ser armazenado. 

§ 19 Os critérios de segurança aplicáveis 
nos depósitos inicial e final serão estabeJe. 
ddos pela Comissão Nacional de En_ergia Nu­
clear, na forma do Regulamento. 

§ 2~ Para efeito de armazenamento, os re­
jeitas radioativos deverão ser classificados de 
acordo com suas características físico-quimi· 
cas, radiológicas e radiotóxicas;, na forma do 
Regulamento. 

§ 3~ Não serão aceitos para arm~ena­
mento em depósitos fmais, rejeitas rãdioativos 
na forma líquida ou gasosa. 

DI- Seleção de Locais para Depósitos 
de Rejeltos Radioativos 

Art. 49 A _seleção de locais para d~ósitos 
iniciais deverá obedecer os critérios de locali~ 
zação utilizados para a instalação produtora 
dos rejeites radioativos. 

Art. 59 A seleção de locais para depósitos 
finais deverá consistir de cinco etapas princi­
pais, definidas mediante a apllcaçáo sucessiva 
de critérios restritivos e de complexidade cres­
cente, na forma do ReguJamento. 

§ 1"' As etapas do processo de seleção 
de locais para construção de depósitos finais 
são as seguintes: 

a) Identificação de regiões de interesse 
b) Identificação de áreas preliminares 
c) Identificação de áreas potenciais 
d) Identificação de locais candidatos 
e) Escolha do local do depósito. 
§ 29 Os critérios e estudos técnicos que 

deverão ser realizados em cada uma destas 
etapas dependerão do tipo de rejeito a ser 
armazenado e das características dos locais 
em estudo, na forma do Regulamento. 

§ 39 Os depósitos fi~is deverão ser loca­
lizados em terrenos de propriedade pública, 
desapropriados e transferidos para o patrimô­
nio da ornao. 
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§ 49 A seleção de locais para localização 
de depósitos finais será feita sob a coorde­
nação da Comissão Nadonal de Energia Nu­
clear, com o conhecimento do Conselho Su­
perior de Política Nuclear e com a participação 
de representantes dos Poderes Executivos dos 
Estados e MunicÍPios envolvidos, na forma do 
Regulamento. 

Art. 6° Fica proibido o armazenamento de 
rejeitos de quaisquer naturezas nas ilhas oceâ­
nicas, na plataforma continental e nas águas 
territoriais brasileiras. 

IV-Construção de Depósitos de Rejei­
tas Radioativos 

Art. 79 O projeto, a construção e a instala­
ção de depósitos iniciais de rejeitos radioativos 
são de responsabilidade do titular da licença 
ou operador da instalação onde são gerados 
os referidos rejeitos. 

Art 89 O -projeto; a construção e a -insta1a­
ção de depósitos finais de rejeitas radioativos 
são da responsabilidade da Comissão Natio­
nal de Energia Nuclear. 

Parágrafo único. Os depósitos fmais inte-­
gram o patrimônio da União. 

V - Ucendamento e Fiscalização dos 
Depósitos 

Art. 9<:' Os depósitos inidals e finais de re­
jeites são considerados instalações nucleares 
ou radioativas de acordo com os §§ 79 e & 
do art. 1 9 desta Lei. 

Art 1 O. O licenciamento de depósitos ini­
ciais e finais deverá seguir os mesmos crité­
rios, normas e procedimentos estabelecidos 
para instalações nudeares ou radioativas. 

Art 11. A responsabilidade pelo licencia­
mento de depósitos iniclais e finais é da Co­
missão Nacional de Energia Nuclear. 

Parágrafo único. No licenciamento de de­
pósitos finais deverá ser ouvido o órgão federal 
de controle do meio ambiente, na forma do 
Regulamento. 

Art. _12. A flScalização dos depósitos ini­
ciais e fmais deverá ser feita pela Comissão 
Nacional de Energia Nuclear, pelo órgão fede­
ral de controle do meio ambiente e por órgãos 
dos Governos Estadual' e Municipal da região 
do depósito, designados para esse fim, na for­
ma do Regulamento. 

§ 19 A coordenação do programa de fis­
calização caberá à Comissão Nacional de 
Energia Nuclear. 

§ 29 Para fins de fiscalização, os técnicos 
dos órgãos Estaduais e Municipais designa­
dos, terão livre acesso aos depósitos iniciais 
e finais de rejeitas radioativos. 

§ 39 Para fins de licenciamento e fiscali­
zação os técnicos da Comissão Nacional de 
Energia Nuclear e do órgão federal de controle 
do meio ambiente terão livre acesso a quais­
quer depósitos de rejeites radioativos. 

VI - Admirústração e Operação dos 
Depósitos 

Art. 13. A administração e operação de 
depósitos iniciais e finais é de responsabili­
dade do titular da licença, operador, conces­
sionário ou permissionário. 

Parágrafo único. O titular de licença, ope~ 
radar, concessionário ou permissionário dos 
depósitos de rejeitas deverá ser credenciado 

pela Comissão Nacional de Energia Nuc:Iear, 
na forma do Regulamento. 

VIl - Remoção dos R~eitos 
Art. 14. A remoção de rejeitas dos depó­

sitos inlda!s é de responsabilidade do titular 
da licença, operador, concessionário ou per­
missionário. 

§ 19 Para remoção dos rejeites, O titular 
da licença, operador, concessionário ou per­
missionário deverá solicitar autorização à Co­
missão Nacional de Energia Nuclear. 

§ 29 Após o recebimento da solicitação, 
a Comissão Nacional de Energia Nuclear, de­
verá fornecer a "autorização_ para a remoção 
dos rejeitas, em prazo estabelecido na forma 
do Regulamento. 

§ 39 Os requisitos de segurança a serem 
cumpridos para a remoção dos rejeitas serão 
estabg_(ecjdos pela Comissão Nacional de 
Energia Nuclear, na forma do Regulamento. 

VIU - C~tos dos Depósitos de ~~­
tos Radioativos 

Art. 15. Os custos relativos à seleção de 
locais, projeto .. construção, administração e 
operação dos depósitos iniciais são da respon­
sabilidade do titular de licença, operador, con­
cessionário ou permissionário. 

Arl 16. Os custos do processo de seleção 
de locais, incluindo todas as etapas de que 
tratao § 1 Q do art. 59 desta Lei, os custos 
de projeto e os custos de construção dos de­
pósitos fma!s, são de responsabilidade da Co­
missão Nacional de Energia Nuclear. 

Arl 17. Os custos de administração e 
operação dos depósitos iniciais e finais são 
de responsabilidade do titular da licença, ope­
rador, concessionário ou permissionário dos 
referidos depósitos. 

Art. 18. Os -_custos de remoção dos rejei­
tas radioativos dos depósitos iniciais para os 
depósitos finais são de responsabilidade do 
titular da licença, operador, concessionário ·ou 
permissionário dos referidos depósitos. 

Art 19. Os custos de licenciamento dos 
depósitos iniciais e finais de rejeitas radioativos 
são de responsabilidade da Comissão Nado-
na] de Energia NuClear. · 

AJ:t. 20_. Os custos de fiscalização dos de­
põSitõSiiliciais e finais são de responsabilidade 
da Comissão Nacional de Energia Nuclear, 
do órgão federal de controle do meio am­
biente e dos órgãos estadual e munidpal com­
petentes, designados na forma do Regula­
mento. 

Art. 21. Os custos dá segurança física dos 
depósitos iniciais_ e fmais são da responsa­
bilidade_do titular da licença, operador, con­
cessionário ou permissionário dos referidos 
depósitos. 

IX- Remuneração e Recolhimento de 
Tarifas 

Art. 22. O serviço de armazenamento fi­
naJ de_.rejeitos radioativos será remunerado. 

Art 23. Os uSuários -doS aep6Sitos finais 
de rejeites radiativos deverão pagar tarifas pela 
sua utilização. 

Pafágrafo Unico. As tarifas -para utilização 
dos depósitos finais de rejeitas radioativos se-_ 
rão estabelecidas na forma do Regulamento. 

X - Responsabilidades Civis 
Art. 24. Nos depósitos iniciais, a reSpon­

sabilidade civil por danos radiológicos, pes­
soais, patrimoniais e ainbient.ãis causados por 
rejeitas radiativos, independente de culpa ou 
dolo, é do titular da licença, operador, conces­
sionário ou permissionário. 

Arl 25. Nos depósitos finais, a responsa­
bilidade civil por danos radiológicos pessoais, 
patrim_oniais e ambientais causados por rejei­
tas radioativos, independente de culpa ou do­
lo, é da União. 

Art. 26. - Ng transporte de rejeitas dos de­
pósitos iniciais para os depósitos fmais, a res­
ponsabilidade civil por danos radiológicos, 
pessoais, patrimoniais e ambientais caUsados 
por rejeitas radioativos é do tltular da licença, 
operador, concessionário ou permissionário. 

XI -.-Garantias 
Art. 27. Para a operação e o descomissío­

namento dos depósitos iníciãiS-e fmais, o titular 
da liceriÇa~ Operãdor, concessionário ou per­
missionário deverá oferecer garantia para co­
brir as indenizações por danos radiológicos 
causados por rejeitas radioativos. 

Parágrafo único. A natüteza e o vaJor da 
garantia serão determinados na forma do Re­
gulamento. 

Art. 28. Só será concedida licença, autori­
zação, concessão ou permissão para fundo­
namento de depósitos iniciais ou finais me­
diante apresentação da garantia de que trata 
o artigo 279 

Parágrafo únicO. A garantia deve ser ofere­
cida perante o Estado onde o depósito estiver 
localizado. 

XII - Dlreltos sobre os Rejeitos Ra­
dioativos 

Art 2"9. No ato da entrega dos rejeitaS ra­
dioativos nos depósitos finais, com exceção 
dos elementos combustíveis irradiados, o tftu~ 
lar da licença ou operador transfere à Comis­
são Nacional de Energia Nuclear todos os di­
reitos sobre os mesmos. 

Parágrafo único. Os direitos sobre os ele­
mentos combustíveis irradiados são de _seu 
proprietário, podendo ser transferidos na for­
ma do Regulamento. 

XDl - Depósitos Provisórios para os 
casos de addente 

Art 30. Nos casos de acidentes nucleares 
ou radioativos fica autorizada a construção de 
depósitos provisórios para o armazenamento 
dos rejeites. 

Art 31. A seleção dó local, projeto, cons­
trução e a operação dos depósitos provisórios 
são de responsabilidade da Comissão Nacio­
nal de Energia Nuclear. 

Art. 32. A fiscalização dos depósitos pro­
visórios é de responsabllidade da Comfssão 
Nacional de Energia Nuclear do órgão federal 
de controle do meio ambiente. Entidades esta­
duais e municipaiS -cOmpetenteS sefão desig­
nadas e deverão participar do processo de 
fiscalização, na forma do Regimento. 

Parágrafo único. Para fins de_ fiscalização, 
os técnicos da Comissão Nacional de Energia 
Nuclear, do órgão federal de controle do meio 
ambiente e_ das entidades estaduais e muni-
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cipais designadas na forma do Regulamento, 
terão livre acesso aos depósitos provisórios. 

Art. 33 .. Os custos. de seleção do local, 
projeto, construção, operação, remoção dos 
rejeites e descomissionamento dos depósitos 
provisórios são de responsabilidade da Corrils-_ 
são Nacional de Energia Nuclear. 

Parágrafo único. Nos Casos de acidente 
nuclear ou radioativo deverá ser fomedda do­
tação orçamentária específica à Comissão Na­
cional de Energia Nuclear para a construção 
de depósitos provisórios. 

Art. 34. Os custos de fiscalização dos de-­
pósitos provisórios s!o de responsabilidade 
das entidades federal, estadual e municipal 
competentes.. 

Art 35. A segurança fiska dos dep6sitos 
provisórios é da responsabilidade do Estado 
onde se Ioca1izar o depósito provisório. 

Art 36. A reSponsabilidade -Civil por da­
nos radiológicos, pessoais, pãtrúnoniais e am­
bientais causados por rejeitas, nos depósitos 
provisórios, é da União. 

§ 19 A responsabnidade civil pelos danos 
radiológicos causados por rejeitas armazena­
dos em depósito provisório, decorrente de fa­
lha na segurança física, é do Estado. 

§ 29 A respOilsabiliaãa:e civil por danos ra­
diológicos durante o transporte de rejeitos do 
loczaldo acidente para os depósitos provisórios 
e dos depósitos para os finais é da (Jnião. 

XIV- Disposições Gorais 
Art. 37. Em qualquer hipótese, as ativida­

des disciplinadas nesta lei ficam sujettas à pré· 
via e expressa aprovação do Congresso Na­
ciona1. 

Arl 38. A responsabilidade civil por da· 
nos decorrentes das atividades disciplinadas 
nesta lei será atribuída na forma da Lei n9 

6.453, âe 27 de outubro die 1977. 
Art. 39. As definições apresentadas no 

art. 19 da Lei n9 6A53, de 19 de outubro de 
1977, passam a vigorar na forma apresentada 
no art. 19 desta lei. 

XV- Disposições Transitórias 
Art. 40. No prazo máximo de um ano, a 

contar da data da publicação desta lei, a Co­
missão Nacional de Energia Nuclear, auxiliada 
pelas autoridades competentes, na forma do 
Regulamento, deverá promover estudos para 
seleção de locais, construir, licenciar e tomar 
as demais providências necessárias para a en­
trada em operação de um depósito final. , 

§ 19 Os rejeitas produzidos no acidente 
de Goiânia deverão ser removidos imediata~ 
mente após o início da operação do depósito 
final. 

§ 29 A Comissão Nacional de Energia Nu­
clear deverá" receber dotação orçamentária es­
peéúica para a construção do depósito final. 

Art. 41. Esta lei será regulamentada no 
prazo de 60 dias a contar de sua publicação. 

Parágrafo único. A regulamentação ado~ 
tada pela Comissão Nacional de Energia Nu­
clear, no exercido de sua competência norma· 
tiva, será enviada trimestralmente à Câmara 
dos Deputados e ao Senado Federal. 

Arl 42. Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 43. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justlflcaçio 

COm este projeto' de Jei, estamos ateniando 
aos reclamos da sociedade brasileira, que, ,no 
momento, se acha justamente -preocupada 
com a política nuclear que vefn sendo adotada 
no país, notadamente no crue diz respeito à 
questão do armazenamento dos rejeites ra­
dioativos. Para_ elaboração desta lei nos basea~ 
mos, entre-oUtros, no tiabalbo "Análise Quanti­
'tc!tiva dos _ _!ejeitos radiativos a serem gerados 
no ProQfama Nuclear Brasileiro .. ", de autoria 
do Dr. José Mauro Esteves dos Santos. 

O acidente oco-rrido em Goiânia, a guarda 
de rejeites nos campi universitário de São Pau­
lo e do Rio de Janeiro e os fatos que vêm 
sendo divulgados, sobre a-descarga de mate~ 
riais radioativos na barragem de rejeites do 
Cóiriplexo Minero-Industrial de Poços de cal­
das são indicadores de premê_ncia de~ uma 
legislação rígida e especifica sobre o assunto. 

Com o intuito de contribuir para a norma­
lização desta importante matéria, submeto à 
apreciação do Con9fesso NaCional este pro­
jeto d'lÜei dispondo sobre a seleção de locais, 
a construção, o licenciamento, a operação, 
a fiScalização, os custos, as garantias e as res­
ponsabilidades civis no armazenamento de re­
jeifos radioativos. 

Ein relação aos demais projetos enviados 
ao COngfé:SSó Nacional pelo Executivo, procu­
ramos inovar, apresentando conceitos e idéias 
com o objetivo de aumentar a segurança das 
populações e diminuir os custos para os esta· 
dos e municípios que venham eventualmente 
a abrigar depósitos de rejeitas radioativos. 

O principal ponto que merece atenção neste 
projeto de lei é a eliminação do armazena· 
menta intermediário de rejeitas. Esta prática, 
pela qual, após sua geração, os rejeites são 
transferidos do depósito inicial para um local 
temporário sob a responsabilidade dos Esta­
dos e, posteriormente, para o local final de 
disposição, é, sob inúmeros aspectos, inconw 
veniente. Em primeiro lugar, sob o ·ponto de 
vista técnico, sabe-se que, quanto menos ope­
rações se fiZerem com os rejeitos menores 
serão os riscos de vazamento e de danificação 
das embalagens, multas vezes já deterioradas. 
pela corrosão durante o armazenamento ini· 
cial. Se considerarmos que pelas normas vi­
gentes as embalagens danificadas devem ser 
recondidonadas para o transporte, verifica-se 
que a construção de depósitos intermediários 
aumenta o_número de operações a serem rea­
lizadas com os rejeites, a exposição dos traba· 
Ihadores e os riscos de acidente e de contami­
nação radioativa. Além disso, sendo a constru· 
ção e a operação de depósitos intermediários 
atividade sob a responsabilidade dos estados, 
toma-se necessária a criação de uma infra-es~ 
trutura adicional àquela já existente nas insti­
tuições federais para a gerência de rejeites, 
segurança nuclear e proteção radiológica. De­
ve-se sempre ter em mente que, a despeito 
dos inegáveis beneficios da energia nuclear, 
notadamente nas áreas de meodidna, agricul· 
tura e saúde, ela representa menos de um 

por cento da matriz energética nacional, não 
se justificando, portanto, a criação e a manu· 
tenção de estruturas de administração nuclear 
custosas e de grande porte. Os estados brasi­
leiros, hoje carentes de recursos para implan­
tação de programas prioritários eni_ outras 
áreas, certamente não dispõem de meios para 
o aumento de sua ação no setor nuclear. As· 
sim, não se justifica a criação de depósitos 
intermediários de rejeitos radioativos, a serem 
projetados, construídos, fiscalizados e admi­
nistrados com recursos públicos estaduais, 
como tem sido proposto nos projetos de lei 
enviados pelo Executivo. 

O projeto de lei que ora apresentamos bus­
ca também inovar, permitfndo a participação 
da iniciativa privada no projeto, construção e 
operação dos depósitos de rejeitas. Numa 
época em que se procura redefinir o papel 
do governo na sociedade, parece inconvenien­
te atribuir-lhe 6nus e tarefas que podem ser 
perfeitamente desempenhadas por outros 
agentes. Neste projeto, restriilgiu-se a partici­
pação do governo ao Ucenciamento, à fiscali· 
zação e ao estabelecimento de padrões de 
segurança. 

Outra_ idéia fundainental apresentada é ci 
disposição de rejeitas de acordo com sua clas­
sificação segundo critérios físico-químicoS. ra­
diológicos e radiot6xicos. Este procedimento 
permite a construção de depósitos diferentes, 
de acordo com as características dos rejeitos, 
otimizando dimensões e custos de construção 
e operação. 

No campo institucional e legal, procuramos 
simplificar e tomar mais participativos e trans­
parentes à sodedade civil os processos de 
licenciamento e fiscalização, tão necessários 
à segurança dos depósitos. Lembramos tam~ 
bém de dar solução ao problema dos rejeites 
radioativos que hoje afeta a cidade de Goiânia, 
priorizando sua remoção assim que o primeiro 
depósito final estiver construído e licenciado. 
O acidente de Goiânia é um dos primeiros 
sinais que indicam a inadequação do trata· 
mento que vem sendo dispensado aos rejeitas 
radioativos no País. 

Finalmente, buscamos preservar certas 
áreas do território nacional que muitas vezes 
constituem verdadeiros santuários ecológicos. 
Assim, neste projeto de lei, proíbe-se o arma­
zenamento de quaisquer rejeites radioativos 
nas água's territoriais, na plataforrna continen­
tal e nas ilhas oceânicas brasileiras. 

Pelo exposto, solicito a atenção do Con­
gresso Nacional para este projeto de lei que 
procura tratar, de maneira criteriosa e adequa­
da, as atividades relacionadas à importante 
matéria dos residuos radioativos. 

Sala das s_essões, 21 de setembro de 1989 
-Senador Itamar Franco. 

(À ComfssAo de Assuntos Sociais -
decfs§o terminativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 295, DE 1989 

Dispõe sobre as cédulas e/eitorllis para 
as eleições de 1990 e_ _dá_ outras provi~ 
dêndiJS. 
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O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 As cédulas oficiais a serem utiliza~ 

das nas eleições previstas para 1990 serãõ 
confeccionadas de acordo com modeJo apro· 
vado pela Justiça Eleitoral e deverão conter, 
dentre outros requisitos, cores ou combina~ 
ções de cores, para melhor identificar os parti­
dos, além do nome e do número dos candi­
datos a eleições majoritárias. 

Parágrafo único.- Além das caracteristicas 
referidas no caput deste artigo, o Tribunal Su­
perior Eleitoral poderá, s_e viável, incluir, na 
cédula oficial, a impressão do retrato dos can­
didatos a cargos majoritários. 

Art. 29 Esta lei vigorará para as eleições 
de 1990 e seguintes. --- -

Art. 39 Ficam revogadas as disposições 
em contrário. 

Justificação 

A contribuição que ora-submetemos ao des­
cortino de nossos eminentes pares tem por 
escopo facilitar ao eleitor analfaberto, aos defi­
cientes e a todos os cidadãos brasileiros a 
identificação do partido ou do candidato de 
sua escolha, muito especialmente na eJeção 
proporcional. Através das cores, ou combi­
nações de cores, mais fácil fica ao eleitor anal­
fabeto ou semi-analfabeto a escolha da Jegen~ 
da na qual pretende votar. _ 

A apresentação, nesta data, da proposição 
em tela se prende ao preceito constitucional 
que veda alterações na lei eleitoral no ano 

. da realização das eleições, in verbis: 

.. Arl 16. A lei que alterar o procesSo 
eleitoral só entrará em vigor um ano ap6s 
sua promulgação." 

O fato, nobres congressistas, é que o voto 
do analfabeto foi uma árdua conquista, que 
buscava propiciar a milhões de brasileiros 
uma maior participação no cenáriO político 
do País em que vivem e do qual dependem. 
Tal vitória vem sendo frustrada pela multipli~ 
cidade de partidos e, conseqüentemente, de 
candidatos, tom.!hdo quase inexeqüível a con­
substanciação desse avanço social. Além do 
,mais, a proliferação de siglas e de agremia~ 
ções partidárias toma penosa a tarefa de esco­
lher, de selecionar, até para o eleitorado mais 
culto e mais preparado. 

Exsurge do expostO Que providências preci~ 
sam ser acionadas no sentido de agilizar o 
dirieto do voto, a faculdade de participar na 
vida pública, através da seleção dos fidirnos 
representantes da vontade popular. 

Ê bom frizar, também, que temos poucos 
dias para modificarmos a legislação eleitoral 
para a eleição de 1990:--- -- ---

Com essa preocupação, apresentamos o 
presente projeto, para cujo aperfeiçoamento 
contamos com as luzes dos nobres colegas. 

Sala das Sessões, 21 de setembro de 1989. -
-Senador Jutahy Magalhães. 

(i'\ Comissão de Constituição, Justiça 
e Gdadania- competéiJc/a terminativa.) 

O SR- PRESIDENTE (Antônio LuU: Maya) 
-Os projet9s lidos serão publicados e reme­
tidos às Comissões competentes. (Pausa) 

Sobre ·a -mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. 1~ Secretário. 
_ _ÉJido_a_seguinte: 

REQOERIMENTO N• 500, DE 1989 

Exm•c Sr. 
Senador NeJson Carneiro 
DD. Presidente do Senado Federal 

De ·coriforfnidade com o que faculta o art. 
50,§ 29, da Constituição Federal, e o art. 216, 
item I, do Regimento Interno, e a fim de instruir 
o Projeto de Lei do Senado nç 219, de 1989, 
que- -.. c-oncede reparação de natureza econô· 
mica aó cidadão impedido de exercer na vida 
civil atividade específica em decorrência das 
Portarias Reservadas n9' S~O-GM-5 e &-285~ 
GM-S do Ministéri_o da Aeronáutica'", em trami­
tação na Comissão de ConstituiçãO, Justiça 
e Cidadania, requeiro que seja encaminhado 
ao Exm" Sr. Ministro daquela Pasta o presente 
expediente para que S. EX preste a seguinte 
informação: 

-Qual seria a repercussão sócio-econômi~ 
co~financeira, naquela instituição, se aprovada 
a proposição em questão? 

Sala das Sessões, 21 de setembrO de 1989. 
- Senador_.[QãQ_Menezes. 

(0 Sr. Antônio Luiz Maya, Suplente de 
Secretário, deixa a cadeira da Presidência, 
que é ocupada pelo Sr. Nelson Carneiro, 
Presidente.) 

O SR. PRESIDENTE _(Nelson Carneiro) 
-o requerimento lido Vai a &aine- da Comis-
são Diretora. (Pau_sa.) .. ___ . . _ 

Sobre a mesa, requeiimeÕto -que será lido 
pelo Sr. 19 se<:refárlõ. - -
_ _ É lido o ~guinte 

REQUERIMENTO N• 501, DE 1989 

Senhor Presideilte, 
NOs termos do artigo 21 O do Regimento 

Interno do Senado Federal, requeremos a V. 
EX'-tiari.scrlçãó riOs-Ani:iiS da" casa de matéria 
publicada no jornal O EslBâo âe s: Paulo -do 
dia 21.:9 do COrrente ano, sob- o: titulo "Dever 
cumprido"'. 

Saiã:das Sessões, 21 de setembro de 1989. 
-Senador Itamar Fri!l[Jco- Senadqr Alexan~ 
dre Costa. 

O SR. PRESIDENtE (Nelson Carneiro) 
-O requerimento lido vai a exame da Comis~ 
são_ Diretora, nos termos do art 210, § J9, 
do Regimento Interno. 

(Pausa.) 
Sobre a mesa. comunicação que será lida 

pelo Sr. }9 Secretário. 

É lido a seguinte 
J?rasília, 21 de setembr_o de 1989. 

Senhor Presidente, 
Tenho a hOnra de dirigir~me a Vossa Exce~ 

Jê:õCia para, como Líder do Partido da Frente 
Liberal - Pfl., no -senado, indicar o nobre 
Senador Edison Lobão para substituir a mim, 
Senador Marcondes Gadelha, na qualidade de 
membro titular da ComisSão de Assuntos EcO­
nômicos do Senado Federal. 

AproyeitÕ a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência nossos protestos de elevada 
estima e consideração. 

Cordialmente, - Senador .Marcondes Ga­
delha, Líder do PFL no Senado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Será feita a substituição solicitada. (Pausa.) 

A Presidência recebeu do Senhor Ministro 
da Educ;:ação anteprojeto de lei que "fixa bases 
e diretrizes do desporto nacional e dá outras 
providências". 

A matéria será despachada à Comissão de 
Educação para que aquele órgão a examine 
e tome as providências que julgar necessárias. 

É o seguinte o anteprojeto recebido do 
Ministro da Edu__cação: 

AVISO n• 668 
Em 18 de setembro de 1989 

A Sua Excelência, o Senhor 
Senador Nelson Carneiro 
DD. Presidente _do Senado Federal 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de encaminhar à alta consi~ 

deração dessa Casa o texto do projeto de lei 
que "fl.xa bases e diretrizes do desporto nado· 
nal", elaborado sob a coordenação deste mi­
nistério, com o objetivo de atualizar a leglsla~ 
ção desportiva do país, a partir das novas defi~ 
njções ernan.,das da Carta Constitucional_ de 
1988, referentes à matéria. 

O conteúdo desse projeto incorpora a maio­
ria das propostas da Comissão de Reformu­
laçâO do-Desporto, instituída pelo Excelentís~ 
sims> Senhor P~sidente da República, pelo 
Decreto n? 91.452, de 19 _de julho de 1985, 
resuJtantes d_e ampla consulta a fontes com 
longa experiência na área em questão. 
-o relatóriQ fmal da referida comissão desta­

ca, com propriedade, que ''a celebridade do 
esporte como fenômeno social, econômic_o, 
fático e cultural, aliada à sua (:)Ujat,_ça, pioVO­
c~ram urna revogação física da_legislãção des­
portiva brasileira que está, inequivocanierite, 
dissociada da realidade e da própria prática 
democrática, quando favorece e privüegia, tão~ 
somente, o despOrto competitivo e as práticas 
da elite". 

Assinale~se, ainda, a contribuição adicional 
e indispensável recebida do Conselho Naclo­
n.o?Jl ..ct.e .Desportos que, nó exerdcio de suas 
funções, acumulou importante acervo de solu­
ções para os principais problemas do desporto 
nacional, destinadas a modernizar, suprir lacu­
nas, corrigir distorções, bem como tolher as 
violências simbólicas decorrentes da vigente 
codificação desportiva. 

Ao determinar a publicação no Diário Ofl­
dal da União, de 8 de setembro, do texto 
da proposta referente às novas diretrizes para 
o desporto nacional, tive como objetivo prin~ 
cipal facilitar sua divulgação de forma a que 
possa chegar à Comissão de Educação dessa 
Casa, pelos legítimos representantes do nosso­
povo, cfrticas e sugestões que contribuam pa­
ra o aperfeiçoamento do projeto. 

Estou certo,-Sr. Presidente, que, pela discus­
são ampla da matéria, ter-se-á um instrumen­
tO -de aJto valor à instalação das condições 
essenciais à expansão e à dinaminação do 
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desporto, como fator de efetiva melhoria da 
qualidade de vide~ do nosso povo. 

Aproveito_o ensejo para reiterar a Vossa Ex­
celência os protestos de elevada estima e con­
sideração. -Deputado Carlos Santan'Anna 
Ministro de Estado da Educação. 

ANTEPROJETO DE LEI 

LEIN~ ,de de de 

FIXa Bases e Diretrizes do Desporto Na­
cional e dá outras proVidências. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional de­

creta e eu sanciono a seguinte lei: 
Art 19 O desporto nacional, inspirado nos 

fundamentos constitudonais do Estãdo De~ 
mocrát!co de Direito~ ·ensinado e praticado em 
condiçõe~ formais e não-formais, enfatizando 
o caráter formativo, participativo e competi­
tivo, obedece ao disposto nesta lei e nas reso­
luções do Conse1ho f1ecional de Desporto. 

TITULO! 
Dos Princfpios Fundamentais 

Art. 2" O despárf0-riãcioil81, lã.to soCial 
entendido a partir dos pressupostos do direito 
de cada um, da promoção do homem e da 
melhoria da sociedade, tem como princípios: 
I- igualdade de todos perante a lei, garan­

tia em condições iguais de acesso às ativida­
des desportivas, sem d!stinção de origem, ra­
ça, sexo, cor, idade, crença religiosa, convic­
ção filosófica ou política, classe social e quais-­
quer outras formas de discriminação; 
n- responsablidade do Estado no fomento 

das práticas desportivas formais e não-for­
mais; 

m- autonomia das entidades dirigentes e 
associações desportivas quando à sua organi­
zação e funcionamento interno, nos termos 
desta lei e das resoluções do Conselho Nacio­
nal de Despotos; 

IV- proteção e incentivo às manifestações 
desportivas de criação nacional; 

V- liberdade de ensino e prática de todas 
as modaUdades desportivas, como expressão 
da cultura nacional; 

VJ- prioridade ao desporto educadonal, 
como meio de formação para o exercício da 
cidadania e a prática do Jazer; 

VII- tratamento diferenciado entre o des­
porto formal e o não-formal, bem como entre 
o desporto, profissional e o não-profissional. 

TITULO 11 
Dos FinS do Desporto 

Art 3"' São fins do desporto-nadorlal: 
1- favorecer o desenvolvimento integral do 

homem brasileiro como ser social autônomo, 
democrático e participante, contribuindo para 
o pleno exercício da cidadania; 
n- oferecer a todos, sem distinção de qual­

quer natureza, oportunidade de integrar-se vo­
luntariamente a programas de atividades ftsi­
cas, propiciando reladonamento sócio-cultu­
ral entre pessoas das comunidades, de forma 

_ descontraída e distrativa; 

m- promover a aproximação e a integra­
ção cultural entre pessoas e comunidades de 
todo o país e deste com as demais nações, 
estimulando o intercâmbio sistemático de 
competições, valorizadas pelo aperfeiçoamen­
to das (o f mas técnicas empregadas e pela me­
Dl.oria permanente dos resultados. 

IV-compensar os efeitos nocivos da vida 
moderna, contribuindo para a preseNaçã.o e 
promoção da saúde; 

V- gerar atividade econômica com mer­
cado diferenciado pela oferta de novos empre­
gos, bens e serviços de natureza desportiva; 

VI- contribuir para a integração das pes­
soaS Portadoras de deficiência à plenitude da 
Vida social; 

VII- relacionar as suas práticas de forma 
indissociãvel, com os princípios ~ os flns da 
-edUcaçãO_ila_cional; 

VIII- assistir desportlvamente o menor em 
estado de carência. 

TITULO IR 
Da Conceituação do Desporto 

Ãit 4"' Para os efeitos desta Lei, conside­
ra-se desporto toda atividade fiSicamente ex­
pressa· que enfatiza o caráter formativo-edu­
cacional, participativo e competitivo, seja obe­
decendo à regras pré-estabelecidas ou respei­
tando normas, respectivamente, em condi­
ções formais e não-formais. 

Art. s~ o desporto, para efeito de entendi­
mento e em função do conceito estabelecido 
no artigo anterior, deve ser reconhecido na 
abrangência das manifestações desporto edu­
cação (prática formativa), desporto participa­
ção (prática distrativa} e desporto performan­
ce (prática competitiva). 
_ § 1,. O desporto educação deve ser enten­

dido como aquela manifestação desportiva 
que oCoire principalinente na escola rrlas que 
pode acontecer em outros ambientes, a qual 
~m por fmalidade o desenvolvimento integral 
do homem como um ser autônomo e partici­
pante, contribuindo para a cidadania. 

§ 2~> O desporto participação deve ser en­
tendido como aquela manifestação desportiva 
que abrange todas as atividades deportivas 
formais ou não-formais colocadas à dispo­
sição da população brasileira, enfatizando o 
sentido de participação. 

§ 3"' O desporto performance deve ser en­
tendido como aquela manifestação desportiva 
que envolve atividades fisicamente expressas 
com ca-ráter competitivo, sob forma de sua 
disputa consigo mesmo ou com outros, e 
exercitada segundo regras prê-estabelecidas. 

§ 4~> O Conselho Nacional de Desportos 
estabelecerá critérios para equiparação, quan­
do for o caso, de uma atividade a desporto. 

TirULON 
Do Direito à Prátícil do Desporto 

Arl 69_ A prática do desporto, direito de 
todos e dever do Estado, será promovido pela 
sociedade e fomentada pelo Poder Público. 

Art -79 O direito à prática desportiva será 
exercido, predominantemente: . 

[-no desporto educação, com o sentido 
de formação para a cidadania e o lazer; 

U-no desporto participação, com o sen­
tido do bem-estar social e meio de ocupação 
do tempo livre; 

m-no desporto performance, com o sen­
tido do rendimento, por atividadeS de caráter 
competitivo, obedecendo a regras pré-esta­
belecidas. 

TfrULOV 
Do Dever do Estado 

Art. 8"' O Estado garantirá a todos o pleno 
exercído do direito e acesso. às práticas des­
portivas, e apoiará e incentivará a valorização 
e a difusão das manifestações desportivas, es· 
pecialmente as de criaçllo nadonal, caben­
do-lhe: 
1- fixar normas, organizar e administrar o 

desporto educacional; 
n- fixar normas e supervisionar a prática 

desportiva formal; 
m- estimular a participação voluntária da 

população em práticas desportivas não-for­
mais; 

IV- promover a formação e o aperfeiçoa­
mento dos recursos humanos necessários ao 
desporto; 

V- apoiar o desenvolvimento da investi­
gação cientifica relacionada com o desporto· 
e desenvolver política de documentação e in· 
formação desportiva; 

VI- assegurar espaços urbanos e provê­
los com a infra-estrutura desportiva necessá­
ria; 

VII- difundir os valores do desporto, espe.­
cialmente os relacionados côm a preservação 
da saúde, a promoção do bem-estar e a eleva­
ção da qua6dade de vida da população. 

TITULO ~VI 
Do Sistema Desportivo Nacional 

CAPITULO I 
Da DeDniç4o e CartiCtetização 

_Art _ 9"' É instituído o Sistema Desportivo 
Nacional, sob a coordenação e supervisão 
normativa do Conselho Nacional de Despor­
tos, integrado pelas pessoas juridicas .de natu­
reza desportiva, públicas e privadas, e pelas 
pessoas ffslcas que participam, diretamente, 
de diversos modos, das práticas desportivas 
formais e não-formais do pais. 

Art 1 O. Para efeito de definição e caracte­
rização do Sistema Desportivo Nacional são 
reconhecidas práticas desportivas formais e 
não-formais. 

§ 19 _ O desporto formal, não·profiss!onaf 
ou profissiOnal, é praticado no âmbito de orga­
nizações especialmente instituídas para esse 
fim, segundo regras oficialmente reconheci­
daS. 
- § 29 O desporto não-formal ou de promo­

ção social é praticado, espontaneamente, por 
pessoas ou grupos, de qualquer faixa etária, 
como meio'de lazer e de ocupação do tempo 
livre. 

Art. 1 L O desporto educacional, o univer­
sitário, o militar, e outras manifestações des­
portivas especfficas, abrangem atividades des­
portivas formais e não-formais. 
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CAPITULOU 
Do Desporto Formm 

Art. 12. São formas de organização do 
desporto formal: 

1-desporto não-profissional; 
n-desporto profissional. 

SEÇÃO! 
Do Desporto Não-Profissional 

Art. 13.- O desporto não-profissional 
abrange as atividades das associações, federa­
ções, <::onfederações ou associações nacio­
nais e do Comitê Olímpico Brasüeiro. 

Art. 14. As confederações desportivas, 
especializadas ou ecléticas, e as associações 
nacionais dos desportos são as pessoas jurídi­
cas de direito privado responsáveis pela admi­
nistração e o desenvolvimento das respectivas 
modalidades desportivas no país e pela repre­
sentação nacional no exterior, observada a 
competência específica do Comitê Olimpico 
Brasileiro. 

Parágrafo único. As confederações des­
portivas poderão colaborar com as instituições 
públicas e privadas e as comunidades, nas 
manifestações do desporto educação e do 
desporto participação. 

Art. 15. A confederação desportiva e a as­
sociação nacional adotarão, em suas compe­
tições oflclaJs, o código de regras desp-ortivas 
da entidade internacional a que estiverem filia­
das. 

Art. 16. As federações desportivas, espe­
cializadas ou ecléticas, fr1iadas às entidades 
de direc;ão nacional dos desportos, são as pes­
soas jurídicas de direito privado responsáveis 
pela administração e o desenvolvimento das 
respectivas modalidades, em cada Unidade da 
Federação ou conjunto delas. 

Parágrafo único. Em qUalquer Unidade da 
Federação não haverá mais de uma federação 
desportiva para cada modalidade. 

Art 17. As ligas desportivas, especializa­
das ou ecléticas, de constituição facultativa, 
são mecanismos transitórios das federações, 
destinadas a administrar eventos de âmbito 
municipal e intermunicipal. 

Art. 18. As associações desportivas ou 
clubes, filiadas às federações são as pessoas 
jurídicas de direito privado em que os despor­
tos são ensinados e praticados. 

Art. 19. A constlttdção de confederação 
desportiva, especializada ou eclética, fica su­
jeita ao atendimento elas exigências mínimas 
seguintes: 
1-reunião de, pelo menos, três federações 

da modalidade; 
n- comprovação de préltica contínua da 

modalidade que dirigirá, em, pelo menos, seis 
unidades federativas; 

m- comprovação de capacidade adminis­
trativa e financeira, que assegure o efetivo 
exercido de sua competência; 
N- aprovação do Conselho Nacional de 

Desportos. 
§ 1"' O desporto que, por sua natureza _es­

pecial, não possa ser organizado nos termos 

deste artigo, poderá, mediante __ autorização do 
Conselho Nacional de Desportos_, ficar sob a 
direção de uma associação na_c_iona1, 

§ 2-? O disposto neste artigo aplica-se 
também à constituição, por desmembramen­
to, de confederação ou associação_ nacional 
especla1izada de modalidade que esteja sob 
a administração de confederação eclética. 

Art 20. A constituição de federação des­
portiva, especia1izada ou eclética, fica sujeita 
ao atendimento das exigênci~s- rninirnas se­
guintes: . 
I- reunião de, pelo menOs; três associa­

ções desportivas da modalidade; 
D- comprovação de capacidade adminis­

trativa e financelra que aSsegure_o efetivo exer­
cício de sua competêncía; 
lll-aprovação do ConSelho Naciona1 de 

Desportos. 
§ }9 O d[sposto neste artigo aplica-se 

·também à constituição ·por desmembramen­
to, de federação especializada de modalidade 
que esteja sob a administração de federação 
'eclétlcà. --

§ 2-? O desporto que não possa ser orga­
niz.ado nos termos deste artigo poderá ser ad­
ministrado por uma das federações· despor­
tivas locais, de outra _Unidade da Federação, 
ou pela respectiva confer:Jeração. 
- - Art 21. A liga desportiva, especializada ou 
eclética, poderá ser institüída por iniciativa da 
federação ou de, no mínimo, três associações 
desportivas que pratiquem a respectiva moda­
lidade. 

Arl 22. Os estatutos das confederações, 
associações nacionaiS. federações e. associa­
ções desportivas fixarão os requisitos nec:es­
sários à sua constituição, organização e fun­
cionamento, mencionando especificamente: 
I-a denominação, a data de fundação e 

a localização da sede; 
n-a fmalidade desportiva; 
UI -as modalidades.desportivas que prati­

cará, administrará ou incentivará; 
IV -as condições para admissão, demis­

são e exclusão de associados ou filiados; 
V- os direitos e deveres dos associados 

ou filiados; 
VI- as fontes de recursos para a sua manu­

tenção; 
VII- a discriminação dos poderes e das 

respectivas atribuições, normas de funcina­
mento, formas de constituição, processos de 
renovação periódica e duração dos mandatos, 
inclusive do Presidente e_ do Vice-Presidente; 

Vlll- as condições para -a dissolução e, 
nes:te caso, a destinação do seu patrimônio; 

IX-o modo pelo qt.J.al é administrada e 
representada, ativa ou· passivamente, judicial 
e extrajudíciafmente; 
·x-a descrição de seus símbolos e ban­

deira; 
Xl-as condições para a alteração do esta­

tuto. 
§ 19 Os Conselhos Arbitrais, órgãos técni­

cos facultativos das entidades de direção des­
portiva encarregados da organização das 
competições nestas entidades, diversos dos 
poderes destas, quando instituídos, obedece­
rão ao princípio do voto qualitativo por classifl· 

cação técnica e às demais normas estabe­
lecidas pelo Çons.elho Nac_ion~l de [)espertos. 

§ 29 As Pessoas jurídicas de natureza des­
portiva terão prazo, improrrogável, de seis me­
ses, para adequarem seus estatutos às dispo­
sições desta leL 

Art. 23. É vedado aos membros dos po­
deres das confederações e das federações 
desportivas integrar poder de entidade direta 
ou indiretamente filiada, salvo a Assembléia 
Geral e o Conselho Deliberativo. 

- Art. 2~Ç -0 direitO de vOto nas assembléias 
gerais eletiva? é garantido, exdu~iva_mente: 

1-nas confederações. às federações e às 
associações desportivas integrantes da divisão 
principal, masculina ou feminina, no último 
campeonato, nacional ou equivalente, con­
cluído; 

11- nas assOciações nacionais, às federa­
ções e a todas 8!> associações desportivas filia­
das; 

111- nas federações, às associações des­
portivas integrantes da divisão princ:ipa1, mas­
culina ou feminina, no último campeonato es­
tadual ou equivalente, concluído. 

§ 19 Em todas as hipóteses previstas nes­
te artigo, cada membro do colégio eleítoral 
terá .direito a um voto, salvo nos casos de: 

a) entidade desportiva eclética, em que Se­
rá assegurado às associações desportivas um 
voto para cada modalidade disputada e às fe­
derações; um voto para cada modalidade em 
que estiverem filiadas; 

b) associações desportivas que disputarem 
os campeonatos mascuJino e feminino que 
terão direito a um voto adicional. 

§ 2-? O Conselho Nacional de Desportos 
fixará normas complementares de_ procedi­
mento para votação e condiçã_es de partici­
pação das filiadas. 

Art. 25: O E:residente e o Vice-Presld~nte 
de entidade C;fe direção dos desportos poderão 
concorrer a qualquer cargo eletivo na mesma 
entidade, desde que renunciem ao respectivo 
mandato até seis meses_ antes da convocação 
do pleito. 

Art 26. Os mandatos do Presidente e do 
Vice-Presidente de entidade de direção dos 
desportos não poderão exceder de quatro 
anos. 

Parágrafo único. O Presidente e o Vice­
Presidente reconduzidos poderão pleitear no­
va recondução, desde que a candidatura seja 
apresentada por, pelos menos, dois terços do 
colégio eleitoraL 

Art. 27. Sã;o inelegíveis, no território de ju­
risdição da entidade de direção dos desportos. 
o cônjuge e .os parentes consanqüíneOs ou 
afins, até o segundo grau ou por adoção, do 
seu Presidente e_ Vice·Presidente ou de quem 
os haja substituído dentro dos seis meses an­
teriores ao pleito. 

Arl 28. O Conselho Nacional d~ Despor~ 
tos estabelecerá, quando necessário, normas 
de convivência entre as autonomias inte_mas 
das pessoas jurídicas de natureza desportiva. 

Ait. 29. As e~tidades de direção n~cional 
dos desportos de acordo com diretrizes do 
ConSelho Nacional de Desportos e das entida-
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des de direção internacional, fiXarão normas 
de: 
1-transferência de atletas; 
U- uso de publicidade em competições 

desportivas. 

SEÇÃOIT 
Do Desporto Profissional 

Art 30. O desporto profissional é caracte­
rizado pela existência de um contrato de traba­
lho que regu1amenta a remuneração da ativi­
dade desportiva praticada pelo atleta. 

Art 31. O desporto proflsslon"ãl-abrang-e 
as atividades das associações, fedetações, 
confederações, associações nacionais e ou­
tras entidades que o promovem. 

Art. 32. A prática do desporto profissto­
nal. observada a legislação trabalhista, será 
realizada após aprovação do COnselho Nacio­
nal de Desportos, que expedirá as respectivas 
normas específicas. -

§ 19 É admitida a prática desportiva pro­
fissional no automobilismo, no_futebol, no gol­
fe, no motociclismo, no pugilismo e no- tênis, 
sem prejuízo de outras modalidades que 
preencham as condições. 

§ 29 É vedada a prática do profissiona­
lismo nos desportos universitário, educacional 
e militar, bem como nas categorias, até juvenil, 
de qualquer modalidade desportiva. 

Art. 33. Na prática desportiva profissional 
é permitida a não- vinculação de atletas com 
associações desportivas, consoante as nor­
mcss das respectivas entidades internacionais, 
e as que o Conselho Nacional de Desportos 
estabelecer. 

Art. 34. Serão reconhecidas e reguladas 
em contrato, observadas as normas das enti­
dades de direção internacional e as específicas 
do desporto profissional no país, as relações 
especiais de traba1ho entre o empregador e 
atletas, árbitros, técnicos e outros profissionais 
especia1izados. 

Art. 35. O atleta profissional só poderá 
participar de competição- desportiva após a 
inscrição do seu contrato de trabalho na res­
pectiva entidade de direção nacional, exceto 
quando se tratar de profiSsional autôno'mo. 

Art. 36. As entidadeS diri9entes do des­
porto profissional só poderão ser ecléticas 
quando este for o caso da respectiva entidade 
de direção internacional. 

Art. 37. É permitida·a existência de ~nti­
dades de direção distintas para os desportos 
profissional e não-profissional, da mesma mo­
dalidade, nos Estados e Distrito Federal. 

Parágrafo único. A entidade de direção na­
cional filiará as entidades distintas de que trata 
este artigo. _ - _ -=- ___ _ 

Art. 38. As federações dos desportos pro­
fissionais dos Estados e do Distrito Federal 
competirá a realização dos campeonatos ofi­
ciais de todas as categorias, mesmo não pro­
fissionais, de suas filiadas. 

Art. 39. A constituição de federação ou 
associação nacional e de Federação de des­
porto profissional fica sujeita ao atendimento 
das exigências mínimas seguintes: 

1- reconhecimento intemacionaJ da práti­
ca profissional da modalidade; 

n- comprovação de viabilidade técnica e 
econômica a para administração e o desenvol­
vimento continuo da modalidade; 

111- atendimento às normas espedficas 
que o Conselho Nacional de Desportos esta­
belecet; 

N .:_:. ãprovação do Conselho Nacional de 
DeSportos. 

Art. 40~- No despOrto profissional, terão di­
reito a um voto nas assembléias gerais eletivas, 
exclusivamente: 

1-nas confederações, as federações de 
deSpOrtos profrssiÓnais e não-profissionais fi­
liadas, e as associações desportivas integran­
tes -aa diVisão principal de proftssionais, ·mas­
culina ou feminina, nos quatro últimos cam­
peonatoS nacionais ou e-quivalentes, concluí­
dos; 
II- nas associações nacionais, as federa­

ções de diiSPõrtos PiofisSionais e não profis­
sionais e todas as associações desportivas fi­
liadas; 

111- nas federações, as associações des­
portivas, integrantes da divisão principal de 
profissionais, masculina ou feminina, nos qua­
tro últimos _çampeonatos estaduais ou equiva­
leõ.tes, concluídos. 

§ 19 As associações desportivas que dis­
putarem os campeonatos masculino e femi­
nino, na forma dos inciSos I e m,- deste artigo, 
terão um voto adicional. 

§ 2"' Quando for-peáTtitida a vinculação 
direita do atleta a urna entidade desporti\la 
dirigente, este terá direito a voto, na forma 
Pievtsta no respectivo estatuto. 

Art. 41. Os atletas profissionais poderão 
retornar à condição de ráo~profLSsionais de 
acordo com o que o Conselho Nacional de 
Desportos estabelecer pata cada modalidade. 

Art 42._ Aplicam-se ao desporto profissto­
nal, no que couber, os disposttivosfJXados nes­
ta Lei para o desporto não-profissional. 

SEÇÃO UI 
Da Ordem e da Justiça Desportiva 

Art 43. As confederações e demais enti­
dades desportivas de _direção não íntervirão 
na vida interna de suas miadas, salvo para: 
1- rnanter a ordem desportiva; 
n- fazer cumprir atos legalmente expedi­

dos por órgãos ou representantes do Poder 
Público. _ 

P.ar6g~:ªfo único. A federação, para os fins 
previstos nos incisos I e ll, solicitará à respec­
tiva entidade de direção, autorização para reali­
zar a intervenção em suas filiadas. 

Art. 44. A Justiça Desportiva exercerá po­
der disciplinar no que se refere à prática dos 
despOrtos e às relações dela decorrentes e 
será resulada em lei específica, obedecido o 
prescrito no arl217, §§ 19 e 29 da Constituição 
âa Repóblica Federativa do Brasil 

CAPITULO lU 
Do Desporto Náo-Formal 

Art. 45. O desporto não-formal, como 
meio de lazer e_ de promoção social, §erá in­
centivado pelo Poder Póblico, nos níveis fede­
ral, estadual e municipal de administração, vi-

sando à valorização do indivíduo como centro 
do processo social. 

Art. 46. As pessoas jurídicas de natureza 
desportiva, pública e privadas, desenvolverão 
mecanismos de apoio às manifestações des­
portivas espontâneas, respeitados os contex­
tos e conjunturas regionais. 

Art 47. O estúnulo às atividades despor­
tivas não-formais, será orientado para: 
I-o surgimento de formas desburocrati­

zadas de prática desportiva; 
D- o reconhecimento de _grupos despor­

tivos-espontâneos e~n.ia-aCeltaçã6 em eventos 
conjuntos com praticantes do desporto for­
mal; 

DI- a percepção, pelo homem comum, da 
relação entre suas condições de saúde e bem­
estar e a prática regular das atividades físicas; 

IV-o enriqueclmento das relações sociais 
no-plano comunitário. 

CAPITULO IV 
Das Manifestaç6es Desportivas 

Específicas 

SEÇÃO! 
Do Desporto Educacional 

Art. 48. O desporto educadoilal, promo­
vido pelos sistemas de ensino, na escola e 
em outros ambientes, evitaiJdo_~_seletividade 
e a hipercompetitividade de seus praticantes, 
tem como finalidade a formação para a .cida­
dania e o lazer. 

Art 49. As práticas desportivas formais e 
não-formais, direito de cada um, serão ofere­
cidas no ensino fundamental e médio, em âm­
bito nacional, sem prejuízo _da educação física 
que necessariamente constará dos currículos. 

Art 50r _Q_ desporfo educãdonal. será. fo­
mentado, organizado e regulamentado pelo 
Poder Público, por intermédio dos 6rgãos a 
que a União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios atribuírem competência. 

SEÇÃOIT 
Do Desporto Gniversltário 

Art. 51. O desporto universitário é desen­
volvido com fins educativos, distrativos e com­
petitivos, na ambiência do ensino superior. 

Art. 52. As práticas desportivas formais e 
não-formais, direito de cada um e -dever do 
Estado, serão Oferecidas nas instituições de 
ensino superior. 

Parágrafo único. O ensino, a pesquisa e 
a extensão, indissociáVeis, utilizarão as práticas 
desportivas de que trata este artigo para seus 
fins específicos. 

Art. 53. A Confederação Brasileira de 
Desportos Upiversitários é: a pe~ juridica 
de direito privado responsáve_l pela adminis­
tração e o desenvolvimento da prática despor­
tiva universitária formal, no país, cabendo-lhe 
a representação nacional no exterior. 

Parágrafo único. A prática desportiva pre­
vista neste artigo obedecere às nonnas especi­
ficas que o Conselho Nadonal de Desportos 
_estabelecer e, no que couber, ao disposto para 
o desporto formal. 
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SEÇÃO li! 
Do Desporto Militar 

Art. 54. Para os efeitçs desta Lei, o des­
porto militar compreende toda a atividade des­
portiva, formal e não-formal, que interesse, di­
reta ou indiretamente, à experiência individual 
ou coletiva das Fôrças Armadas e Auxiliares. 

Art 55. _ O desporto militar_ administrado 
pela Comissão Desportiva Militar do Brasil, Co­
missão de Desportos da Marinha, Comissão 
de Desportos do Exército e Comissão_ de Des­
portos da Aeronáutica, é ensinado e praticado 
nas organizações militares das Forças Arma­
das e Auxiliares. 

Parágrafo único. Compete à Comissão 
Desportiva Militar do Brasil a representação 
do desporto militar do exterior. 

Art. 56. O desporto militar rege-se por 
normas próprias expedidas pelos órgãos com­
Petentes do Estado-Maior das Forças Arma­
das e dos Ministérios Militares, observado o 
disposto na presente LeL 

SEÇÃO IV 
Das Outras Manifestações Desportivas 

Art. 57. Apllcar-se-ão às demais manifes­
tações desportivas especificas que vierem a 
institudonalizar-se, as disposições desta Lei 
constantes do Capítulo ll, Seção I - do Des­
porto não-profissional, no que co_uber, e as 
normas espeçiais que o_ Cons_elho Nacional 
de Desportos baixar para cada caso. 

TÍTULO Vil 
Do Conselho Nacional de Desportos 

CAPITULO! 
Da Finalidade 

Arl 58. O Conselho Nacional de_Despor­
tos tem por finalidade coordenar e exercer 
a supervisão normativa do Sistema Desportivo 

•Nacional. 

CAPITULOU 
Da Competência - -

Art. 59. Ao Conselho Nacional de Des­
portos compete assess_oçar o Ministro de Esta­
dada Educação nos assuntos relativos ao des­
porto, cabendo-lhe, especialmente: 
1- formular diretrizes políticas para o Siste­

ma Desportivo Nacional, observados os princi­
pies gerais estabelecidos nesta Lei; 

D- expedir, por seu Colegiado, normas re­
lacionadas com a aplicação dos dispositivos 
desta lei, referentes ao desporto formal; 

DI -editar normas complementares e inter­
pretativas que orientem o processo desportivo 
brasileiro; 

IV- planejar e coordenar a ação do Poder 
Público Federal, para o fomento das práticas 
desportivas no Pais; 

V -apoiar as iniciativas de promoção do 
desporto formal e não-formal. 

VI-gerir o fundo de Promoção_do Des­
porto Amador, conforme previsto em lei; 

VII- administrar o Registro Nacional de 
Entidades Desportivas; 

VIII- praticar os demais atos previstos em 
lei ou decorrentes_.de __ s_u_"' -~pllcação. _ 

Parágrafo único. O Conselho Nacional de 
Desportos não poderá intervir nas entidades 

desportivas dirigentes, salvo para fazer cum­
prir atos legalmente expedidos por órgãos ou, 
representantes do poder público. 

CAPITULO lU 
Da Organização 

Art. 60 Para o cumprimento da finalidade 
e o desempenho de sua competência, o Con­
selho Nacional de Desportos, além do Cole­
giado, disporá de uma estrutura or-ganizacio­
nal que incluirá o Registro Nacional de Entida­
des Desportivas. 

§ ]9 Vinculado ao Conselho Nacional de 
Desportos e por ele gerido, funcionará o Fun­
do de Promoção do Esporte -Amador, órgão 
autônomo, criado em lei. -

§ 29 O -Poder ExeCutivo reorganizará-o 
Conselho Nacional de Desportos, adequando 
sua estrutura às novas funções e encargos 
estabel~id_os__ne_sta lei. 

CAPITULO IV 
Do Colegiado 

Art. 61. O ColeQ:iado, presiâido pelo Pre­
sidente do Conselho Nacional de Desportos, 
compor-se-á de dezoito membros, sendo; 

I-nove, corh efetiva experiência e consa­
grada competência profissional em atividades 
desportivas, de livre escolha do Presidente da 
República que, dentre eles, designará o Presi­
dente do Conselho Nacionãl de Desportos; 

n :-um representante das entidades des­
port(V$ nacionais dirigentes qu-e abranjam 
desportos de prática profissional, reconheci­
das pela legislação desportiva em vigor, eleito 
em reunião de seus titulares ou representan­
tes, coordenada. pelo Presidente do Conselho 
Nacional de Desportos; 

lll- um representante das entidades des­
portivas nacionais dirigentes que abranjam 
desportõs -ae-·prática não-profissional, reco­
nhecidas pelas legislação desportivas em vi­
gor, eleito em reunião de seus titulares ou 
representantes, coordenada pelo Presidente 
do_ Conselho Nacional de Desportos; 

N-um representante do Comitê Olímpico 
BrasileJro; 

V- um __ representante do órgãos norma­
tivos dos desportos das Unidades da Federa­
ção, escolhido em processo eleitoral coorde­
nado pelo Conselho Nacional de Desportos; 

VI- um representante das entidades nacio­
nais de ciência do esporte, eleito em reunião 
dos seus titulares ou representantes, coorde­
nada pelo Presidente do Conselho Nacional 
de Desportos; 

VII- um representante das associações de 
professores de Educação Física, escolhido em 
processo eleitoral co-ordenado pelo Conselho 
Nacional de Desportos; 

Vlll- um repres_entante da imprensa des­
portiva, indicado pela associação nacional da 
categoria; 

IX- um representante das empresas que 
apóiam o -desporto brasileiro, indicado pela 
respectiva associação nacional; 

X- um representante das associações na­
danais de técnico_s desportivos, escolhido em 
processo eleitor~ coordenado pelo Conselho 
Nacional de Desportos. 

§ 19 OS membros do Colegiado do Con­
selho Nacional de Desportos serão nomeados 
por ato do Presidente da República. 

§ 29 Os membros referi9os -nos incisos 
U, UI, IV, V, VI, Vil, VIII, IX e x_ deste artigo, 
terão mandato_de dois anos, não sendo admi­
tida nova indicação ou eleição no período, sal­
vo nos casos de falecimento, renúncia, desti­
tuição ou perda da função de conselheiro. 

§ 39 Em caso de vacância o substituto 
completará o mandato do substituído. 

§ 49 As funções de conselheiro são consi­
deradas de relevante interesse nacional, e o 
seu exercício tem prioridade sobre Quaisquer 
cargos ou funções ocupadas pelo conselheiro, 
importando no abono de faltas ao serviços 
durante o período de reunião do colegiado. 

TITULO VIII 
Do Comitê Olimpico Brasileiro 

Art 62. O Comitê Olímpico Brasileiro, _en­
tidade jurídica de direito privado, instituído nos 
tellTlos da lei e em conformidade com as nor­
mas do Comitê. Olúnpico Internacional, repre­
senta o país nos eventos olímpicos e no movi­
mento olímpico intemaclon~l 

Parágrafo único. Ê privativo do Comitê 
Olímpico Brasileiro o uso da bandeira, dos 
símblos olimpicos e dos termos "olimpíada" 
e "olímpico". 

~TÍTULO IX 
. [)os Rec_UI$0$ para o Desporto 

CAPITULO I 
Dos Recursos Públicos 

Art. 63. É dever da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios conjugar 
recursos técnicos e fmanceiros para fomentar 
as práticas desportivas, formais e não-formais, 
com prioridade para o desporto educacionaiL 
e a proteção e o incentivo às manifestações 
desportivas de criaçáo nacional. 

Parágrafo único. Em casos específfcos, os 
recursos públicos serão destinados à promo­
ção do desporto de alto rendimento. 

SEÇÃOJ 
Dos Recursos Fúlancefros- ila (Jniãõ 

Art. 64. O apolo financeiro da União ao 
desporto será efetivado à conta de dotações 
orçamentárias, ·em programas de trabalho a 
ele especificamente destinados, e de recursos 
provenientes: 

1- do Fundo de Promoção do Esporte 
Amador, nos termos previstos em lei; 

ll- dos benefidos fiscais concedidos em 
lei às pessoas jurídicas de natureza desportiva; 

lll- da receita oriunda da Loteria Esportiva 
Federal, obedecida a destinação ftxada na le­
gis1ação pertinente; 

IV- dos prêmios da Loteria EsportiVa Fe­
deral, não reclamados no prazo reguJamentar, 
-que serão destinados ao Cons_elho Nacional 
de Desportos para aplicação nas atividades 
desportivas constitucionalmente prioritáríaS.. 

Parágrafo único. Os recursos finariceiros 
pagos diretamente pela Caixa Econômica Fe­
deral, constituem receita própria dos benefi­
ciários, cujo uso será controlado exclusiva- _ 
mente pelos respectivos órgãos fiscais. 
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SEÇ'.OIT 
Dos Recu"rsos Fmancelros dos 

EstadOs e MunicíPios 

Art. 65. Os- EstaCIOs; O DíStrito -Fedeáif e 
os Municípios,. em IegisJação concorrente, re­
gularão a prática dos desportos nas respec­
tivas jurisdições, indicando as fontes de recur­
sos próprios, suficientemente dimensionados, 
que custearão os programas de fomento e 
o atendimento da demanda local. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo 
não impede o acesso de instituições públicas 
dos Estados e Municípios aos beneficios fis­
cais concedidos em lei. 

CAPfrULOU 
Da Responsabilidade da ln!ciatlva 

Privada 

Art 66. As pessoas jurídicas de direito pri­
vado, de natureza desportiva, são responsáveis 
diretas pelo custeio das atividades decorrentes 
de sua participação no processo desportivo 
e da manutenção de seus servlços adminis­
trativos. 

§ 1"' O apoio fmancelro do Poder Público 
federal às instituições mencionadas neste arti­
go é representado pelos benefí<::ios fiscais pre­
vistos em lei. 

§ 29 No interesse do desporto nacional, 
e de acordo com os critérios estabelecidos 
pelo Conse1ho Nacional de Desportos, poderá 
ser destinado, pelo poder público federal, auxí­
lio fmanceiro suplementar à conta do orça­
mento da União, às pessoas jurídicas de direito 
privado de que trata este artigo. 

TfrULO X 
DispoSJ'ç8o Transitórias 

Art. 67. O Poder EXeCutivo alterará o pla­
no de cargos do Conselho Nadonal de Des­
portos. adicionando-lhe o valor de metade dos 
cargos e funções da Se:cretaria de ~ucação 
Física e Desportos, que ficarão extintos no 
órgão de origem. 

Art. 68. A SeCretaria de Educação Aslca 
e Desportos fica transformada em Secretaria 
de Educação F1sica, com a fma1idade de admi­
nistrar o desporto educacional e os assuntos 
relativos à educação física, nos diversos níveis 
de ensino e no ensino espacial. 

Art 69. Flcam mantidos os mandato dos 
atuais conselheiros do Conselho Nacional de 
Desportos. 

TITULO XI 
Das Disposições Gerais 

Art 70. Os Estados e o Distrito Federal 
poderão legislar concorrentamente sobre des_­
portos para atender às suas pecuJiaridades, 
observadQ o disposto na presente lei. 

Parágrafo único._ Os.-órgãos públicos nor­
mativos e de administração dos desportos dos 
Estados e do Distrito FederaL serão organi­
zados pelas respectivas constituições e leis. 

Art 71. O Conselho Nacional de Despor­
tos estabele_cerá normas especfflcas para a 
proteção, organização e fomento dos despor­
tos de criação nacional. 

Art. 72. As entidades iritemacionais de di­
reção dos desportos que tenham sede no país, 

efl? çi:l,ráter permanente ou temporário, às 
quais estejam filiadas entidades de direção na­
cional, receberão dos poderes públicos o mes­
mo tratamento dispensado às entidades na­
cionais, sem integrarem o Sistema Desportivo 
Nacional, 

Art. 73~ Será considerado como de efeti­
vo exercido, para todos os efeitos legais, 0 
período em que o militar da ativa, o servidor 
público ou o empregado de qualquer entidade 
pública ou privada estiver convocado para in­
tegrar representação desportiva naclonal, no 
País ou no exten'or. 

Parágrafo único. Competirá ao Comitê 
Olímpico Brasileiro, às Confederações Des­
P9rtivas e às Associações Nacio1_1ais, para os 
fins dest~ artigo, fazer a devida comunicação 
aos órgão_s _ou empresas a que pertençam os 
integrantes das representações desportivas 
nacionais. 

Art. 74. A participação de estudantes. de 
qualquer nível de ensino, em representação 
desportiva nacional será considerada atividade 
cUrricular regular, para efeito de apuração de 
freqüência. · 

Art. 75. Nos casos de fusão. incorporação 
ou desmembra'!l-ento de Estado ou Minicípio, 
as entidades desportivas de direção estadual 
continuarão com jurisdição nas respectivas 
áreas territoriais anteriores, até que entrem 
emfuncioilamento as novas entidades resul­
tantes do ·cumprimento das normas baixadas 
pelo Conselho Nacional de Desportos. 

Art. 76. Ficam revogados a Lei no 6251, 
de _8 de outubro de 1975, e as demais dispo­
sições em contrário a esta _Lei. 

Art. 77. Esta Lei entra em vigor na data 
de sua pubUcaçáo. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SEIYADO-
RES: --

Almir Gãbrie1 - Moisés Abraão - João 
Castelo - Lavoisier Maia - Marco Madel -
João Lyra - Divaldo Suruagy- Teotonio 
Vilela Filho -Albano Franco-- Fernando 
Henrique Cardoso - Iram Saraiva - -Silvio 
Name -José Fogaça. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Está esgotado o tempo destinado ao Expe­
diente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Sobre a mesa, requedmento que será lido 

peb Sr. 1~ Secrtãrio. 

É lido e aprovado o_ seguinte 

REQUERIMENTO N• 502, DE 1989 

Senhor Presidente, 
--Nos termos da alínead do art 175 do Regi­

mento Interno, requeiro a inversão da Ordem 
do Dia, a fim de que as matérias constantes 
dos Itens 3, 4 e 5 sejam apreciadas em 1~', 
2~> lf39Jugares, respectivamente. 

Sala das Sessões, 21 de setembro de 1989. 
-Jutahy Magalhães. 

O SR. PRESIDENlE (Nelson Carneiro) 
-Em cOnseqüência da aprovação do requeri­
mento, passa-se à apreciação do item 3. 

(Incluído em Ordem do Dia, nos ter­
mos do art. 281 do Regimento Interno} 

Discussão, em turno único, dO Projeto 
de Lei do DF n9 45, de 1989, de-iniciativa 
do Goveinador do Distrito Federal, que 
autoriza o Poder Executivo a abrir créditos 
adfcion-ais até o limite de NCz$ 
15&843.000,00 (cento e cinqlienta e otto 
milhões, oitocentos e quarenta e três mil 
cruzados novos), e dá outras providên­
cias, tendo. 

PARECER, sob nç-202, de 1989, da Co­
missão - do Distrito Federal, favorável 
ao projeto e à emenda apresentada pe­
rante a Comissão, nos termos de sub­
menda. 

A matéria foi incluída na Ordem do Dia em 
virtude de dispensa de intertício concedida na 
sessão anterior. 

Em diScussão o-projetO e a emenda. (Pau.: 
sa). 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Em votaçãO o projeto, sem prejuízo da 
emenda. 

Os Srs. Senadores que o aprovam qUeJram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

O SR. PRESIDENIE (Nelson Carneiro) 
-Em votação a Emenda do Relator á Emen­
da n9 1, oferecida perante a Comlssao. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa) 

Aprovada. 
A matéria vai à Comissão Diretora, para a 

redação final. 

. O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Item 4: 

Discussão, effi tllmo único, do Projeto 
de Resolução n9 57, de 1989 (apreseri­
tado pela Comissão de Assuntos Econô­
micos como conclusão de seu Parecer 
n9 190, de -1989, que autoriza o Governo 
do Estado de Santa Catarina a elevar, em 
caráter experimental e temporariamente, 
o limite de. sua dívida consolidada interna, 
para fms de emissão de letras fmanceiraS 
do Tesouro do Estado de Santa Catarina 
(LFfC) em valor equivalente ao do resga­
te de 72] 23;õ4o LFTC vincendas neSte 
semestre. 

Em discussão o projeto, em turno único .. 
(Pausa) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão Diretora, para a 

redação final. 

O SR- PRESIDENTE(Nelson Carneiro)­
ltem5: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução no 58, de 1989 (apresen­
tado pela Comissão de Assuntos Econô­
micos como conclusão de seu Parecer 
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n<?19l,de 1989), qUe autoriza a Prefeitura 
Municipal de Recife, Estado de Pemam~ 
buco, a contratar operação de crêdito 
em cruzados novos, no valor correspon­
dente a 23.568.936 (vinte e três milhões, 
quinhentos e sessenta e oito mil, nove­
centos e trinta e seis) Bonus do Tesouro 
nacional- BTN, junto ao Banco no Nor­
deste do Brasil S.A. 

Em discussão o projeto, em turno único. 
(Pausa.) 

Não havendo quem peça a pa1avra, encerro 
a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão Diretora para a 

redação final. 

O SR. PRESIDENlE (Nelson Carneiro) 
-Passao..Se ao Item 1: 

Votação, em primeiro turno, da Pro­
posta de Emenda à Constituição n9 1, 
de 1989, de autoria do Senador João Me­
nezes e outros Senhores_ Senadores, que 
ahera os prazos estabelecidos no § 6<:~ do 
art. 14, para desincompatibilização do 
Presidente da República, dos Governado· 
res de Estado, do Distrito Federal e dos 
Prefeitos, tendo 

PARECER, sob n• 145, de 1989, 
-da Comissão Temporária, favorável 

ao prosseguimento da tramitação da ma· 
téria, com voto vencido dos Senadores 
Chagas Rodrigues e Maurício Corrêa. 

Não há quorum para a votação da emenda 
constitucional. ' 

O SR- PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Item 2: 

Votação, em turno único, do Requeri· 
menta n9 475, de 1989, dos Senadores 
Ronan Tito e Márcio Lacerda, solicitando, 
nos termos,al'o art. 336, alínea c, do Regi· 
menta Interno,· urgência para o Projeto 
de Lei do Senado n9 217, de 1989, de 
autoria do Senador Márcio Lacerda, que 
faculta a dedução de despesas médicas 
e hospitalares em um dos meses seguin­
tes ao correspondente pagamento, para 
fins de determinação mensal da base de 
cálculo do Imposto de Renda das pessoas 
físicas. -

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, o Projeto de Lei 

do Senado n9 217, de 1989, será incluido na 
Ordem do Dia da quarta sessão ordinária sub­
seqüente, nos termos do art. 345, inciso 11, 
do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Nelson Carneiro) 
-Item6: 

Projeto de Lei da Câmara n9 88, de 
1985 (n9 815/83, na Casa de origem), 
que revoga o parágrafo único do art. 482, 

da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n9 5A52, de 
1 'i' de maio de 1943, descaracterizando 
a prática de ato atentatório à segurança 
nacional como justa causa para dispensa 
de empregado. 

A Presidência, nos termõ"s do a·n:: 334, alfnea 
a, do Regimento Interno, e conforme o Parecer 
n9 58, de 1989, da Comissão de ConstituiçãO, 
Justiça e Cidadania, __ dedara__prejudicado o 
Projeto de Lei da Câmara n" as; ~e 19~. (Pau­
sa.) 
_ Não ha~ndo objeção do Plenário, a matéria 

vai ao Arquivo, feita a devida comunicação 
à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Item 7: 

Projeto de Lei da Câmara n9 129, de 
1985 (n"' 3.076/80, na Casa de origem), 
que altera a Lei n"' 3.807, de 26 de agoitó 
de 1960, para incluir a dona-de_-casa en­
tre segurados facultativos da Previdência 
Social. 

A Presidência, nos termos do art 334, alínea 
li, do Regimento Interno, e conforme o Parecer 
de n"' 58, de 1989, da Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Gdadaitia, declara prejudi­
cado-o Projeto de Lei da Câmara n~ 129;de 
1985. (Pausa.) 

Não havendo objeção do Plenário, a matéria 
vai ao Arquivo, feita a devidã comunicação 
à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Item 8: 

Projeto de Lei da Câmara n9 27, de 
1986 (n' 5.967185, na Casa de origem), 
que proíbe a demissão imotivada do tra­
balhador e dá outras providências. 

A Presidência, nos termos do art 334, alínea 
a, do Regimento Interno, e conforme o Parecer 
n"' 58, de 1989, da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, declara prejudicado o 
Projeto de Lei da Câmara n9 27, de 1986. (Pau­
sa.) 

Não havendo objeção do Plenário, a matéria 
irá ao Arquivo, feita a devida comunicação 
à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Item9: . 

-·Projeto de Lei da Câmara n<> 45, de 
1986 (n9 7.675/86, na C?t~ de origem), 
que dispõe sobre o direito à percepção 
da remuneração correspondente ao grau 
hierárquico superior a inativos e pensJo­
nistas dos ministérios militares, nas con­
dições que estabelece. 

A Presidência, nos tenn-os do art 334, alínea 
a, do Regimento Interno, e conforme o Parecer 
It-' 58, de 1989, da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, declara prejudicado o 
Projeto de Lei da Câmara n"' 45, de 1986. (Pau­
sa.) 

Não havendo objeção do plenário, a matéria 
irá ao Arquivo, feita a devida comunicação 
à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A Mesa determina a retirada dos itens 1 O, 
11, 12, 13 e 14 da Ordem do Dia. 

São os seguintes os itens retirados da 
pauta: 

-lO-

Discussão, em turno úflico, do parecer 
da Comíssão de RelaçOes Exteriores e 
D~fesa Nacional sobre a Mensagem n9 
166, de 1989 (n' 383/89, na origem), de 
3 de agosto do conente ano, pela quaJ 
o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Senado a escolha 
do Senhor Guy Mendes Pinheiro deVas­
concelos, Ministro de Segunda Classe, da 
carreira de diplomata, para exercer a fun­
ção de Embaixador do Brasil junto à Re­
pública do Haiti. 

-11-

Discussão, em turno único do parecer 
da Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional sobre a Mensagem ~ 
167, de 1989 (no 384/89, na origem), de 
3 de agosto_ do corrente ano, pela qual 
o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Senado a escolha 
do Senhor Nuno Álvaro Guilherme D'Oii­
Veira, MinistrO de Segunda Oa.Sse, da car­
reira de diplomata, para exercer a função 
de Embaixador do Brasil junto à Repú­
blica de Cabo Verde. 

-12-

Discussão, em turno único, do parecer 
da Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional sobre a Mensagem n<;t 
170, de 1989 (n•397/89, na origem), de 
9 de agosto do corrente ano, pela quaJ 
o Setlhor PreSidente- da República sub· 
mete à deliberação do Senado a escolha 
do Senhor José Ferreira Lopes, Ministro 
de Segunda Oasse, da carreira de diplo­
mata, para exercer a função de Embaiw 
xador _do Brasil ju_nto aos Emirados Ára­
bes Unidos e, cumulativamente, juntõ ao 
Estado de Catar. 

-13-

Discussão, em turno único; do parecer 
da Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional sobre a Mensagem n9 
171, de 1989 (n9 396/89,- ria origem), de 
9 de agosto do corrente ano, pela qual 
o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Senado _a escolha 
do Senhor Antônio Carlos Diniz de Andra­
da, Ministro de Primeira Classe, da car­
reira de diplomata, para exercer a função 
de EmbaixadOr-aoBrasil junto à Jamaica, 
e, cumulativamente, junto às Bahamas 
e a Belize. 

-14-

Discussão, em turno único, do parecer 
da Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional sobre a Mensagem n9 
173, de 1989 (n9 399/89, na origem), de-
9 de agosto do coáent~ ano, pela qual 



5046 Sexta-feira 22 DIÁRJO DO CONGRESSO NAOONAL (Seção 11) _Setembro de 1989 

o Senhor Presidente da República sub~ 
mete à deliberação do Senado a escolha 
do Senhor Tarcísio Marciano da Rocha, 
Ministro de Segunda aasse, da carreira 
de diplomata, para exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto à RePública 
Togolesa e, cumulativamente, junto à Re­
pública do Níger. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Esgotada a matéria constante da Ordem 
do Dia. 

Sobre a mesa, redações finais de propo­
sições aprovadas na Ordem do Dia da pre­
sente sessão e que, nos termos do parágrafo 
único do art. 321 do Regimento Interno, se 
não houver objeção do Plenârío, vão ser lidas 
pelo Sr. Primeiro Secretário. (Pausa.) 

São lidas as seguintes 

PARECER N• 206, DE 1989 
l(Da Comissão Diretora) 

Redaçãa final dá Projeto de Resoluç~o 
n? 57, de 1989. 

A Comlssão Diretdta apresenta a redação 
final do ProJeto_de Resolução no 57, de 1989, 
que autoriza o Governo do Estado de Santa 
Catarina a elevar, em caráter excepcional e 
temporariamente, o_ limite de sua dívida con­
solidada interna, para .fins de emissão de Le­
tras Financeiras do Tesouro do Estado de 
Santa Catarina - LFTC, em valor equivalente 
ao do resgate de 72.123.640 Letras Finan­
ceiras do Tesouro do Estado de Santa Cata­
rina - LFTC vicendas neste semestre. 

Sala de Reuniões da Comissão, 21 de se­
tembro de 1989. - Nelson Carneiro, Presi­
dente- Nabor .Júnior, Relator -Áureo .MeUo 
-Antônio LWz Maia. 

ANEXO AO PARECER N• 206, DE 1989-

Redação final do Projeto de ResoluçA..o 
n• 57, de 1989 

Faço saber que o Senado Federa] aprovou, 
nos tennos do art. 52-, inclsõ IX. da Consti­
tuição, e eu, Presidente promulgo a seguinte 

RESOWÇÃO N• , DE 1989 

Autoriza o Governo do Estado de Santa 
Oitatina a elevar, em caráter excepclonal 
e temporariamente, o Omite de sua dívida 
consolidada interna, para fins de emissão 
de Letras Fmanci:!iras do TesoUro doEs­
tado de Santa Catanna-LFTC, em valor 
equivalente ao do resgate de 72.123.640 
Letras Financeiras do TesOUro do Estado 
de Santa Catr:trfnã - LFTC. Vincendas 
neste semestre. 

O Senado Fed_eral resolve: 
Art 19 É o Governo do Estado de Santa 

Catarina autorizado, nos termos do art. 3~ da 
~esolução n<? 62, de 28 de outubro de 1975, 

do Senado Federal, a elevar em caráter excep­
clonal e temporariamente, __ os limites fixados 
pelo art 29 da citada ResoluÇão, para os ftns 
exclusivos de emitir, mediante registro no Ban­
co Central do Brasil, Letras Financeiras do 
T escuro do Estado de Santa Catarina -
LFTC, em valor equivalente ao do resgate das 
72123--:-640 Letras Financeiras do Tesouro do 
Estado de Santa Catarina- LFTC, vincendas 
no segundo semestre de 1989, dedwido de 
timã:-parcela de doze por cento ao ano a titulo 
ae juros reaís, a fim de possibilitar o giro de 
sua dívida consolidada interna. 
_ Art. 2~ Esta Resolução entra em vigor na 

data de sua publicação. 

PARECER N• 207, DE 1989 

- -(15.i Comissão Diretora) 
Redação final do projeto àe Resolução 

It' ~lt de 1989 -

- -A Comissão Diretora apresenta a redação 
-final do projeto de Resolução no 58, de 1989, 
que autoriza a Prefeitura Municipal de Recife 
(P~) -~ contratar. op~ração de cr~dito no valor 
correspondente, em cruzados novos, a 
23.568.Sl36 BTN. 

Sala de Reuniões da ComisSão 21 de setem­
bro de 1989. -Nelson Carneiro Presidente; 
- Nabor Júnior, Relator - Áureo Mello -
Antônio LuiZ Maya- - -

ANEXO AO PARECER n" 2D7, DE 1989 

Reda~ª-o final do projeto de Resolução 
n• 58, de 1989. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
nos termos do art. 52, inciso VIl, da Consti­
tuição, e eu, , Presidente, 
prorriulg_o a seguinte 

RESOLUÇÃO No , DE 1989 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Reci­
fe,- Estado de Pernambuco, a contratar 
-OpéiaÇ~o de crédito, no valor correspon­
dente, em cruzados novos, a 23.568.936 
Bônus do Tesouro nacional- BTN 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1 o É a Prefeitura Municipal de Recife, 

Estado de Pernambuco, autorizada a contra­
tar, nos termos do art. 2o da Resolução ne 
93, de 11 de outubro de 1976, alterada pela 
Resolução nç 140, de _5 de dezembro de 1985, 
ambas do Sena4o Federal, operação de cré­
dito no valor correspondente, em cruzados no­
vos, a 23.568:936 Bônus do T ezouro Nacional 
~BTN, junto ao Banco do Nordeste do Brasil 
S. A., este na qualidade de gestor do Fundo 
de Desenvolvimento Urbano do Nordeste -
Fundurbano, destinada à execução de proJe­
tos de infraRestrutura básica e equipamentos 
comunitários, inlplantação de rede viária urba­
na e suburbana e recuperação de alagados 

para utilização erri" programa habitacionais, no 
Município. _ 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

PARECER N• 208, DE 1989 

(Da_ Comissãó Diretora) 
Redação final do projeto de Lei do DF 

n•45, deJ989. 

A Comissão Diretora apresenta a redação 
fmal do Projeto de Lei do DF n" 45, de 1989, 
que autoriza o Poder Executiv9 a abrir créditos 
adicionafS até o limite de NCz.$ 
158.843.000,00 "(cento e cinqüenta e oito rríi: 
Jhões, oitocentos e quarenta e três mil crwa­
dos novos) e dá outras providências. 

Sala de Reuniões da Comissão, 21 de se­
tembro de 1989. - Nelson Camefro, Presi­
dente--:- Na bar Júnior, Relator -Aureo MeDo 
""'"""Antônio Luiz l-1a_V<1. 

ANEXO AO PARECER N• 208, DE 1989 

_ Redação final do Projeto de Lei do DF 
n'~45, de 1989, que, autoriza o Poder Exe­
cutivo a abn'r créditos adicionais até c 
limite de NCz$ 158.843.000,00 (Cento e 
c;inqüenta e oito milhões, oitocentos e 
quarenta e trés mil cruzados novds) e dá 
outras providéndas. 

O Senado Federal decreta: 
Art. 1 o É o Poder Executivo autorizado a: 
l-Abrir créditos suplementares, conforme 

discriminado nos Anexos 1 e lt, do Orçamento 
do Oistr_itQ_Federa1-lei n~3, de21 de dezem· 
bro de 1988, com as "alteráções introduzidas 
pela Lei n" 16, de 11 de abrU de 1989, e pela 
Lei n~ 29, de 4 de junho de 1989 --até o 
limite de NCz$ 158.843.000,00 (cento e ciri· 
qüenta e oito milhões, oitocentos e quarenta 
e três mil quzados novos), utilizando os recur­
sos oriundos do excesso de arrecadação das 
receitas, a teor do art. 43, §§ 1 ", indsos I e 
n, 29 e 39 da lei_ n9 4.320, de 17 de março 
de 1964, sendo: 

Ncz$ 
-Pescai e Encargos Sociais ......................... . 

41.800.000,00 
-Outras Despesas Correntes e de Capital, 

inclusive o Fundo de Desenvolvimento do Dis-
trito Federal ........................... 117.043.000,00 

Parágrafo único. Os créditos adidonais 
abertos na forma do inciso I deste artigo in cor R 
param-se ao Orçamento do Distrjto Federal 
para o exercício financeiro de 1989 e somam­
se ao valor de cada projeto e atividade para 
efeito de aplicação de limite a que se refere 
o inciso l do art. ao da Lei n" 3, çie 21 de 
dezembro de 1988. _ 

Arf. 29 Esta lei enira em vigor na da"ia de 
sua publicação. - -

Art. 3~ -Revogam-se as -disposições em 
COntrário. 
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ANEXO II DA LEI Nº , DE 1989 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

PROGRAMA OE TRAB/\LHO DO FUNDEFE - 1989 - SUPLEMENTAÇÃO 

ESPECIFICAÇÃO 

PROGRAMAÇÃO DE INVESTiMENTO 

01 - EXECUÇÃO DE OBRAS E URBANIZAÇÃO 
02 - CONSTRUÇÃO DE PARQUES RECREATIVOS E 

DESPORTIVOS 
03 - IMPLANTAÇÃO DE GALERIAS DE ÁGUAS 

PLUVIAIS _ _ 
04 - EXECUÇÃO DE OBRAS DE AMPLIAÇÃO DO 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
05 - EXECUÇÃO DE OBRAS DE MELHORAMENTO 

NO PLANO PILOTO E CIDADES SAT~LITES 
06 - CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, IN 

CLUSIVE NA REGIÃO GEO-ECONÔMICA DE 
BRASÍLIA 

07- EXECUÇÃd DE OBRAS E" EQUIPAMENTOS 
DO SIStEMA DE SANEAMENTO BÁSICO, IN 
CLUSIVE TRATAMENTO DE LIXO -

08 - EXECUÇÃO DE OBRAS E _REEQUIPAMENTO 
DE ÓRGÃOS DO GDF 

09 - EXECUÇM DE OBRAS E EQÜIPAMENTOS DO 
SISTEM,; DE SEGURM~ÇA PlÍfJL ICA 

SUB TOTAL 

APOIO AO SETOR PRODUTIVO 

01 - FINANCIAMENTO A CARGO DO FUNDEFE ATRAV~S 
DO BRB - BANCO DE BRASÍLIA S. A. , INCLUSIVE 
NA REGIÃO GEO-ECONÔMICA DE BRASÍLIA 

TOTAL GERAL 

EM NCz$ 1.000,00 
VALOR 

3.440.000 

2.526.333 

- _400.000 

1.8:>7.988 

5.825.679 

310.000 

~250. 000 

4 .. 605. 000 

~.094.000 

22.289.000 

2.500.090 

24.789.090 
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QUADRO 1 
GOVERNO DO DISTRITO HD!IRAL 
RECEITA DO TESOURO - EXERCICJO DE 19B9 

---------------·----
I 
I ESPECIFICACAO 
I 
J 
!--- -------.-------
I 
1 IIIPOSTO PREDIAL E TERRjTOF.IAL URBANO 
I 
1· !IIPOSTO SOBRE A TRANS~JSSAo DE BENS 
1 
I ADICIONAL DO IHPOSTO Dj RENDA 
I 
I lliPOSTO SOBRE A PROPII~ DE VE!CULOS AUTOMOTORES ,. . . . 
I I"OSTO SOBRE OPERACOE~ RELATIVAS A CIRCULACAO OE HfRCAUCRíAS 
I • >OBRE A PRESTACAO O SERVICOS OE TRANSPORTE INTEREST!,DUAL 
·I t INTERHUIIICIPAL E OE COHUNICACA9 
I 
I ICII SOBRE O TRIGO IIIPOl!!DO 
I ' 
·1 IIIPOSIO SOBRE A VENOA ~ VAREJO DE COIIBUST!VEIS LIOUIDOS 
I f GASOSOS 

I· IJI'OSTO 'SOBRE SERUICOSi OE QUALQUER NATUREZA 

" I TAXAS 
I 
I IECEJTA PATRIHONIAL 
i 
I rMTICIPACAii NA RECEIT~ DA UNIAO 

' I OUTRAS CONTRI8UICOES Op UNJAQ 

' I •-o;ITA DE CONVENTOS 

' I OPERACOES DE CREDITO INTERNAS 
I 
I OUTRAS RECEITAS 
I 
~~.------------~-0-T_A_L ______ ___ 

DlfEREIICA 
ORCi\liOITO i LEI t!R 29/89: REESTJHI'ITIVA :-~ .... ·-~---~-----··- --·-l 

: (t~~·~!.liT4 JP.fl.I!TJ\J11: 
(A) IBI ICI (C·nl : (C/~l : 

:-----1----------:-----------:------------:----···-: 
5.001.e!! : i7 .26S.e0a : 17 .26~i.\'l:e0 : t : ;:?45,3~ : 

4.405.100 : 6.639.003 : 8,1M.1!30 l I .·ltJJ.C(I0 J 8J/i7 :. 
: : 

178.00& t 0 : e : e :ct~e.r~1: 

3.361.000 8.961.008 8.961.~00. l 0 I l66.70 : 
I I 

: 
B5.995.0!0 281,260.0~0 39!::.15/.~00 : l1,i;.B'l7~Nl6 l 363,Q0 l 

I 
50.100 40.000.000 40.eM.e0G : t: -

aoe.m 3.U2.0!! 4.172.000 : 76e.eoo : 42L~e : . . 
• !6.325.B79 3ô.050.010 : 40.877 .oe0 : 4.827 .eae : iSe,3s L ·' I 

1.~97.854 I 6.719.00~ l 6.7!7.0!0 : e • 34B,5a : 

1.122.053 : -46.767.400 : 61.767 .4~0 : 1s.eea.o0e 
: : 

17 .4i7 .397 l 3!.S!B.995 : 3!.a!S.995 : i B2,79 J 

497.447.864 : 516.823.864 : 536.!73.864 : 19.350.0119 7,78 i 

8 I 163.064.479 I 163,e-04.479 : i I 

< I 16!.936.869 : 161.906.009 : e: 
I I I 

2.904.478 : 3.818.838 : 4.422.838 1 544.000 : 52,29 : 
I I 

~:-----! -------:-----------:. ---------:: _____ ,_ : 
l 636.493.537 :1.32.,,506.385· :1.4(1j,349.385 l 15íi.D1'3.,000 ~ 1~J-,ú5 : 

-.-------:---------------.---------
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_____________ .,. ______ .. _____________ .... - -----------------------....-.~-.;... .. ;--.. -.. ________ _ 
I CREDITO SUPLE~ENTAR· 11 XO I 

APL!CI1CAO SEGt: ·; PROGRAII~S OE TRAB1iLHO 
I ANEXO A LEI NR. DE DE DE 198~ 
f-------------.... ------------------ _____ ... _________ -·------ ---·· -~----: 

CODJGO E S P [ C I F I C A C A O 
:---------------------------------------- --------------~- ... --;.... ........ ~·------··--~--- :-

01000 TRIBUNAL DE CONTAS DO DlSlRITO fEDERAL 
01001 TRIBUNAL DE CONTAS DO DfSlR!TO rG!ERAL 

I 8100\.01020022.001 FISCAL!ZACAO E CONTROLE OA ARRECADACM E APLICACAO DOS P.ECURSC1S 
I IPUBLICOS 

I 

11090 I G~BINETE DO GOVERNADOR 
1!001 I GI\BINETE DO GOVERIIAOOR 

I 11001.03070202.003 I ASSESSORAMEIHO SUPERIOR 
I 110U.03070202.099 I ASS~SSORAMENfO MILITAR 

• I 

11003 I DE~ARTAMENTO DE EOUCACAO FISICA, ESPORTE E RECREACAO 

I iie&3.08460212.006 I PLtlNEJAMENTO PROMOCAO E COORDENACAO DA POLITICA ~E EDUCAlAO FISICA, 
I I bESPORTOS E RECREACAO 

12000 I PROCURADOR!!! GERAL 
12001 I PR*CURADORIA GERAL 

I 12001.03070142.~C1 i DEf~SA DO INlERESSE PU~L!ê~ 

13000 SECRETARIA DO GOVW10 
13001 SECRETARIA DO GOVERNO 

I 
I 13001.03090212.010 COO~DENACAO DAS ATIVIDI\DES DE PLANEJI\MEIHO O"CA~íENTO É MODWI,lZACAV 
I , DA ACAO GOVERI<AIIENTAL 
I 13001.03090212.li2 I MAN~TENCAO DAS FUNCOES DE ASScSSORr.liENTO SUPERIOR 
I 

13000 i SECRETARIA DJ GOVERNO 
13002 : SE~RETARIA DJ GOVERNO - ENTIDADES SUPERVISIONADAS 

I 13002.03090452.827 I APOIO M DESE11VOLVIMENTO DA ACAO GOVERNAMENTAL 
I I 

' I 

' ,. 

7~J;i. (.CJ l 
];,fl.O!)~ l 

l. OC•ê. 000 I 
5e0.0o0 : 

' ' 
2~· 1~- f(~0-: 
2;j~.~~0 : 

. I 
500. t'~tf l 

500.('~0 

1~0.01-0 

100.(!00 

~ til,, ' ,;..,~, l 

' I, 

2i.r~·1.(}3 1 
1. (,';'~,.: {13 -: 

::•7\i' t· ( 0 l 
~··~fl. r·:~~ : 

3. ('~ .. ( :1\1 l 
3.('· .. <' ,'. :;1 l 



5050 Sexta-feira 22 DIÁRIO DO. CONGREsSO NACIONAL (Seção li) 

-----------------------------~---------------
I CREDITO SUPLEMENTAR 
I 
I ANEXO A lEI NR. DE DE 

ANFXO 1 
APLJCI1CAO SEGUIIOO OS PIIOGRAMAS DE lR~GI11JIO 

DE 1989 

Setembro de 1989 

IICz~ l,er. 

;----------------------------------~-~-~---------·------------··---------····---c--.,..------,-··: 

CODIGO E S P E C 1 F I C A C A O VALOR 
·----------------~--------------------· ----------------------·-------- .. - .... --..,.--..,.---. .,-,.. -.: 

!3ó03 I ADM!Ii!SlRACAO LIA C!D(Ill[ SA!Ellll: 00 lll!CI.LO 11111\liE!Ri•liiE 

13e03.03m212.012 l ADMIN!STRP>Ci\0 Gíi'ERNMiENTAL NO li 1.1Cl~O BANDF!Rr\NlE 
13003.\)30702!2.~64 I PI\TRULIIA MOTOHE<MIJZ~D~ DA CID/H SAltl!T" DO NUCLEO 81.ii)[JrANff' 
13003.03070252.065 I COI~SER\'ACAO DE EDlf !CIOS E LOGRA!lOUROS PUSL!COS DA Cllli\OE SA 1 ELllE . 

, I DO NUCLEO SAiiumANTE . 
I 13003.10585752.066 I CONSERVACAO DE AREAS URBAN!ZADAS DA CIDI1DE SATEL!TE DO llUCLEO 
I BANDEIRAnTE 

13003,10603272.0!3 I CUSTEIO, DO SISTE~A DE ILUI\!NACAO PU8L!CA DA C!DAPE SATELITE 
I DO HUCLEO BANDEIRANTE 

13004 REGIAO ADMINISTRATIVA Il - GAMA 

13004.03070212.014 .ADMIN!fiTRACAO GO\'ERNAMENTAL NO GAiiA 
1300~.030702!2.067 PATRULHA HOTOHW.NIZADA DO GAHA 

I !.3004.03070212.120 CONSERVACAO E MAt.UlENCA·j DO I'A~GUE RECREATIVO DO GAMA 
I !3004.10585752.069 CONSERV~CAO DE AREAS UR3ANIZADAS DO GAMA 
I 13004.10603272.015' CUSTEIO DO SISTEMA DE ILUMINACAOPUBL!CA DO GAMA 

130U5 REGIAO A~HINISTRATIVA l1I - TAGUATINGA 
: 
: i3ees.e3e7e~12.~16 
1 13005.e3~70212.e7e 
I 13005,10585752.072 
I 13005.10603272.018 
I 

~DM!!!!Slf,~CM ~~1•1!:Rf!~~P1T~L E~ TI·G'W!»G~ 

PATRLILHA 1 MOTOHECA!lW.Dn DE lAGUATllln!\ 
COt!SERVHtAO DE.MfAS URBANIZADAS PE TtGLIATHffiA 
CUSTEIO 00 SISTEill• DE llUHII\I,CAO PU&L!CA DE TAGUATINGA 

• L 

13006 I REG!AO IIDMINISTR!TIVA IV - BRAZLAIID!A 

13006.030702!2.0! 9 I ADM!IHST~ACAO GO\IF.RNMIENTAL E li SRAZLANO!A 
!3006.03070212.073 I PATRULHA MOTO!IECMI!ZADt, DE SRAZl.I,NG!A 
!3006.03070252.074 l CONSERVACAO DE ED!FICIOS E LOGRADOUROS PUBLICOS DE BRAZLAND!A 
13006.10595752.075 I CONSERV~CM DE ARE~S URBAN!ZADAS 0[ ORAZLAIIDJA 
13~06.!0603272.020 I CUSTEIO D,O SISlEM DE !LU11!NACM PU8l!C~ DE BRAZLANDIA 

I 
13007 I REGIAO ADMINISTRATIVA V - SOBRADINHO 

I !3007.03070212.021 I ADMIN!STR~CAO BOVE>NAMENTAL Hi S03RI,OINHO 
I 13007.03070212.076 I PATRULHA ~iOTOMECAIHZADA DE BRAZL!!II[ll ~ 
I i3007 .10585752.078 I COI<SERVAC O DE AREAS URBAIHZADAS DE 8RAZLANDIA 
I !.3007.10603272.022 I CUSTEIO D SISTEMA DE lLUM!NACAO PUDLICA DE SOBRMNIIO 

• • 

' ·' 

,. 
• 

6e\1,_0~:~. 1_ 
20t,.-,Y.~f! ~-

' ' 
35.NO : 

623.~~~ : 

7 4C. v.•:J 
20!.0ü1· 
m.el~ , 
93~.Nl0 I 
250.0·3~ : 

2.410.\iOO : 

S40 .. AC1(' : 

~40.0c~ : 
1.080.00(· : 

2~·o.~::c.: 

580.tf>l i 

7.C?0 I 
560. i: CO 
200.003 

L77e.Hee 

6M.m, 
15o.er.(~ : 
660.(-'ec : 
3oo.e~o : 

·-------------------~-------------------------------------------.-
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NCz\ !,f& 
----~~---------------------------------------------------------------------------------------------------------
I CREDITO SUPLEMENTAR 

I ANEXO A LEI NR. DE DE 

ANEXO I 
APLICACAO SEGUNDO OS PROGRAMAS DE TRABALHO 

DE 1989 
)-------------------------------------------------------------------------------------------------------------: 

CODIGO E S P E C I F I C A C A O VALOR ' ' 
:-------------------------------------------------------------------------------------------------------------: 

13008 l RÉGIAO ADKIN!STRATIVA VI - PLANALTINA 

i 13008.03070212.023 i ADKINISTRACAO GOVERNAKENTAL EM PLANALTINA 
I 13008.03070212.079 I PATRULHA HOTO]'!ECANIZADA DE PLANALTINA 
i 13008.10585752.081 i CONSERVACAO DE AREAS URilANIZADAS DE PLANALTIIIA 
l 13008.!0603272.024. : CUSTEIO DO SISTEMA DE ILUMINACAO PUBLICA DE PLANALTINA 

13009 I ADMINISTRACAO DO SETOR RESIDENCIAL INDUSTRIA E ABASTECihENTQ 

~3009.03370212.025 i ADHINISTRACAO GOVERNAMENTAL NO SETOR RESIDENCIAL INDUSTRIA 
E ABASTECIMENTO 

13009.03070212.082 I P~TRULHA MOTOMECANIZADA DO SETOR RESIDENCIAL INDUSTRIA E ABASTECIMENTO 
13009.10595752.~84 I CúNSERVACAO DE AREAS URBANJZADAS DO SETOR RESIDENCIAL INDUSTRIA 

I .I E ABASTECIMENTO 
I 13069.10603272.026 I CUSTEIO DO SISTEMA DE ILU~INACAO PUBLICA DO SETOR RESIDENCIAL 

INDUSTR!A E ASASTEWiENTO 

13010 I ADMINISTRACM DE CEILANOIA 

I 13010,03070212.017 i ADHIIHSTRACAO GOVERNAKE~TAL EM CEILAimiA 
I t~M~-~~~7A'l',l~4! PATRUlHA ~0TO~EêANIZAOA DE CE!LANDÍÁ 

-i 1~010.10~B!l1~2.116 l CONSEP.VACAO DE AREAS UR~ANiLADAo ut GEILANOIA 
l 13010.10633272.091 : CUSTEIO DO SISTEMA DE ILUMINACAO PUBLICA DE CEILANDIA 

13011 : ADMINISTRACAO DO CRUZEIRO 

I 13011.G3070212.16i : ADMINISTRACAO GOVERNAMENTAL NO CRUZEIRO 
' 13011.0307.212.164 i PATRULHA MOTOMECAN!ZADA DO CRUZEIRO -

13011.10585752.163 I COtiSERVACAV DE AREAS URBAIHZAD4S DO'CRUZE!RO. 
13011.10603272.162 : CUSTEIO DO SISTEMA DE ILUHINACAO PUBLICA DO CRUZEIRO 

I • 
14000 I SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 
14001 I SECRETARIA DE'ADMINISTRACAO 

14001.030702!2.029 l ENCARGOS COM A HANUTENCAO DE TRANSPORTES INTERNOS 
I 14001.03070212.033 i ENCARGOS COM A MANUTENCAO DE PROPR!OS DO GOVERNO 
I DO DISTRITO FEDERAL -
I 14001.03670242.171 i PROCESSAMENTO DE DADOS 
I 14001.!5824952.030 l ENCARGOS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 

• • . 
' 

-· • 

610.000 : 
150.000 : 
600.000 : 
200.000 : 

1.850.030 : 

630.000 : 
180.000 I 

690.000 I 

350.000 I 

2.410.e00 : 
I 

see.eoe : 
'R0,000 ! 

1.080.600 : 
250.600 I 

!.390.000 : 

530.000 : 
80.000 : 

5S0.000 : 
200.000 I 

11.312.000 : 
!!.3P0.000 I 

2.000.000 : 
I 

1.eeo;000 : 
300.000 : 

8.000.000 I 

-------------------------------------------------------------~--------------------------------~---------------
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i ANEXO A LEI NR. DE DE 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

ANEXO I 
APLICACAO SEGUNDO OS PROGRAMAS DE TRABALHO 
.DE 1989 

~Setembro de 1989 ·~ 
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1-----------------------------------------------------------------------~-------------------------------------: 
CODIGO l E S P E C I F I C A C A O : VALOR i 

1-------------------------------------------------------------------------------------------------------------: 

14002 : INSTITUTO DE DESENVOLVIMEMTO DE RECURSOS HUMANOS 

: 14002.03G70212.034' : DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
' 

15000 SECRETARIA DE FlNANCAS 
15001 SECRETARIA DE FINAtiCAS 

l 15001.03080302.<086 C~~ASTRO E CONTROLE DA ARRECADACAO 
l 15001.070903il.068 FINANCIAMENTO A PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO 

16000 : SECRETARIA DE EDUCACAO 
16001 : SECRETARIA DE EDUCACAO 

16001.08070212.036 : COORDENACAO DO PLANEJAMENTO DO SISTEMA EDUCACIONAL 

1600~ SECRETARIA DE EDUCACAO 
iM!·?. f.Er.R!:HR!~ ~E E~Um~ê· - ENT!D~DES SUP!:P.VISION~D~~ 

l 16t02.08070212.838 HANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS DA FUNDAC~O EDUCAC!ON~L 
l 16002.08~21881.874 CotiSTRüCAO REPARO E AD.~PTACAO OE PRtOIOS ESCOLARES DE PRIMEIRO GRAU 
l 16002.08431991.879 : CONSTRUCAO REPARO E ADAPTACAO DE PREDIOS ESCOLARES DE SEGUNDO GRAU 

18000 : SECRETARIA DE SERVICOS SOCIAIS 
18002 : SECRETARIA DE SERVICOS SOCIAIS - ENTIDADES SUPERVISIONADAS 

l 18002.!5810212.847 : EXECUCAO DA POLlTICA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
l 18&a2.15814B62.976 : ASSENTAHENTO DA POPULAÇAO DE BAIXA RENDA 

19000 i SECRETARIA DE VIACAO E OBRAS . 
19001 l SECRETARIA DE VIACAO E OBRAS 

' - . 
!9001.08462282.102 l CONSERVACAO 00 PARQUE RECREATIVO E TURISTICO DE BRASILIA 
1900i.105B5752.~S9 : CONSERVACAO DE AREAS URBANIZAOAS NO DISTRITO FEDERAL 
190•'1.16915751.101 l IHPLANTACAO DE VIAS E OBRAS COKPLEMENTARES DE_URBANIZACAO NO DF 

--------------------------------------------

12.000 : 

12.000 : 

26.789.800 : 
26.789.800 

2.009.000 
24.789.800 

12.915.2~0. ' 
40.000 : 

40.000 : 

12.875.200 : 
12.B7~.2C.C : 

4.025.200 
5.600.000 
3.250.000 

' ' 

6.000.000 
6.000.000 • 

2.000.000 • 
4.000.000 

37.734.m 
9.500.000 

1.000.000 : 
1.000.000 : 
7.500.000 : 
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:------------------------ -------------------: 
COD!GO E S P E C l F I C A C A O VALOR 

:--~-----------------------------------------------------------------------------: 

19000 SECRETARIA DE VIACAO E OBRAS 
19002 SÉCRETARIA OE V!ACAO E OBRAS - ENTIDADES SUPERVISIONADAS 

l 19002.10070212.850 EXECUCAO DE· OBRAS E SERVICOS DE URBANIZACAO 
l 19e02.i6885311.906 EXECUCAO DO SISTEMA RODOVIARIO DO DISTRITO FEDERAL 

20000 l SECRETARIA DE SERVICOS PUBLICOS 
20001 l SECRETARIA DE SERVICOS PUBLICOS 

' '' 
2000i.030702i2.e51 : COORDENACAO DAS ATIVIDADES DE TRA~SPORTES COLETIVOS, CONTRQLE 

E !IDMIIIISTRACAO DE SERVICOS PUBL!COS 
2il001,03e80351.109 l SUBSCRICAO DE CAP!TAL 
2000i.1f:603272.052 ' CUSTEIO DO SISTEMA DE ILUMJNACAO PUBLICA DO PLANO PILOTO E SETORES 
2800L1376448L198 AMPliACAO DO S!ST(MA-OE ABASTECIMENTO DE AGUA E TRATAMENTõ 

SANITAR!O DO DISTRITO FEDERAL 

20003 AOHINISTP.ACAO DA ESTACAO RODOVIAo.JA DE BRASILIA 

: 20003.16885322.053 , ATEND!f.ENTO AOS USUARJOS DE TRANSPORTES URBANOS E INTERESTADUAIS. 
l .: DO PLANO PILOTO . ' 

20004 i SERVICO AUTONOHO DE LIMPEZA URBANA 

i 2e004.106002l.2.054 : EXECUCAO DAS ATIVIDADES DE COLETA DE LIXO E LIMPEZA DE VIAS 
· ' E LOGRADOliROS PUEL!cOS 

21060 SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUCAO 
21001 SECRETARIA DE AGRICULTURA E PROOUCAO 

l 21001.040702!2.055 PLANEJAMENTO, COORDENACAO E APOlO DE EXECUCAO DA POLITICA AGROPE;CUARIA 

21000 SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRO"UCAO 
21062 , SECRETARIA DE AGRICULTURA E P~ODUCAO - ENTIDADES SUPERVISIONADAS 

: 2!062.04070212.BS6 EXECUCAO DE PROGRAMAS DE FOMENTO AGROPECUARIO E PRESERVACAO 
DOS RECURSOS NATURAIS 

I 21002,04!80212.894 DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE ASSISTENC!A TECNICA E EXTENSAO 
RURAL - EMATER 

2B.23U00 l 
28.234.000 : 

20.734.e00 : 
7.500.000 : 

24.338.000 : 
14.638.000 : 

700·.000 : 
438.000 : 

3.000.0~0 : 

10.500.000 ' 

700.000 

9.000.000 

9.000.000 : 

2.100.600 : 
400.000 : 

400.000 : 
• 

1.700.000 : 
1.700.000 : 

1.500.000 : 

200.000 : 

---------------·-----------------------
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CO DIGO E S P E C I F I C A C A O VALOR 

J--------------------------------------------------------1 
22000 I SECRETA"RIA DE SEGURANCA PUBLICA 
22002 I SECRETARIA DE SEGURANCA PUBLICA - ENTIDADES SUPERVISIONADAS 

22002.16915732.863 COORDEI~ACAO DAS ATIVIDADES DE PESSOAL ORCAHEnTO CONTABILIDADE 
E SERVICOS GERI:!S DO DETRAN-DF 

23000 SECRETARIA DA CULTURA 
2300! SECRETARIA DA CULTURA 

i 23C·01.08480212. i37 : ADHIIUSTRAC"AO, PLANEJAMENTO, EXECUCAO E CONTROLE DO SISTEMA CULTUR~L 

23000 I SECRET~P.IA DA CULTURA 
23002 : SECRETARIA DA CULTURA - ENTIDADES SUPERVISIONADAS 

f 2~6~2.{j8\?iiiêi;:.ti4l i ~t:CüC?tG iJHS Ã"iiiiiDÃDES DE H~Hii\lSTRhCkV DO S!SiEi-ík CüLTURriL 
l 

24000 I SECRETARIA DA INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO 
24G01 : SECRETARIA DA INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO 

: 24001.11070212.132 : COORDENACAO E APOlO A INllUSTR!A, COMERCIO E TURISKO 

25300 : SECRETARIA DO TRABALHO 
25031 ' SECRETARIA DO TRABALHO 

25001.14070212.133 PLANEJAMWTO, CO.ORDENAC~O E EXECUCAO DA POLITICA DO TRABALHO 

39000 RESERVA DE CONTINGENCIA 
39000 RESERVA DE CONTINGENCIA 

i 390~0.99999999.999 RESERVA DE COIH!NGENC!A 

1.000.000 : 
1.000.000 : 

1.000.e00 : 
I 
I 

m.ooo : 
400.01\0. : 

400.000 : 

50Mô0 I 
500.000 : 

I:"'•" t)f>,. I 
oJtiV•\IVU I 

' ' 
400.000 : 
400.000 

400.000 

750.000 
75o.e00 : 

750.000 : 

11.700.000 : 
!1.700.000 : 

11.700.000 : 
' ' 

------------------------------------- --------,------·------: 
I .!5B.B43.0~0 : 
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O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Sobre a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. 19 Secretário. 

b lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMEMO 1'1• 503, DE 1989 

Nos termos do art. 321 do Regimento Inter­
no, requeiro-dispensa de publicação, para ime­
diata discussão e votação, da redação final 
do Projeto de Resolução W' 57, de 1989, que 
autoriza o governo do Estado de Santa Cata­
rina a elevar, em caráter excepdona1 e tempo­
rariamente, o limite de sua dívida consolidada 
interna, para fins de emissão de Letras Frnan­
ceiras do Tes-Ouro do Estado de Santa Cata­
rina (LFTC} em va1or equiva1ente ao do resgate 
de 72.12.3.640 LFTC vincendas neste semes­
tre. 

·Sala das Sessões, 21 de setembro de 1989. 
- Nabor Júnior. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carrieiro) 
-Aprovado o requerimento, passa-se à ime­
diata apreciaçáo da redação final. 

Em discussão a redação fmal. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Came~o) 
-Sobre a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. 1 <> Secretário. 

É lido e apurado o seguinte 

REQCIERIMEI'ITO 1'1• 504, DE 1989 

Nos termos do art. 321 do Regimento Inter­
no, requeiro dispensa de publicação, para ime­
diata dis_cussão e votação, da redação ~nal 
do Projeto de Resolução n~ 58, de 1989, que 
autoriza a Prefeitura Municipal de Recife, Esta­
do de Pernambuco, a contratar operação de 
crédito em cruzados novos, no valor corres­
pondente a 23.568.936 (vili.te e trêS milhões, 
quinhentos e sessenta e oito mil, novecentos 
e trinta e seis) Bônus do Tesouro Nacional 
-BTN, junto ao Banco do Nordeste do Brasil 
SA. 

Saladas Sessões, 21 de setembro de 1989. 
-Senador Ney Maranhão. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Aprovado o requerimento, passa-se à ime­
iíata apreciação da redação final. 

Em discussão a redação final (Pausa.) 
Não havendo quem peça 'a palavra, encerro 

a discus~o. 
Em VotaÇão. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Sobre a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. 1 <> Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQCIERIMEI'ITO 1'1• 505, DE 1989 

Nos termos do art. 321 do Regimento Inter­
no, requeiro dispensa de publicação, para ime­
diata discussão e votação, da redação final 
do Projeto de Lei do DF n• 45, de 1989, de 
iniciatiVa do Governador do Distrito Federal, 
que autoriza o Poder Executivo à abrir créditos 
adicionais até o limite de NCz$ 
158.843.000,00 (cento e di-ú:iüerita-e ótfo ini­
lhões, oitocentos e quarenta e três mil cruza­
dos novos), e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 21 de setembro de 1989. 
-Meira FJiho. 

O SR. -PRESIDENTE -(Nelson Carneiro) 
-Aprovado o requerimento, passa-se à ime­
diata apreciação da redação final. 

Em dis_cussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
Em votação. _ _ -
OsSrs. Senadores que o aprovàm queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
Aprovada a redação final, o projeto vai à 

sanção do Sr. Governador do Distrito Federal. 
:O Sr. Jamil Haddad -Sr. Presidente pe­

ço a paJavra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson C:.meiro) 
-.Tem a palavra o nobre Senador Jamil Hadw 
aa<i: · 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB- RJ. Para 
uma questão de ordem.) - Sr. Presidente, 
peço a atenção de V. Ex", como sempre aten­
cioso a tudo que se passa na Casa, para a 
questão de ordem que vou suscitar. 

Eu havia apresentado, na Sessão Legislativa 
de 1987, o Projeto n9 34, alterando, tanto quan­
to outro, do nobre Senador Fernando Henri· 
que Cardoso, o parágrafo único do art. 459 
da Consolidaçáo das Leis do Trabalho. 

·A norma vigente dispõe que o pagamento, 
quando houver sido estipulado por mês, deve­
rá ser efetuado, o mais tardar, até o .décimo 
dia útil do mês subseqüente ao vencido. O 
meu Prójeto substituía a expressão "até o déci­
mo dia út:J.T' pela expressão "até _o primeiro 
dia útil". 

Esse projeto teve a sua tramitação sobreS" 
tada de acordo com o art. 11 da ResoJução 
n9 1, de 1987, desta Casa. Todavia, com o 
trãnscUrso do tempo, depois do advento da 
nova Constituição, instaladas as Comissões 
Permanentes do Senado, a matéria passou 
a tramitar, sendo enviada à ComiSsão de 
Constituição e Justiça. 

Nq dia 27 d~ junho do ano corrente, o Sena­
dOr- Femandó Henrique Cardoso apresentou 
o Projeto n9 179, também alterando o mesmo 
art. 459 da CLT. Onde o meu projeto determi­
nava que o pagamento deveria ser efetuado 
até o primeiro dia útil, o _de S. Ex" dizia que 
deveria ser efetuado até o segundo dia_ útil. 

Veja V. Ex', Sr. Presidente. As duas propo­
sições ãJteravam o mesmo dispositivo legal 
e a _a1ter~çáo que propunham quase chegava 
a ser a mesma. 

Se a minha proposição estava tramitando 
na Casa e era a mais antiga, é claro que a 
mais nova, versando o mesmo tema, devia 
a ela ser apensada, para que j~;~ptas caminhas~ 
sem. 

Mas não foi o que aconteceu, Sr. Pregjdente. 
Enquanto o Projeto n9 179, de 1989, mais 
feliz, era aprovado já num primeiro turno, na 
Comissão de Assuntos Sociais, na sua reunião 
de 16 de agosto passado. o meu projeto teve 
outro tratamento- na sessão de 30 de agosto 
último, o Plenário desta casa aprovou parecer 
da Comissãó de Copstituição eJustiça e Cida­
dania e o julgou prejudicado e V. EX" o despa­
chou ao arquivo no dja_ seguinte. Julgado pre­
judicado, aqui está, com base no art. 334,letra 
a, do Regimento Interno. E o que diz essa 
letra a, Sr. Presidente? Diz precisamente o se~ 
guinte: "a) por haver perdido a oportunidade"; 

Sr. Presi9-en~, não ~onsigo atinar com o 
c:ritériol O meu projeto era o mais antlgo, era: 
de 1987. A ele não se anexou o mais novo. 
Mais ainda: proclamou-se que ele perdera a 
oportunidade. ~s, outro, que veio depois, é 
que era o oportuno? 

Sr. Presjdente, V. EX': juri1>ta de primeira li· 
nha, advogado consagrado, há de decidir essa 
_questão com inteligência e seguiança. Se o 
Projeto n9 179, de 89, pode tramitar, ele há 
de fazê-lo ao lado do meu, jungido ao meu, 
anexado ao meu, que o precedeu bastante 
e, por conseguinte, me parece foi bem mais 
oportuno. 

Sr. Presidente, esta é a questão_de order.n. 
Anteriormente, eu já havia levantado ques­

tão de ordem, quando o projeto fora votado, 
em primeiro turno, na CoinissãO, com votação 
terminativa. Não passou na Comissão de 
Constituição, Justiça e Odadania, corno o 
meu projeto foi aprovado na Çomissão de As­
suntos Sociais, em primeiro é segundo turnos, 
em fase terminativa. Encaminhei à Mesa, por­
que ainda não foi publicaçfo o parecer, um 
recurso ao Plenário, para que o projeto de 
autoôa do Senador Fernando Henrique Car­
doso venha ao Plenário. No meu entendimen­
to, o projeto de _S. Ex' vindo ao Plenário terá 
que ser apensado ao meu, que era anterior 
e que, na realidade, não foi considerado in· 
constitucional. Foi uma decisão da Comissão 
de Constituição, JUStiça e Odãdania, do rlobre 
Senador Francisco Rollemberg, que todos os 
projetos relacionados com modificações na 
Consolidação das Leis do Trabalho deveriam 
ser considerados prejudicados. E o tratam~nto 
foi diverso. Este projeto não passou na Comis­
são de Constituição, Justiça e Cidadania foi 
à Comissiío de Assuntos Sociais, e aprovado 
em primeiro e segundo turnos. 

Sr. Presidente, queria levantar esta questão 
de ordem, pqrque sei que V. Ex', com a inteli­
_gência que possui, saberá como decidir. (Mui­
to bem!} 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A Presidência, em face da questão de or~ 
dem levantada pelo nobre Senador Jamil Had­
dad, esclarece o projeto de S. Ex que foi objeto 
de decisão do Plenário, que o julgou prejudi­
cado no dia 30 de agosto deste ano, na forma 
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do mt. 334, § · 2~. do RegimentO Interno, que 
dlz: 

"§ 29 Da declaração de prejudiciali­
dade poderá ser interposto recurso ao 
Plenário, que deliberará ouvida a Comis­
são de Constituição, Justiça e Cidadania. 

§ 3<? Se a prejudicialidade, declarada 
no curso da votação, disser respeito a 
emenda ... 

§ 49 A proposição prejudicada será 
definitivamente arquiva." 

Ora, estamos no dia 21 de setembro. Infeliz­
mente, S. Ex' não iriterp-os na data precisa 
o devido recurso, para que o Plentuio ouvisse 
a Comissão de Constitui!;ãó, Justiça e Cidada­
nia. Mas declara S. Ex" que está em curso· 
o projeto que teve por autor o nobre Senador 
Fernando Henrique Cardoso e que, já apro­
vado na Comissão de Assuntos Sociais, terá 
que ser publicado, e dentro do prazo da publi­
cação, S. EX' recorréi"áaõ Plenário. 

Jâ até antecipa que deixou pronto um re-
querimento nesse sentido. , -

Acredito que a oportunidade de se debater 
o assunto será quando o requerimento de S. 
Ex' vier ao Plenário. Não é p~el res_suscítar 
o projeto de 1987, em face da deliberação 
transitada em julgado da Mesa e do Plenário, 
no sentido de que estava prejudicado o seu 
projeto. 

Quando, porém, chegar aqui o recurso de 
S. Ex', o problema poderá ser novamente sus­
dtado e se dará uma solução, que será impre~ 
visiveL porque não dependerá da Mesa, mas 
doPlenádo. 

De qualquer forma_. acho que a oportuni­
dade para se decidir em-definitivo esse proble­
ma será quando chegar à Mesa o projeto já 
aprovado, terminativamente, na Comissão de 
Assuntos Sociais, e _cOntra a qual o próprio 
Senador Jamil Haddad ofereceu o seu J"eOlr­
so. - -

O que não é possível é ressuscitar um proje­
to, que já está dedarado prejudicado, para 
a ele se apensar um processo que está em 
curso. A Mesa cumpriu o seu d~er subme_~ 
tendo a votos o projeto com o parecer da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidada­
nia. 

O Plenário aprovou a prejudicialidade da 
matéria. Evidentemente que se o nobre Sena­
dor Jamil Haddad tivesse argüido de logo o 
fato que agora expõe, certamente outra pode· 
ria ter sido a solução. 

Porém não é possíVel ressusdtar esse prá­
jeto senãQ através da medida que ele pr6pdo 
já tomou, que ê interpor o recUrso da decisão­
tenninativa da Comissão de Assuntos ~oc:i<!is. 

Reconheço que a primeira providência nes­
se sentido foi de S. Ex',- mas o -que poderia 
ter sido uma emenda ao projeto dele foi um 
projeto autônomo e, como ta,L correu nesta_ 
Casa. Todos sabemos que não se cumpre aqui 
religiosamente a precedência numérica dos 
projetos, pofs há projetos deste ano, que estão 
sendo votados antes dos projetos_ de dois e 
um ano passado, porquanto dependem da di­
ligência das Comissões em examinar um e 
outro. 

O SR. JAMIL HADDAD -Sr. Presidente, 
aguardarefpara discutir com mais profundí­
dade esse assunto cjuando o projeto do Sena­
dor Fernando Henrique Cardoso vier ao Ple-
nário. _ ___ _ _ 

A minha estranheza é que quando o meu 
projeto foi votado pelo Plenário pa~a ser arqui­
vado, tramitava já o o_utro, que dever~ ter sido 
apensado ao meu_e que não seguiu a mesma 
tramitação na Cascr, nãO foi à Comissão de 
Constltuição,Justi!;a e Cidadania, que tem um 
parecer, apesar de não-consideradas constl"tu.· 
clonais as matérias, um parecer favorável ao 
arquivamento de todas as matérias relacio­
nadas com a ConSolidação das Leis do Traba­
lho. No entanto, a tramitação foi diferente, pois 
o projeto do Senador Fernando Henrique Car~ 
doso, que deveria ter sido apensado ao meu, 
foi direto à Comissão de Assuntos Sociais, 
não passando pela Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania. Como o meu ainda trami­
tava a norma correta, regimental, seria ser 
apensado ao meu projeto. 

De maneira que, Sr. Presidente, deixarei pa­
ra discutir, com mais tranqüilidade, quando 
da chegada ao Plenário o Projeto de Let do 
Senador J: ~m~ndo He~rtque Cardoso, que 
versa ·sobre a meSma matéria do meu, que 
foi considerado prejudicado e enviado ao Ar-
quivo. - - _ 

Assim, e~ aguardarei a sua chegada à Or­
dem <:lo Dia. 

O SR. -PRE.SlbENTE (Nelson Carneiro) 
-Acreàrto, nobre Senador, que tudo ocorreu 
em virtude da data: ~m- 1987, o Regimento 
Interno era um. De modo que todos os proje­
tos eram enviados à Comissão de Constituição 
e Justiça. Não sei a data do projeto do nobre 
Senador Fernando Henrique Cardoso, mas ê 
possfVel que tenha sido posterior à aprovação 
do novo Regimento Interno. Este só obriga 
a remessa à Comissão de Constituição, Jus-­
tiça e Gdadarúa daqueles projetos que, à pri~ 
meira vista, possam conter alguma disposição 
inconstitucional ou injurídica. Certamente foi 
esse o critério. Não sei a data do projeto do 
nobre Senador Fernando Hendque Cardoso. 
porque o Regimento Interno, salvo engano, 
é de mato de 1969, e o projeto de V. EX' foi 
examinado na vigência do antigo Regimento 
Interno que mandava, inicialmente, todos. os 
projetos à Comissão de Constituição eJustiç:a. 

Talvez, aí, o desencontro no curso dos dois 
projetos. 

O SR. JAMIL HADDAD -Sr. Presidente, 
o ab.lal Regimento Interno paSsou a -ter vigên­
cia com a Resolução n"' 18, que foi publicada 
no Diário do CongressO NaCional, _4_E; 19 de. 
abril de_ 1989. O _meti projeto estava, nessa 
época, tramitando normalmente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Na Comissão de Coli.stitulção, Justis.a e 
Qdadania. 

o SR. JAMIL HADDAD .:_.Se ele -tinha 
que Passaf- pela Comissão de CónStitUição, 
Justiça e Cidadania, como passou, o outro, 
o de n<1 179, do Senador Fem!Rldo !1enrique 

Cardoso, logicamente, também teria que pas­
sar ... 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-É que os Regimentos são diversos. 

O SR. JAMIL HADDAD -0 Regimento 
é a nossa lei processual. _ 

TEftnos que decidir de acordo com o Regi­
mento. Não consigo entender, Sr. Presidente, 
a diversidade de critérios. Porque, a partir da 
validade do il.oVo Regimento, o meu projeto 
teria que ter a_ mesma tramitação que -·teve 
o do Senador Fernando Henrique Cardoso_, 
que, aliás, teria que ser apensado ao meu, 
não podia ter uma tramitação divergente. Mas 
não vou mais discutir hoje, Sr._ Presidente; eu· 
sei que é um assunto complexo e tenhQ,fªrta 
documentação, que usarei quando vier à pau­
ta a discussão do Projeto de_a~r~a do Sem~­
dor Fernando Henrique Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A Mesa pensa que o que houve foi a modifi­
cação do RegimentO. Antigamente, todo_s os 
projetos eram enviados. à Coi!Jissão de Consti­
tuição e Justiça, preliminarn_1ente. Já agora, 
para se desobstruir o caminho, para facilitar 
~ rapidez da apreciação, em_ vez de se mandar 
todos os projetos à Comis.S~P de Constituição, 
Justiça e Qdadania, só se mandam aqueles 
que podem, eventualmente, ter al_guma eiva 
de inconstitudonaliçlade ou de injuridicidade, 
e se deixa às Comissões de Ass1,1ntos l;:c9nô­
mlcos e de_AssuntQsSodais o dirE:ito de pedir 
que o projeto \á ao ~me _da Comissào_de 
COnstituição, Justiça -e Cidadania, quandou 
houver uma dúvidà. No caso, parece que tudo 
dependeu da data, um de 1987, antes do Regi­
mento, outro ·de 1989, depois do Regimento. 
Mas isto, V. ~ bem acentuou, será melhor 
explidtado, quando o projeto do nobre Sena­
dor Fernando Hen:ique_Oudoso chegar a este 
plenário, através do recurso in~rposto por V. 
EX' 

O Senador Fernando Henrique Cardoso 
apresentou o seu projeto no diêi 27 ~de junho, 
portanto, já "ª vigência do novo Regimento, 
o que explica esta d_iveisidade de __ g.1mo; uin, 
em 1987 foi, necessariamente, enviado à CG­
missão de Constituição, Justiça e Qdadania; 
o de 1987 já não teye ess_éi necessidade. E. 
certamente, "Se v. EX' apresentar projetos do 
mesmo teor ou semelhantes, não terão mais 
que ii iJ essa ComiSsão. - · 

O SR. JAMIL HADDAD- Mas __ eu digo, 
Sr. Presidente, qlJ.e é a mesl"l]-a matéria _çom 
tratamento divergente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Bom, mas nós não temos esse controle 
tão absoluto quanto as matérias, porque, aí, 
é muito difícil, entre milhares de projetos que 
tem este Sen'ado para decidir, haver _es_sa pO_s-­
sibílidade, não de autores, não de ma~érias, 
mas de textos. É m1.,1íto difícil. · 

O Sr. Jut,ahy .Magalhães --Sr. PreSiden­
te, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Com a palavra o nobre Senador Jl!-tahy 
Magalhães. 
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O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PMDB­
BA. Pela ordem. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, gostaria de saber se seria ne­
cessário fazer um requerimento por escrito 
ou se· bastaria um requerimento verbal, para 
tomarmos conhecimento de quantos projetos, 
de iniciativa do Senado, foram aqui aprovados 
e remetidos para a outra CaSa do Congresso -
onde estão em tramitação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Eu gostaria que V. Ex' esclarecesse a que 
tempo se refere -a este ano? A_ quantos 
anos? · 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Aos 
projetos de qualquer tempo já aprovados pelo 
Senado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Desde que data? De 1989? 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Desde 
que o Senado foi criado (Risos), - aJ seria 
demais; vamos dizer, nestes dois últimos anos. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A Mesa providenciará que V. Ex' seja -esda.: 
re<:fdo, o que também será util ao Senado 

O SR. JUTAHY MACiAUiÁES- Indu· 
sive os que tiveram matê_ria deliberada pelas 
Comissões, de acordo com o novo Regimen­
to, matéria terminativa. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A Mesa vai providenciar para que seja feito 
esse balanço, e, ckpois, enviará céçfa a V. f:xl', 
a partir de 1 ~de janeiro de 1987.--

0 SR. JUTAHY MAGALHÃES -Acres­
centando_o número de quantos foram aprova­
dos ou rejeitados pelo Plenário da Câmara. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Volto à lista de oradores. 

Concedo a palavra ao nobre Senador João 
Lobo. (Pausa.) 

S. EX não está. presente. 
Concedo a p~vra ao nobre Senador AluiZio 

Bezerra. (Pausa) 
S. Ex' não estâ presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Mauro 

Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB -
CE. Pronuncia o seguinte dJscurso.) -Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores, d!ante de sua situação 
operacional e financeira reconhecidamente 
deficitária, a Cibrazem vem anunciando a a do· 
ção de medidas drásticas para reequJJibrar o 
respectivo orçamento, sem que seja neces­
sária a alienação ou locação de muitas unida­
des armazenadoras localizadas em vários Es­
tados da Federação. 

A direção daquele órgão tem alegado, para 
justificar tais providências indiscutivelmente 
drásticas, a defasagem tarifária, a inadequação 
administrativa, o alto índice de ociosidade e 
a inexistênda de estrutura apropriada (grane­
Ieira). 

Para se contrapor a tais considerações, téc­
nicos e servidores da Obrazem alinharam uma 
série de propostas viáveis, de cuja concreti­
zação dependerá a reabilitação econômico--

financeira _da referida ínstituição, integrante do 
elenco de entidades da administração indireta 
da União. 

Dentre as aludidas propostas, destacam-se 
prioritariamente: 

1 -Remoção de estoques excedentes em 
zonas de expansão agrícola, onde não são 
bém-aoo_narC:iOnados (Céu aPerto), pMa re­
giões carentes, evitando desse modo a ociosi­
dade e o desperdído. 
2-Execução da politica de expansão da 

rede já definida para o Estado: Construção 
de um graneleiro no cafs do porto, como pon~ 
to fundamenta] na recepção- e escoamento 
de produtos agrícolas e um frigorífico poliva­
lente. 

3 :...._ ExeCUÇào dalei delegada 09 07, evitan­
do deste inodo a armazenãgem por parte de 
qüein "não conhece o assunto e, indiretamen­
te, evitando perdas sjgnificativas de produtos. 
4-Excluir dÕ CfP o controle tarifário da 

C"tbrazem, para que a mesma pratique seus 
preços de acordo com os índices de mercado. 

Mencione-se, por oportuno·, que a falta de 
uma diretriz, corretamente definida, para o ver­
dadeiro papel da Cibrazem, no contexto de 
uma política global de abastecimento e preço, 
tem sido apontada como a causa fundamental 
da precária situação vivenciada, agora, pela 
conceituada empresa govemarn:ental. 

Tal indefiitfção é justificada pela inexistência 
de uma política oficial que reoriente o setor 
agricO!a. 

Cem- ti ctesC;imtt..ritõ_ anUáJ -dã produçãO e, 
levando em conta os meios- indispensáveis à 
sua estocagem entregues a particulares. a d­
brllzem deveria atentar, com a maior seriedade 
para a questão, que afeta, inclusive, à própria 
segurança riaciomil. 

Posto em prática, como projetado, esse pro­
cesso de desestatização do setor de armaze-­
nagem =trará gra"YeS cOnseqüênCias para o 
abastecirTlento_ como um todO, especialmente 
para-·oce-ar~ern 'faCe de sua condição de 
Estado carente e típico importador de gêneros 
de primeira necessidade. 

Se vierem a Prevalecer as medidas sanea­
doras até agora admitidas, seriam passíveis 
de alienação, no território cearense;as seguin­
tes Unidades: 

-Cfateús 
-lcó 
-Tauá 
-Araçoiaba 
- Tianguá 
-Brejo Santo 
-Estação de Expurgo 
Cerca de 64 funcionários estariam envol­

vidos no âmbito das aludidas providências, 
daf por que experimentam inomentos de 
apreensão, segundo constatei em recente 
contacto com eles mantidos na cidade de For­
taleza, no sábado passado. 

Apelo, por isso, para os setores governa­
mentais competentes, no sentido de que reve­
jam o tratamento a ser dado à Qbrazem -
empresa que tem prestado assinalados servi­
ços ão desenvolvimento brasileiro. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Juta­
hy Magalhã~s. 

OSR.JUTAHYMAGALHÃES(PMDB­
BA Pronuncia o se-guinte discurso.) -Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores, ao recuperar as suas 
prerrogativas e o seu po-der de decisão em 
matériaS da maior relevância para os interes­
seS nacionais, o Congresso Nacional assumiu, 
concomitantemente, uma responsabilidade 
intransferivel pelo acerto da própria adminis­
tração federaL Qualquer que seJa a matéria 
em votação, cabe-nos decidir, pois, tendo em 
vista, exclusivamente, os interesses superiores 
da coletividade. 

No entanto, é notória a pressão a que nós, 
parlamentares, somos submetidos no mo­
mento de deliberar, princiPalmente se se trata 
de um projeto polêmico, que cOntrarie ou 
atenda as reivindicações de grupos. Lotam-se, 
então, as galerias, e os Congressistas -são 
aplaudidos ou vaiados, conforme o seu voto 
seja favorável ou contrário à proposição. Pior 
ainda: uma platéia ensandecida grita apupos 
e invectivas contra todos os parlamentares que 
ousem contrariá-la. 

Nada temos a objetar contra o trabalho de 
lobbíes organizados, que procuram convencer 
o parlamentar do seu ponto de vista- sobre 
a questão que defendem, levando-lhe argu­
mentos ou documentos esclarecedores . .Mas 
não podemos admitir pressão de quem quer 
que seja, para que tomemos esta ou aquela 
posição em- matéria de nossa exclusiva res­
ponsabilidade, cuja aprovação ou rejeição terá 
uma abrangênda e repercussão qu~ só á nós 
cabe avaliar. 

Em geral, esses movimentos são organi­
zados em defesa de privilégios inadmisSíveis 
por grupos corporátivos inconscientes da im­
propriedade de suas reivindicações e das in­
fluências negativas que elas, se satisfeitas, te­
rão sobre a e_conomia do País. 

Tetnõs-de-Convir, porêm, em qUe é~ssits 
pressões têm surtido efeito. Muitas vezes apro­
vamos determinadas medidas sem avaliar de­
vidamente quer as suas repercussões no plano 
administrativo, quer o prec~ente que elas sig­
nificam. Soni.os vei:tcidos, nesses casos, pela 
simpatia e gentiJeza dos postulantes, cujo di­
reito de reMndicar reconhecemos. Insisto, po­
~:érn, em que o nosSo dever, no momento de 
deliberar, não pode, absolutamente, sequer 
ser influenciado por fatores corno amizade ou 
simpatia; o nassc::? dever alcança wn horizonte 
maior é tem de consultar os interesses supe­
rl_ores do País, _de Sua administração. 

Recentemente, na Cõri'líssão de Constitui­
ção, e Jus_tlça, e Gdadania aprov~_mos o Pra:­
jeto de Lei n~ 33, de 1988, após examiná-lo 
quanto à constitucionalidade e juridicidade. 
Ele considera "penosa, para os efeitos da con­
cessão da aposentadoria especial prevista no 
art 99 da Leí n~ 5.890, de 8 de junho de 1973, 
a atividade profissional de telefonista, onde 
quer que seja exercida". A proposição foi enca­
minhada à ComissãO para Assuntos Econô­
micosem25 deagostoptóximopassado,para 
exame do mérito. Se, finalmente, for. transfor-
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mado em lei esse projeto, pod~ ocorrer que 
urna telefonista, que tenha começado a traba­
lhar aos 18 anos, se aposente aos 43, em 
plena capacidade produtiva, porque terá com-
pletado 25 anos de serviço. , 

Ora, parece-nos que, ao apreciar tais rnaté­
das, outras indagações e çposiderações de­
vem ser feitas, tendo em _vi_sta a situação de 
milhares de trabalhadores que, el)'l piores con­
dições, jamais pleiteariam tais beneficios. Po­
deríamos conceder aposentadoria espectal, 
por exemplo, aos garimpeiros, que lidam com 
mercúrio e põem em risco sua saúde, ao mes­
mo tempo que poluem os rios, degradando 
o meio ambiente? Poderíam_os c:oncedê-la ao~ 
bóias-frias, que trabalham de sol a sol, em 
condições muitas ve:tes des1,1manas? Estes, 
pelo menos, deveriaro f~~r jus a um aUXJ1io 
pe(:Uniário no peóodo da entressafra, quando 
não têm ttabalho nem salário. 

Outra iridagação da maior releVârlciã: pode- -
ríamos onerar dessa_ fofinã a Previdência So­
cial, cuja arrecadação não está sendo S!Jfi­
ciente para fazer fac~.aos seus compromis-
sos? -- -

Nós, Constituintes, fomos multo cr.itic::ados 
por termos prescrito o reajuste das aposen­
tadorias e pensões de acordo com q piso na­
cional de salário. Mas esta é uma medidajusta, 
que se impunha, porque o valor de uma apo­
sentadoria, _ cl~pois de sucessivos reaj_ustes, 
perdia rapidamente seu poder aquisitivo. Por 
exemplo, uma aposentadoria cZJlculada, ini-. 
cialmente, em valor equivalente a oito salários 
mínimos, em cerca de quatro anos estava re­
duzida a três. 

Poderiamos. sim, ter sido criticados- mas 
não fomos por não termos imposto um limite 
de idade para concessão da aposentadoria., . 

De falto, nada justifica que se aposentem 
trabalhadores ou funcionários, por tempo de 

ser.dço, aos 40 ou 50_gmos _çi~ idade, quando 
sua capacidade produtiva está em pleno vigor. 
Realmente, Foi um erro não termos fiXado, na 
Constituição, limites d~ Idade para concessão 
de aposentadoria par tempo de serviço, c_oi1l.o, 
aliás, oe.otre praticamente em todos os países 
do mundo. 

Ora, m1lhões de brasileiros, aposentados e 
pensionistas, dependem da Previdência Social 
para sua subsistência. _Mas_ ~ jn~ção não 
suportará por muito tempo o ônus da aposen­
tadoria por tempo de serviço, sem que se pres­
creva um limite de id~de para sua concessão, 
quanto mais se estabelecermos a redução do 
tempo de serviço, para certos grupos profis~ 
sionais, de 30, 35 anos,_para _25. 

Ademais, a gravidade da situação financeira 
da Previdência Soei~ t~m sido comentada 
constantemente pela imprensa. E não se trata 
de exagero. Bastàlembrarque,em 1971, havia 
4,6_(:ontribuintes do sistema para cada benefi~ 
ciário inativo; em 1988, havia 2,39 contribuin­
teS para cada beneficiário; e, em 2010, esti~ 
ma-se c[ue haverá 1,68 contribuinte para cada 
beneficiário. 

São dados preocupantes, e não nos cabe 
contribuir para o agravamento da situação. 

O mesmo-critério deve orientar nossas deci~ 
sões. qUanto tivermos _de deliberar ~ja sobre 

a c;oncessãp de vantagens a pessoal da admi· 
nistr,ação, seja sobre ovaJor do salário rriínimo, 
seja sobre qualquer outra matéria, cujas impli­
cações e abt-angên_cia_ ~rl_l de ser devidamente 
avaliadas e consideradas. _ _ 

Sr. Pre&dente. Srs_. Senadores, a riossa n;~s· 
pq_Qs~bilidade é pessoal e intrãnsJeríve:l nq 
exercício da função legislatiya~ lnsis!-0 em qu.e 
nãó podemos· aOmitir pressão_ de qualquer es­
pécie, muito menos no local das deliberações, 
que é o plenário. 

Essas as razÇ)es_ que me levaram a fazer 
este pronunciamento. Desejava tr;msmitir a V. 
EJ.::oS as minha&_ preocupações em relação às 
pressões indevid_as que s_e_exe~em sobre os 
Parlamentares, Deputados e_ Senadores, as 
quais devem ser repelidas sumariamente e 
com-dignidade, sejam elas manifes!adas com 
agi'esSiVt"âáde ou simpatia, porquanto as nos­
sas decisões - repito devem ter em ~_sta os 
interesses sUperiores do nosso País, 
E~~ Q que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Mujto 

bem!). · · 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
.......:..Concedó.à palavra ao nobre. Senador Lou- _ 
rivaJ Baptista. -

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PFL -
cE, PronunCia o seguinte discurso.)....:... Sr. Pre-:­
sidente, Srs. senadores, o Projeto Grb!: im- _­
plantado há seis anos, pela Fundação Hilton 
Rocha, já atendeu, gratuitaiflente, ·a 80 mil 
crianças carentes do interior mineiro. -

A FUndaÇão HiltOn ROCha, de cujo ConselhÔ 
Curador tenh<;> a hon~a de participar, pfetende 
estender o ref~L1do Projeto. aoS Estados do 
Rio Gr"and~ doNoret, do Pi(3uí_e do Rio Graride 
doSuL - · - ·· · · · 

São objetivos b;ts~cos do Proje!o Grbi: a pre­
venção d.a_ cegueira, reabilitando e recuperan­
do crianças com ba1xa visão, 01,1 mesll"'!-.0 ce-­
gas, dando~lhes assistênda pedagógica e psi~ 
cÕlógica. - · 

O Prof. HiltOn Rocha, oftalmologista cansa· 
grado, respeitado dentro e_ fora das nossas 
fronteiras, dedlca~se, com apaixoriante entu~ 
sii$ITJº' a-o-exaustivo trabalho de supervisionar 
todos_ os trãbaJhos realiiãdas pela Fundação 
que__ieva Ô_.selJ riqme. 

Com o Projeto Urbi, ele se sente rea1izado, 
consider~do~o uma das maiores iniciativas 
de sua incomparável carreira médica de 56 
anos. Aos 77 anos ·de idade, o Pro f. Hilton 
Rocha cuida de ampliar e consolidar os pro­
gramas_ do Proj~tQ Urb1: rea1izados~ por uma 
equipe de 25 competentes ProfiSSionais. As­
sim, no próximo mês, um segundo 6nibus~ 
ambulatório estará rodando no interior de Mi­
nas, enquanto um terceiro será implantadO 
no J?iauí,-~ém de dois outro que d~erâo per­
correr oS Estados do Rio Gra.nde do Norte 
e do Rio Grande do Sul. O.s ônibus foram 
doados pela Viação Gontijo, em Minas, e adap­
tados, tarn_bém gratuitamente, pela Marcopo-
lo. __ _ 

Os casos çonsiderados mais graveS, que 
representam 20% dos ab"-ste_cimentosdiárlos, 
sãq. ~nviag_os para o ônibus-ambulatório. Se 
for, então, diagnosticada a necessidade de tra­
tamento prolongado ou intervenÇao cirúrgica, 

a.criança_é __ ~n,caminh"da para o Hospital Hil­
ton Rocha, na capital mineira, tudo grattüta­
mente, através da Prefeitura local e do INPS. 

No ônibus, es~o os equipamentos mais so~ 
fisticados, comq uma lâmpada_ de Fender, pa· 
ra exame da córnea e a biomicroscopia, e 
um refletor japonês ·p_ara ·testes de lent-es. · 

Há, ainda, uma sala para exames de fundo 
de olho, através de um aparelho SChepens, 
importado. Através dele, são diagnosticados 
os casos de glaucoma, estrabismo e desvio 
de nervo ótico. 

As doenças mais comuns, .. no meio rura1, 
são o estrabismo e o glaucoma, que podem 
levar à cegueira .. Sasta um exame_ prévio para 
que elas sejam evitadas. 

Daí :;t importância do nosso trabalho - ex­
plica a médica-residente Maria de Lourdes 
Fleury. - __ 

A pedagoga Ângela Barbas Brtni é a reapon­
sável pelo CentrO de Prevenção, Recuperação 
e_ Reab~itação, de~cado aos cegos e cria_!lças 
corh baixa visão (ambltopes). 

Ela encaminha os pacientes em idade esco­
lar para as instituições especializadas, orienta 
os pais e ordena uma equipe de sete psicólo­
gos, fisioterapeutas e terapeutas ocupacionais. 
AtuaJemente, há 25 crianças sendo <'!-compa-
nhadas. - .. 

Ao regístrar essas informaÇões-Sobrê o Pro­
jeto CJrbi, cumpro o dever de aplaudi-lo pela 
sua extraqrdinária destinação de utilidade, co­
mo esperança para evitar casos de cegueiras: 
a6 mesmo teri\po, felicito é" insigne Prof. Hilton 
Rocha - orgulho da Oftalmologia brasileira 
- que re:;tliza, através da Fundação por ele 
criada, uma VáStã e c0ffip1exa programação 

-espédalizada C:tue não tem paralelo no conti­
nente. (Muito bem! Palmas) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao no_bre Senador Mário 
Maia .. 

O SR. MÁRIO MAIA (PDT- A C. Pronun­
cia o seguinte_ discurso.) -Sr. Presiden~e. Srs. 
Senadores, entre _as mais de 400 sugestões, 
emeridas e destaques por mim apresentados 
à Constituinte, da qual tive a honra de pafti­
dpar como 2" Secretário da Mesa, segufa­
ménte aquelas relativas à educação são tam· 
bém por mim consideradas como das mais 
importantes. Na ocasião, insisti na tese que 
buscava a integração do 2" .grau como part_e 
intégrante do ensino obrigatório. Apresentei, 
também, emendas para estender o tempo do 
aluno na escola, tanto no que se refere à jorna­
da diária quanto em número de dias letivos. 
O que Toi lhCOrporado ao texto constitucional 
ficou muito aqUém dessas sugestões e nem 
mesmo assim está sendo cumprido; aliás, 
grande parte daquele te~o é desçonsider~do. 

A educaçã.ci, no- Brasil, é encarada como 
a .. prima pobre .. nas prioridades dos governos. 
Desde sempre, desde o descobrimento, em 
1500, os governos não dão atenção à educa­
ção. HoUve uma primeira tentativa de adotar­
mos uma educação brasileira ligada a econo­
mia e à cultura nacionais no irúcio da década 
de-30, sob'o primeiro Governo de Getúlio Yãr~ 
gas. Ainda assim, a opção de então foi por 
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uma edu_cação escolar enciclopédica, filosó­
fica, essencialmente européia, distante das raí­
zes brasileiras. Houve outras tentativas e todas 
fracassaram, exceto uma- a de Carlos ~cer­
da. Essa atingiu _seu objetivo, justamente o 
de privatizar a educação, dificultando a partici­
pação do Estado no processo educacional. 
O objetivo maior, certamente, era o de manter 
o povo, a massa, na ignorância. Assim, o con­
trole sodal seria bem mais fácil. Durante esses 
últimos 30 anos, isso foi conseguida. 

O ensino de 2" grau, no Brasil, está pior 
que o da Bolívia, pior que o do Haiti. Nesses 
países, o 29 grau tem mais relação com a 
cultura e a economia próprias e abrange uma 
percentagem maior de alunos egressos do 19 

grau, O 2? grau brasileiro atinge soniente 20% 
da demanda potencial, na faixa etária de 15 
a 19 anos - dados do MEC. Desses, menos 
de 60% são realizados pelo setor público. 

Além desse fracasso quantitativo, a escola 
de 29 grau, em nosso País, sofre distorções 
teóricas, padece de uma vlsão limitada sob 
o ponto de vista qualitativo. Muitos de nossos 
teóricos insistem em considerar o 2? grau co· 
mo uma escola que tenha relação linear ime· 
diata com o mercado de traba!ho, entre a edu· 
cação e emprego. Esquecem-se esses educa· 
dores de que a educação deve ter a re1ação 
com o trabalho, não com o emprego. O traba­
lho desenvolve o homem, e emprego desen­
volve o capital. A educação escolar tem por 
obrigação estender seus hor!zontes muito 
além daqueles conhecimentos oferecidos pe­
lo mercado de trabalho. A fonnação profis­
sional está vinculada ao mercado de trabalho. 
A educação escolar abrange a formação pro­
fissional. 

O Centro Integrado de. Educação Pública 
{CIEP), uma filosofia educacional desenvol­
vida por pedagogos e técnicos em educação, 
do PDT - Partido Democrático Trabalhista, 
cujo Presidente é o Dr. Leone1 Brizola. esse 
ClEP trouxe uma nova perspeCtiva ao atual 
quadro de escassez generalizada, tanto de 
idéias quanto de recursos materiais. 

Uma escola pública democratizada, de ho­
rário integral, com amplos recursos instrucio­
nais, médicos, assistenciais, essencialmente 
dirigida à economia e à cultura, com recursos 
humanos bem preparados e remunerªdos 
condignamente, funcionando em instalações 
adequadas ao ensino, à prática de esportes 
e ao dfma, e sendo vista de maneira absoluta­
mente prioritária pelo Gcvems,-es-sa--ese-ola­
será, enfim, a redenção do povo braslle"tro. 

Essa escola - os CIEP -, que será imple­
mentada e disseminada pelo Governo do Dr. 
Leonel Brizola, vai representar verdadeiramen­
te a independência, a República e a garantia 
da democracia em nossas mais sagradas insti­
tuições. (Muito bem!) 

O SR- PRESIDEI'ITE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a Palavra ao ilobre Senador Már-
cio Le~cerda -

O SR. MÁRCIO I-ACERDA (PMDB - · 
M.T. Pronuncia o seguinte discurso.} -Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores, o _jOrnal Folha de S. 
Paulo, publicou em sua edição de 18 de se-

tembro do corrente ano, opOrtuno artigo sob 
o titulo "O PMDB precisa exorcizar 'os medos", 
de autoria do Dr. Carlos Bezerra; eminente. 
Governador do Estado de Mato Grosso. 

Sua opihião retrata fielmente o pensamento 
de maioria dos nossos companheiros e corre­
ligionários, face ao momento do nosso partido 
e da corrida presidencial. Diante de sua impor­
tânda e atualidade, passo a ler todo o seu 
teÇlt para que conste dos Anais desta Casa. 
(Muito beml) 

DOCUMENTO A QaE SE.REFERE O 
SR. MÁRCIO lACERDÀ _É/1 sEU DIS­
CURSO: 

O PMDB PRECISA EXORCIZAR 
OS MEDOS. 

-Carlos Bezerra _ 

"Politica não se faz sem vítimas." 

: Tancredo Neves · 
E notável que companheiros, alguns com 

históricos de dedicação extremada em nome 
clenosso partido, deíxem-se seduzir, não pro­
priamente pelos fatos e t~elas projeções que 
qualquer político sensato p·ossa fazer deles, 
mas pelas interpretações teóricas ou pretensa­
mente acad-êmicas que _se fazem num mo_­
mento de justa excitação pol1tica, propiciado 
pela reconquista da eleição para presidente 
da República. Conquista que, se funde, aliás, 
com a própria história do PMDB. 

Deixam-se levar esses CO(llpanheiros·- e 
nl!ío falemos aqui de opo~istas, filhos da 
frente que fez do PMDB a ponte da transição 
democrática, mas daqueles com honrosa his­
tória partidária e riotável convicção ideológica 
- pela avalanche, pela efervescência do m~ 
menta político-eleitoral- o de interpretações 
aç:odadas ou nitidamente interesseiras, oriun­
das qu"ase sempre de analistas que não têm 
autoridade intelectual para prever o fracasso 
de um partido com a história e a dinâmica 
doPMDB. 

Pare~:e_óbvíó que nenhum partido que bus­
que a modernidade, em seus contornos sócio­
hum"anOs, ei:-onômic-os e cUlturais, pode pres­
cindir da autocrítica permanente, do constante 
ajuste de rumos, sem distorcer a bússola de 
seus fundamentos ideológicQS ~ de sua con­
cepção filosófico-política. Contudo, daí até o 
messianismo- autofágico desenha-se o peri­
goso percurso d~ :c::onclusões .apresS{idas. 

Está _correto o combativo senador Severo 
Gi:irriêS.·-quando diz que o grande desafio de 
hoje é construir o futuro. A própria trajetória 
histórica do PMDB, que se confunde com a 
extenuante reconquista democrática, nos fran­
quia o testemunho dessa mesma história pul~ 
sante de busca permanente e árdua da moder­
nidade. 

Desde os heróicos tempos do MDB como 
canal e estuário das _esperanças democráticas, 
vive-se contradições. entrechoques e crises cí~ 
clicas, decorrentes todas da própria dinâmica 
política, das transformaç:ões sociais, do pro· 
longado e multiforme impasse econômico e 
do próprio processo· de reinstftucionalização 
da vida nacional. A condição de frente, que 
deu ao PMDB o preponderante papel histórico 

de instrumento vital para a reconquista das 
liberdades e garantiaS democráticas, impôs ao 
partido, uma vez celebra'do o pacto constitu­
cional, o necessârio e natural enxugamento. 
E ê preciSo que tenhamos a coragem de dizer 
que neste pro_cesso o PMDB não perdeu qua­
dros, mas· aderências. 

Daí não haver motivos plausíveis para a sín­
drome do ~atastroficismo que parece abater­
se sobre ccinpânheiros valorosos, de repente 
injustamente nivelados com oportunistas e 
.. caroneiros". 

Já no começo ·da década de 70; subesti­
mando-se como impotente diante da prepo­
tência do arbítrio, o MDB considerou a mór­
bida hipótese da autodissqlução. E não é tare­
fa difícil imaginar o que seria a transição sem 
o nosso partido. OU melhor: teria havido transi­

-ção democrática sem ele? 
Refeito em 1974, o partido opta pela candi­

datura de Ulysses Guimc:~rães à Presidência, 
para denunciar o processo espúrio de escolha 
indireta Na sucessão seguinte, o general Euler 
Bentes Monteiro repetiria a cruzada. E. como 
lembra o senador Severo Gornes. "o sucesso 
do PMDB foi tão grande que o governo recor­
reu ao artifício de criar a figura do senador 
biônico para conter a maré oposicionista". 

Da história mais recente do PMDB, de sua 
extraordinária mobilização pelas eleições dire­
tas para presidente ao acordo nacional para 
sepultar de vez o conservadorismo renitente, 
embora ainda num pleito indireto para a Presi­
dência da República, todos os brasileiros_ são 
testemunhas ou partícipes. 

É no contexto em que se insere o PMDB 
como o partido que teve participação decisiva 
em todos os momentos cruciais da história 
recente que não há espaço para relutâncias, 
temores. apatias e desânimos de lideranças 
que não fraquejaram em momentos tão ou 
mais cruciais que este. 

Mais que qualquer outro partido em qual­
quer momento da história nacional, o PMDB 
lutou pelo resgate da democracia, àS: vésperas 
das primeiras eleições presidenciais em quase 
três décadas, não será a antevisão do inferno 
ou antecâmara do dilúvio_ s6cio-econômfco 
e político, mas a retomada difícil e tardia do 
pleno procesSo democrático. É certo reclamar 
atitudes corajosas, correções profur1das, mas 
nunca chegando a empurrar o partido, res­
ponsável maior por todos os avanços conquis­
tados até aqu~ para umª pos!ç~o defensiva, 
de omissão ou de recuó, ó que Séria Um giave­
e talvez irreparável erro estratégico. 

Além dos quadros confiáveis e das bases 
populares que tem mais que qualquer outro 
partido, o PMDB é dono de uma trajetória de 
escoadouro das aspirações populares e, aci­
ma de tudo isso, de um programa capaz de 
assegurar a' tão des€jadã transição para a mo­
dernidade sem os modernismos de ocasião 
e sem as improvisações "modernosas" que 
escamoteiam compromissos com conserva~ 
dorismo. 

E aquí chegamos ao ponto crucial: o que 
faltaria, então, _a wn partido que tem história 
honro~. programa avançado em te~mos· so~ 
ciais, cOerência política e substância ideoló-
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gica, para galvanizar a opinião pública? Um 
candidato mais jovem ou menos !doso e me­
nos comprometido com o governo Sarney · 
que Ulysses Guimarães,-responderão os mes­
mos que agora adivinham catástrofes. 

Ora, se, como dizem figuras proeminentes 
do nosso partido "a Constituição tem cheEro 
e face· do PMD6, "ªQ_~~ pode negar que o 
rosto do PMDB é, de certa fom)g, o de Ulysses. 
Com algumas marcas, é c_ertO, provocadas 
pelas Vicissitudes da tanga e extenuante luta. 
Não um rosto incons~entementejovial, mas 
um semblante sulcado pelas experiências e 
até por eventuais transigências que a vida im­
põe. Nada porém de medonho, vergonhoso 
ou repugnante, a merecer [mediata cirurgia 
plãstica. · 

Ao c:ontrário dos constrangimentos imobi­
listas de alguns, o PMDB precisa ir às rué,ls 
com Uly~s Guimarães, reafirmar o seu papel 
de fiador da transição, discutir as vicissitudes 
e os desgastes decorrentes daquele p~pel his­
tórico e para o qual era insubstituível. Do pacto 
para a frente que elegeu Tan-credo indireta~ 
mente ao discutível "convívio" com o governo 
Sarney, passando inclusive pelo Plano Cruza~ 
do, tudo pode e deve ser dtscutido nesta cam~ 
panha. Nada há que não tenha explic~çáo 
plausível e coerente dQ ponto de vista pol[tico. 
Se o partido como um todo não retomar a 
sua corajern e ir às bases, às massas, reafirmar 
seus princípios, discutir seu programa, disse­
car sua mensagem, nenhuma panacêia de co­
municação resolverá. 

Aliás, se corremos o risco de embarc:ar no 
modismo banal que tenta nivelar a eleição pre­
sidencial a urna mera disputa mercadológica, 
é preciso que tenhamos claro que o nosso 
marketing €: a nossa própria história. E a nossa 
cara é Ulysses Guim..,.rães. 

Os companheiros que não entenderem e$-e 
momento e a inserção do PMDB neste con- _ 
texto correrão o risco de serem vítimas do 
processo político a que se referia Tancredo 
Neves. Até porque, por mais fatalistas que pos­
samos parecer,o processo político brasileiro 
não se encerra c_Qrn a próxima eleição presi­
denciaJ. Aliás, na prática, renasce com ela. 

Carlos Gomes Bezerra, 48, advogado, é _governador 
do Estado de Mato Grosso pelo PMDB. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senado_r Oda­
cir SOares. 

O SR. ODACIR SOARES (PFL - RO. 
Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Sehador~~ a sobrevivência da Ce­
plac e, com ela, a de_ milhares de brasileiros, 
continua clamando por socorro. Em discurso · 
de um mês atrás, ne~ mesma tnpuna,_ de4 

nunciei pressões de grupos poderosos, inte~ 
ressados em oligopolizar a produção, a indus~ 
trialização e a exportação do cacau brasileiro, 
via extinção do Imposto de Exportação do Ca­
cau. Com isso, a Ceplac estaria fadada a mor­
rer à míngua de recursos. Com isso, a pes-

quisa e desenvolvimento da cultura cacaueira, 
a pesquisa oficial, morreria. O que equivale 
ao fm do pequeno e do médio produtor, por­
que os outros, os megaprodutores, os indus~ 
triais e as grandes trading companies, esses 
por certo desenvolverão os sêuS próprios cen­
tros de pesquisas, sufocando os pequenos, 
levando~os a alienar ou mesmo abandonar 
sua t:Qç:as para, desempregados, contribuíreln 
para o inchaço das favelas. 

Minha denúncia, feita aqui no dia 23 de 
agosto, tinha o objetivo primeiro de deter uma 
proposta de nosso Governo _que, ingenuamen4 

te por certo, se dispunha a contribuir para 
o que seria um primeiro passo no sentido de, 
mais uma vez, espoliar não apenas o agri­

cultor brasileiro, mas sim o Brasil como um 
todo,_~U_ objÊ:tivo, naquele dia, foi alertar a 
Nação para ufna proposta que o Sr. Ministro 
da Fazeilda, Dr. Mã.ílson da Nóbrega, apresen 4 

taria ao_ Conselho Monetário Nacional, de se 
extinguir- ''suspênder"; nO jargão adocicado 
dos Inimigos de nosso povo e de nossa Pátria 
-o ImPOsto de Exportação._ 

Volto hoje, Sr. Presidente e Srs~ Senadore~, 
parei propor IÍledidas mais concretas _e mais 
objetivas, com vistas à salvação daquilo que 
reputo como dos maiores patrimôn!o.s, uma 
das maiores riquezas de nossa Nação - a 
nossa produção de cacau e seus derivados. 

A salvação do c_acaJJ nacional passa irrefugi­
velmei'!Ee p~la manutenção e pela fortificação 
da Comissão_ ExeJ:utiva_ do Plano da Lavoura 
Cacaueira, a_ C_eplac. Trata~se de entidade que 
conta hoje com 32 anoS: de e~tência, 32 anos 
de dedicaÇãO, 32 anos çie devoção ao_ desen­
volvimento de nossa indústria caucaueira A 
experiência que a Ceplac acumulou ao longo 
desse período não se restringe unicamente 
aos tratos ~ulturals do cacau, abrangendo ao 
cõ"i'ifrãriO u0'llargo espectro da vida e da so­
breVivência de homens, mulheres e crianças 
direta ou indiretamente envolvidos nessa_ cul­
fura. Eis, a seguir, algumaE. de suas realizações 
no campo da assistência. técnica e da extensão 
rural, desenvolvidas em na.da menos que oito 
EstadOs brasileiros, dentre o_s quals figura 
Rondônia, que orgulhosamente represento 
neste Senado Feder.al: 

- Pesquisa: manutenção de 2 centros de 
pesquisas, -18 estações experimentais, 57 pOS· 
tos pluviométrfcos e 15 postos dimatólogicos; 
desenvolvimento simultâneo, hoje, de 168 
projeto"s de pesquisa e 457 experimentos em 
fitopatologia, geociências, manejos de culti~ 
vos, genética, entom-ologia, fisiologia vegetal, 
tecnologia, engenharia agrícola e socioeco­
nomia. 

-:-- Ext~nsão Rural: manutenção de 88 escri­
tórios d_e_ ~ld.__ensão rura_l e assistência técnica 
a41 mil unidades de produção e 44 mil produ­
tores; área atendida de 8:?3 mil hectares; apoio 
de 24 postos de revenda çi~ material agrope­
cuário; distlibuição de sementes genetica­
mente melhoradas, num tOtal superior, em 
1989, a 43 milhões de unidadês. 

Tambérr, na área da educação e da promo­
ção ao desenvolvimento a Ceplac _se_ faz pre­
sente em todas as regiões oude .atua, possibi­
litando um autêntico crescimento a todos 

quantos estejam envolvidos na produção ca­
caueira: 

-Educação: manutenção de 5 escolas mé4 

dias de agropecuária; formação constante de 
profissionais em_ agropeCuária, agrimensura, 
tecnologia de alimentos e ec-onomm- dom-és­
tica; atendimento a 886 alunos em ~ 9~, ifi­
duindo 415, formandos; forr;naçã,o de nlãó-de­
obra rural, em média superior a 3 mil forman­
dos por ano. 

- Promoção: auxílio e orientação técnica 
na construção de represas- pa"ra piscicultura; 
produção de quase 4 milhões de a}e_vinos, dis­
tribuídos a agricultores em 1989; extensão 
pesqueira. atendendo hoje 600 pescadores e 
suas famílias; manutenção de uma estação 
de carcinocultura; apoio 43 cooperativas de 
cacauicultores e produtores diversOs. 

A Ceplac mantém ainda 3 estações eColó­
gicas, na Bahía, além de 12 postos de fiscali­
zação fitossanitária, para prevenção e combate 
a doenças VJ:getais. --- --

São atividades que não podem, de forma 
alguma, cessar ou ser tranSferidas para mãos 
menos experientes. Manter ã Ceplac a todo 
custo é um impe"rativo de sóbrevivénda, ·muito 
mais do que de soberania nadonal. Nenhuma 
ação que vise o seu enfraquednielíto, ·que tO· 
lha suas atividades, que desvie ou retarde sua 
marcha responderá ao mais remoto -mtereSse 
do Brasil e dos brasileiros. 

Existe um fundo de natureza contábil, desti­
nado a sustentar a autonomia financeira da 
Ceplac, intituladO Fund~ Gerai do Cacau oq. 
Fungecau. Tal fúndo não dispõe ainda de las­
tro financeiro suficiente para atender a' Seus 
objetivos. Tramitâ no CõhQ'fé~iSONacional, hcr 
je na Comissão Mista de Orçamento, uma pro­
posta de crédito suplementar, em favor da Ce­
plac, no valor de NCz$ 13.971.000,00, enca­
minhada pelo Ministério da Agricultura. fm­
prescindível aprovarm-os a totalidade do cré­
dito solicitado, porque a verba é vital ao Pros­
seguimento das atividades da Ceplac. 

Aprovemos esse crédito, e mais, Sr. Presi~ 
dente, Srs. Senadores: que cada um de nós 
se converta num cruzado, na luta p_or uma 
Ceplac cada vez mais pujante, cada vez mais 
atuante. 

Era o que, tinhcúi. dizer, Sr. Piesidente. (Mui· 
to bem!) 

O SR.. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
~ Não há mais oradores inscritos. Lembro 
aos Sr_s, Senadofes qUe o Congresso J"iadonal 
está convocado para uma sessão conjunta a 
realiz_ar-se_ hoje, às 18 ho_ras e 30 minUtos. 
no Plenário da Câmara dos Deputados. 

O Sr. JUtahy Magalhães- Sr. Presiden-
te, peço a palavra peJa ordem. -

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro} 
- Concedo a palavra ao nobre Senador Juta· 
hy Magalhães. 

OSR.J(ITAHYMAGALHÃES(PMDB­
BA Pela ordem. Sem- revisão -do orador.) ::___ _ 
Sr. Presidente, peço licença a V. Ex• e ·aos 
Srs. Senadores para exercer tambéffi o-meu 
papel de Vereador de Brasília, porque tenho 
um protesto a fazer. 
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Até hoje não vi uma obra tao demorada 
quanto a pintura do Eixâo. 

Ora, Sr. Presjdente, estamos há duas sema~ 
nas, no mínimo, C'om o trânsito impedido na­
quela área; passamos por ali há quinze dias, 
e não vemos um trabalhador nem máquinas 
funcionando. 

EÕtão, no meu papel de Vereador de Brasília 
apresento este protesto. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Certamente o GOvernador ouvirá o protesto 
de V. EX. 

O SR. PRESJDENJE (Nelson Carneiro) 
- Nada mais havendo a tratar, vou encerrar 
a presente sessão, designando para a de ma­
nhã, às 9 horas, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-l-

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição n• 1, de 1989, de 
autoria do Senádor Jo_ão Menezes e outros 
Senhores Senadores que altera os praz.os esta­
belecidos no § 6~ art 14, para desincompati­
bilização do Presidente da República, dos Go­
vernadores de Estado, do Distrito Federal e 
dos Prefeitos, tendo _ __ _ 

PARECER, sob ri• J45,'de 1989, . 
-da ComisSão Teinpõi7iflã; favorável ao 

prosseguimento da tramitação da matéria, 
com voto vencido dos Senadores Chagas Ro­
drigues e Maurício COrrêa. · - -

-2-· 
Discussão, em turno úniCo, .do Projeto de 

Lei da Càrnara n' 33, de 1988 (n• 5.775185, 
na casa de origem}, que consJdeia penosa, 
para efeito de concessão de aposentadoria es­
pecial aos vinte e cinco anos de serviço, a 
atividade profissional de telefonista, tendo 

PARECERES, sob n• 161 e 181, de 1989, 
das Comissões 

- de Cónstituiçao, Justiça e Cidadania, 
pela constitucionalidade e juridicidade, com 
voto vencido do Senador Jutahy Magalhães; 
e, 

-de Assuntos SociaiS, fiVCírávei, cõm voto 
vencido dos Senadores Jutahy Magalhães e 
Nabor Júnior. 

-3-

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara n• 13, de 1989 (n' 772188, 
na Casa de origem), de iniciativa do Presidente 
da República, que cria o Quadro Complemen­
tar de Ofldais do Exército (QCO), e dá outras 
providências, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob 11" 196, de 
1989, da Comissão 

- de Relações Extenàres e Defesa Nacio­
nal 

-4-
MATÉRIA A SER DECLARADA 

PREJUDICADA 

Projeto de Lei da Câmara n9 152, de 1"985 
(n9 4.086/80, na Cãsa de origem), que -acres­
centa parágrafo, a ser numerado como § 1" 

do art. 643 da Consolidação das Leis do Tra­
balho, aprovada pelo Decreto-Lei n9 5.452, de 
1 ~ de maio de 1943. 

-5-
MATÉRIA A SER DECJ:ARADA 

PREJUDICADA 

Projeto de Lei da Câmara n9 173, de 1985 
(n~- L080183.-na casa de origem}, que asse­
gur<;I .a.utongmia às orgartizações sindicais e 
estabelece_ elegibilidade dos dirigentes de sin­
dicato destituídos por atos do Poder Executivo. 

O SR. PRESIDENJE (Nelson Carneiro) 
- Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessãO às 16 horas e 1 O 
minutos.) 

SUBSECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO DE MAtERIAL 

. E PATRIMÓNIO 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

O Senado FedercU, de conformidade com 
autorização do Excelentíssimo Senhor Primei· 
ro-SS'éretário~ com fulcro no Art. 121, XJ!J, do 
Ato n9 31/87,--âa Comlssão Diretora, combi­
nado com o Art. 1:22, f, do rnesmo Instituto, 
rescinde o Contrato n9 013/89, celebrado em 
13-2:..891_ com o Laboratório Universal - Pes­
quisas e Análises Clínicas Ltda, CGC nq 
00.443_481/00Q 1-00, estabelecido no CNB, 
Loja 3.038, 3~ andar, Brasília-DF. 

BrasíliaMDF, 4 de setembro de 1989. -José 
PassoS Pórta. Diretor-Geral. 

coMiss,\o DO rnsmrro FEDERAL 
, (Publicação) 

CONVOCAÇÃO 

O Excelentíssimo SenhOr Presidente da Co­
missão do Distrito Federal, Senador Mauro 
Benevides, tem o prazer de convocar Vossa 
Exçell:ncia, pafa a próxima reunião, a ?e reali­
zarféfÇã-fuira, dii2õdé"setembro, às 11:00h, 
na sala de ~uniões da ComisSão, Ala Senador 
Alexandre Costa, _ 

Secre_taria da Com_issãó, 21 de setembro 
de 1989 . ....:: CarlOS O~i!herme Fonseca, Secre­
tário da Comissão do Distrito FederaL 

20~ ReuniãO, em 26 de setembro de 1989 

PAUTA 

Item 1 -Projeto de Lei do Distri~o Federal 
N9 4.3 de I S~89 - Dispõe sobre a utilização 
d~ águas subterrâneas situadas no Distrito 
Federal. 

Autor: DF (por iniciativa do Depu~do Au­
_gusto Carvalho) 

Relator: Senador Maurício Corrêa. 
Parecer: favorável ao Projeto, por cortstitu· 

donal e jurídico, com a Emenda n9 01-R que 
apresenta. 

Item 2 -Projeto de Lei do Distrito Federal 
N9 4 7 de 1989 (Mensagem N? 75, de 
1989-DF.) (Mensagem N' 062-GAG, de 
18-8-89, na ori9em}. -

Crfa funções do Grupo Direção e Assistên­
cia Intermediária, nas tabelas de pessoal que 
menciona. 

Autor: Executivo local. 
Relator: Senador Chagas Rodrigues. 
Parecer: favorável ao Projeto, por cónstitu-

donal e jurídico. - --

Item 3-Anteprojeto de Lei do Distrito Fe­
deral. Dispõe sobre a utilização de cursos d'a­
gua na .área do Distrito Federal por empresas 
industriais e agroindustriais. 

AUtor: Deputado Augusto Carvalho. 
Relator: Senador Lourival' Baptista. 
Parecer: favorável à tramitação. 

Item 4- Anteprojeto de Lei do Distrito Fe-
deral. Dispõ_e sobre a criaÇão" de Escola Téc,. __ _ 
nica Regional de Cei!ãndia (Região Adminis­
trativa ill). 

AL,Jtor: Deputado F randsco __ Carneir_o. 
Relator. Senador Olavo Pires. 
Parecer. diligência à SeCretaria de_ Educa­

ção do Distrito Federal e à Secretari_a de lndüs_· 
tria, Comércia e Turismo do Distrito Federal. 

Item 5 - Projeto de Lei do Distrito Fed€rai 
N9 2 de 1989. EStabelece diretrizes, critérios 
e conteúdo mínimo para elaboração do Plano_ 
Diretor do Distrtto Federal~ fixa sUa comPe­
tência da Câmara Legislativa do Distrito J="ede· 
ral para sua aprovaçao e dá outras proVídên­
das. 

Autor: Senador Pompeu de SouSa. 
Relator: Senado Francisco Rollemberg. 
Parecer: favorável ao Projeto, por constitu-

cional e jurídico, com as Emendas Supres~ 
sivas de n"" 2, 4 e 5 e contrário às Emendas 
dençS 1,3,6,1e-8. 

Condusão: em 23-5-89, a Presidência con· 
cedeu vista_do Processo ao Senador Meira 
Filho. o ... , 

Ein 31 -5-89~ _o ·senador Me ir" Filho, devol­
veu o projeto com voto em separado, con· 
clufndo por audiência prévia da Comís~ão_ de 
Constituição, Justiça e Cidãdania. 

Em 6-6-89, a Comissão apfovou proposta 
para a realização de uma reunião extraordi· 
nária, específica, para tratar da matéria. _ 

Em 1 9-9-89, o Senador Pompeu de Sousa, 
autor do projeto, solicitou inclusão_ da mãté-ria 
em pauta, por entender que a mesma já foi 
amplamente discutida. 

ATAS DE COMISSÃO 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL 

18• Reunião, Realizada em 13 de 
Setembro de 1989 

Às onze horas do dia treze de setembro de 
mil novecentos e oitenta e nove, na saJa de 
reuniões da Comissão, Ala Senador Alexandre 
Costa, presentes os Senhores Senadores Mau­
ro Benevides, Presidente, Dirceu Carneiro, 
Chagas Rodrigues, Meira Filho, LouJival Bap­
tista, Pompeu de Sousa, Maurício Corrêa, Már­
cio Lacerda, Aluízio Bezerra, Wilson Martins, 
ltapuan Costa Júnior, Leopoldo Peres e _o De­
putado Jofran Frejat. reúne-se a Comissão do 
Distrito FederaL Deixam de comparecer por 
motivo justificado os Senhores Senadores Au-
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reo Mello, Francisco_Rollemb'ªrg, Ronaldo Ara­
gão, Odacir Soares, Edison Lobão, João Lobo, 
José Paulo Bisol, Mauro Borges, Carlos De' 
Carli, João Castelo e Ney Mara_nhão. Abrindo 
a sessão o Senhor Presidente dispensa a leitu­
ra da Ata anterior que é dada como aprovada. 
Em seguida, ao tratar"do item 1 da pauta refe­
rente ao Projeto de L,_e_i_do_Distrito Federal n9_ 

19, de 1989, que "Estabclece eleições diretas 
para os Administradores Regionais do Distrito 
Federal, fixa suas atribuições e dá outras provi­
dências", o Senhor Presidente esdarece que 
várias entidades representativas da Comuni­
dade do Distrito federal gostariam de se mani­
festar sobre o assunto, trazendo seu pensa­
mento a esta· Comissão, e pergunta ao Sena­
dor Pompeu de Sousa, autor do Projeto, se 
concorda que as entidades ~jam ouvidas an­
tes da discussão do Projeto. O senador Pom­
peu de Sousa, concordando com a Presidên­
cia, solicita apenas, a agilização desta audiên­
da, bem como do Projeto de Lei do Distrito 
Federal n~ 2 de 1989, que estabelece diretrizes 
e conteúdo mínimo para o Plano Diretor do 
Distrito Federal. O SeDhor Presidente_inform~ 
que irá se dirigir às entidades para que se 
pronunciem dentro de 20 __ dias e após esta 
providência marcará a audiência. Em seguida 
passa ao item 2 da pauta que trata do Projeto 
de Lei do Distrito Federal n~ _46~ de 1989 _que 
"Altera a redação do artigo 2 ·da Lei n~ 2, de 
30 de novembro de 19S9, e dá . .outras p_rovf~ 
dências". Com a palavra o Senador Meira Fi­
lho, profere seu parecer favorável por constltu­
ciOiiâCe:jurídiCO. Em discussão os Sen_ador~s 
Maurício Corrêa, Pompeu de Sousa e Lourival 
Baptista, se manifestam favoravelmente _ao 
Projeto. Colo-cado em votação, é aprovado por 

. unanimidade. Prosseguindo passa-se ao Item 
3 referente ao Projeto de Lei do Senado Fede­
ral n9 13/88 que "Aprova a alteração da deno­
minação do Banco Regional de Brasília S/A 
- BRB, dispõe sobre sua participação no ca­
pital de empresas e dá outras providências". 
O Presidente resolve _a<;liar a discussão da ma­
téria pelo fato do Relatei- não estar presente. -
O Presidente informa que o item 4 da pauta, 
o Anteprojeto de Lei do Distrito Federal, que 

"Proibe privatlzação de terras e mudanças na 
destinação do us_o dos solos do DF até que __ 
sejam adotadas as providências que dispõe", 
fui -retirado a pedido do autor, Deputado Au­
gusto Carvalho._ Fin8lizàndo o Seilhor Presi­
dente resolve adiar o item 5~ ''Representação 
de Wilton Robson Alvarenga contra o Distrito _ 
Federal e a Fundação Zoobofânic.it. O Senhor 
Presidente encerra a s_essão,lavrando, eu, Car­
loS- Guilherme Fonseca, a presente Ata, que 
após lida e aprovada será assinada pelo Se­
nhor Presidente. 

17• Reunião, reallzadã em 5 de 
Setembro de 1989 

Às o,ru;e horas do di~ cinc9 de setembro 
de mil novecentos e Q.itêntá e nove, na sala 
de reuniões da Comi~g,AJa.~nãdor Alexan~ 
dre CC?§ta, presenteS oS Senhores__Senador~s · 
Mauro Benevides, Presidente, Hugo Napoleão, 
Leopoldo Peres, Jarbas Passarinho, Francisco 
Rollemberg, Pompeu de SouSa, Edison Lo­
bão, Maurício Corrêã, Raimundo Lira, Meira 
Filho, Áureo Mello, Mansueto- ~e Lavor e Aluí­
zio Bezerra, re(Jne~se a Comissão do Distrito 
Federal. Deixam de Corriparncer por motivo 

- justificado os Senhores Senadores lrapuan 
Costa Júnior, Ronaldo Aragão, Odacir Soares, 
Jo_ão Lobo, Lourival Baptista, José Paulo Bisol, 
Chagas Rodrigues, Márcio Lacerda, Mauro 
Borges, Carlos De'Carli, João Castelo e Ney 
Maranhão. Abrindo a sessão, o Senhor Presi­
dente dispensa a- leitUra da Ãta da reunião 
anterior que é d8da como aprovada e informa 

- que o Item 1 da páuta que traia do texto final 
do Projeto de Lei do Distrito Federal n? 35, 
de 1969, que "Altera denominações de unida­
des_ orgânicas ·da Secretaria de !;egurança Pú­
bllca, e dá outras providênCias .. , foi retirado 
da pauta. Em seguida passa ao \tem 2, que 
trata do texto fina_!_ do Projeto de Lei do Distrito .. 
Federa] n" 36, de 1989, que "Dispõe sobre_ 

- tombamento pelo Distrlto Federal de bens de 
valor cUltural". Ap6s lido, é discutido e apro­
v~do por unanimidade. O Senador Edison Lo-

bão solicita que seja examinado o Item 4 da 
pauta, da qual é Relator. O Senhor Presidente 
acata o pedido e volta a palavra para que o 
Relator, Senador Edison Lobão, profira o seu 
Parecer sobre o Projeto de Lei dq Distrito Fe­
deral n" 40, de 1989, que .. Autoriza a contratar 
operação de crédito" .Após a leitura; discussão 
e votação, é aprovado por unanimidade o pa­
recer f~orável ao Projeto por constitucional 
e jurídico. Passando ao ltim _3 ·_o Presidente -
CQilSu)@ o Senªdor PonlpeUde SouSa, 'autor 
do Projeto de Lei _do Distrito Federal n9 19, 
de 1989, que "Estabelece a eleição dfre_:ta gos 
Administradores Regionais dO Distrito Federal, 
fixa suas atribuições e dá outras providências", 
se ele gostaria de adiar a matéria para a próxi~ 
ma reuniãO, já que o Senador Wilson Martins, 
autor do voto _em separado, não se encontra 
presente. O "Senhor Senado~;, Pompeu de Sou­
sa conCorda com a sugestão do Pr(!$idente, 
Os Itens 5, 6 e 7 da pauta que tratam, respectí~ 
vaffieri.te, do Projeto de Lei do Seria_çlo federal 
n9 1 ?188, que '"'Aprova alteraÇãô áa den.omi· 
eg!Onal de Brasma SI A. 

0

-_BR6~dlspõe sobre 
SlJa pé_lrticipação no capital de empresas, e 
dá outras providências"; do Anteprojeto_d_e L~i 
dO Dis_trlto Feçlera1 g4e .''Proíbe a privatização 
de teri-aS e mudanÇas na destina.s:ão do usQ 
dos solos do DF, até que sejam adotadas aS 
medidas que dispõe"; e a "RepresentaçãO de 
Wllton_Rob_sqnAivarenga çontra o Distrito F e~ 
deral ~ a Fundação ~Zoot>o~nica", ficam. adia-' 
das para a próxima reunião. Finalizarido pas­
sa-se ao Item 8 que trata dã "Representação 
dos pais de alunos na Comissão de EncargO$ 
Educ:ácionais do Conselho de_Edl,!ça_çãq_c;_lo 
Distrito Federal"._ O Presidente redi.StribJJi o_ 
Projeto (!O Se:o..ªd_ar.Fraf1cl~ço_RalleQ1berg que­
adõia a Pa~ecet: anteriÕr-''solicltan~õ Pfonun­
ciamento da ComissãO de ConstitulçQÕ, Ji.iS­
tiça e Odadania (CCJt), sobre a constituclp­
nalidade do Decreto 93~911, dE;! .1_2 de.}ãneifo 
de 1987". Ap6s discussão e votação o parecer 
é aprovado por unanimidade. O Senbo_r Prest­
dente encerra a sessão. Nada rn_ais havendo 
a tratar, eu, Carlos Guilherme Fonst;oca, lavro 
a presente Ata que após lida e aprovada será 
assinada pelo Senhor Presidente. 


